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PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 27.298.180,00 11.402.812,70 38.870.496,8532,58 111,06 -3.871.523,4834.998.973,37

    RECEITAS CORRENTES 26.513.780,00 6.940.117,68 33.672.842,8321,85 106,01 -1.908.242,4531.764.600,38

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.849.700,00 224.913,59 1.998.123,4911,08 98,44 31.576,512.029.700,00

        Impostos 1.505.200,00 213.672,45 1.760.453,8612,68 104,47 -75.253,861.685.200,00

        Taxas 344.500,00 11.241,14 237.669,633,26 68,99 106.830,37344.500,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 869.200,00 127.262,55 786.990,2214,64 90,54 82.209,78869.200,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 869.200,00 127.262,55 786.990,2214,64 90,54 82.209,78869.200,00

      RECEITA PATRIMONIAL 90.100,00 144.330,76 645.621,60159,41 713,09 -555.083,1790.538,43

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 90.100,00 144.330,76 645.621,60159,41 713,09 -555.083,1790.538,43

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 174.900,00 41.277,88 125.949,3123,60 72,01 48.950,69174.900,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.300,00 0,00 0,000,00 0,00 5.300,005.300,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 169.600,00 41.277,88 125.949,3124,34 74,26 43.650,69169.600,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 23.529.880,00 6.392.832,75 30.089.483,7022,35 105,21 -1.489.221,7528.600.261,95

        Transferências da União e de suas Entidades 15.022.320,00 3.951.887,09 18.885.326,8621,97 105,00 -900.050,9517.985.275,91

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.055.560,00 1.424.865,55 5.978.920,9428,11 117,95 -909.948,275.068.972,67

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.452.000,00 1.016.080,11 5.225.235,9018,32 94,22 320.777,475.546.013,37

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 9.500,15 26.674,510,00 0,00 -26.674,510,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,15 7.174,510,00 0,00 -7.174,510,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 9.500,00 19.500,000,00 0,00 -19.500,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 784.400,00 4.462.695,02 5.197.654,02137,98 160,70 -1.963.281,033.234.372,99

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 159.000,00 0,00 0,000,00 0,00 159.000,00159.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 159.000,00 0,00 0,000,00 0,00 159.000,00159.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 625.400,00 4.462.695,02 5.197.654,02145,11 169,01 -2.122.281,033.075.372,99

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 4.234.696,08 4.784.655,08880,20 994,52 -4.303.551,08481.104,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

625.400,00 227.998,94 412.998,948,79 15,92 2.181.270,052.594.268,99

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

27.298.180,00 34.998.973,37 11.402.812,70 38.870.496,8532,58 111,06 -3.871.523,48SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

27.298.180,00 34.998.973,37 11.402.812,70 32,58 38.870.496,85 111,06 -3.871.523,48

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 27.298.180,00 34.998.973,37 11.402.812,70 32,58 38.870.496,85 -3.871.523,48111,06

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-5.079.314,50

5.079.314,50 5.079.314,50

5.079.314,50

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

26.540.180,00 40.635.056,34 6.810.843,34 29.832.622,08 7.245.550,45 29.719.054,92 113.567,1610.916.001,42 28.369.384,2410.802.434,26

    DESPESAS CORRENTES 21.519.440,92 32.989.065,60 6.542.307,35 28.839.367,71 6.957.019,57 28.736.639,11 102.728,604.252.426,49 27.424.423,314.149.697,89

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.559.102,00 17.395.810,50 4.156.224,16 16.349.867,58 4.162.214,95 16.349.867,58 0,001.045.942,92 15.419.952,321.045.942,92

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 6.360,00 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0060,00 0,0060,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.953.978,92 15.593.195,10 2.386.083,19 12.489.500,13 2.794.804,62 12.386.771,53 102.728,603.206.423,57 12.004.470,993.103.694,97

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

        Demais Despesas Correntes 8.953.978,92 15.593.195,10 2.386.083,19 12.489.500,13 2.794.804,62 12.386.771,53 102.728,603.206.423,57 12.004.470,993.103.694,97

    DESPESAS DE CAPITAL 4.904.139,08 7.529.390,74 268.535,99 993.254,37 288.530,88 982.415,81 10.838,566.546.974,93 944.960,936.536.136,37

      INVESTIMENTOS 4.888.239,08 7.529.290,74 268.535,99 993.254,37 288.530,88 982.415,81 10.838,566.546.874,93 944.960,936.536.036,37

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.900,00 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00100,00 0,00100,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 116.600,00 116.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00116.600,00 0,00116.600,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 40.635.056,3426.540.180,00 29.832.622,086.810.843,34 29.719.054,927.245.550,45 113.567,1610.916.001,42 28.369.384,2410.802.434,26

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 26.540.180,00 40.635.056,34 6.810.843,34 29.832.622,08 7.245.550,45 10.916.001,42 28.369.384,2410.802.434,26 29.719.054,92 113.567,16

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -- 9.151.441,939.037.874,77 10.501.112,61

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 26.540.180,00 40.635.056,34 6.810.843,34 38.870.496,85 7.245.550,45 1.764.559,49 38.870.496,851.764.559,49 38.870.496,85 113.567,16

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 10h e 57m.
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Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

26.540.180,00 40.765.466,34 6.941.242,84 29.963.021,58 100,00 10.802.444,76 7.375.949,95 29.849.454,42 100,00 10.916.011,92 113.567,16

0,00 37.260,00 37.257,00 37.257,00 0,12 3,00 37.257,00 37.257,00 0,12 3,00 0,00
0,00 3,000,1237.257,0037.257,003,000,1237.257,0037.257,0037.260,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 4.021.952,00 4.984.862,91 894.160,23 4.283.751,68 14,30 701.111,23 913.764,55 4.231.690,49 14,18 753.172,42 52.061,19
0,00 1,500,0618.628,5018.628,501,500,0618.628,5018.628,5018.630,00 0,00

Administração Geral 3.163.352,00 652.159,5910,883.247.738,41699.244,79600.098,4011,013.299.799,60688.774,053.899.898,00 52.061,19
Controle Externo 497.140,00 22.877,521,80537.696,48118.242,5522.877,521,79537.696,48114.736,93560.574,00 0,00
Administração de Receitas 361.460,00 78.133,811,43427.627,1077.648,7178.133,811,43427.627,1072.020,75505.760,91 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.170.949,67 3.317.371,41 295.606,43 1.741.460,33 5,81 1.575.911,08 347.221,09 1.738.033,17 5,82 1.579.338,24 3.427,16
Assistência ao Idoso 100.700,00 20.205,000,000,000,0020.205,000,000,000,0020.205,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 27.560,00 108.267,160,1442.974,63888,14104.840,000,1546.401,790,00151.241,79 3.427,16
Assistência à Criança a ao Adolescente 995.088,91 467.032,442,48740.361,16134.426,75467.032,442,47740.361,16125.997,661.207.393,60 0,00
Assistência Comunitária 1.047.600,76 983.833,643,20954.697,38211.906,20983.833,643,19954.697,38169.608,771.938.531,02 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 26.500,00 19.320,00 3.960,00 17.088,00 0,06 2.232,00 3.960,00 17.088,00 0,06 2.232,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 26.500,00 2.232,000,0617.088,003.960,002.232,000,0617.088,003.960,0019.320,00 0,00

SAÚDE 8.396.356,75 12.842.295,84 2.246.032,04 10.410.471,05 34,74 2.431.824,79 2.422.281,17 10.400.503,68 34,84 2.441.792,16 9.967,37
Atenção Básica 3.324.998,75 1.890.833,5615,284.560.129,241.151.136,981.889.367,5615,224.561.595,241.059.403,656.450.962,80 1.466,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.515.918,00 442.260,2317,685.277.778,811.147.193,87433.758,8617,645.286.280,181.070.908,805.720.039,04 8.501,37
Suporte Profilático e Terapêutico 183.380,00 31.358,270,68202.240,7342.946,4131.358,270,67202.240,7342.596,41233.599,00 0,00
Vigilância Sanitária 209.880,00 33.914,630,60179.309,3754.437,3533.914,630,60179.309,3747.675,84213.224,00 0,00
Vigilância Epidemiológica 162.180,00 43.425,470,61181.045,5326.566,5643.425,470,60181.045,5325.447,34224.471,00 0,00

EDUCAÇÃO 7.517.000,00 11.498.882,72 2.415.592,39 10.517.321,28 35,10 981.561,44 2.611.837,32 10.490.309,71 35,14 1.008.573,01 27.011,57
Ensino Fundamental 3.897.070,00 489.037,1216,434.904.538,541.106.830,30489.037,1216,374.904.538,541.030.103,595.393.575,66 0,00
Ensino Superior 150.000,00 19.168,790,2470.831,2114.255,7319.168,790,2470.831,2110.933,7390.000,00 0,00
Educação Infantil 2.719.430,00 466.996,0616,204.835.969,001.336.912,12466.996,0616,144.835.969,001.274.739,045.302.965,06 0,00
Educação de Jovens e Adultos 109.180,00 5.492,340,2471.443,6621.411,955.492,340,2471.443,6621.411,9576.936,00 0,00
Educação Especial 641.320,00 27.878,702,04607.527,30132.427,22867,132,12634.538,8778.404,08635.406,00 27.011,57

CULTURA 112.351,09 125.986,29 74.793,87 97.239,52 0,32 28.746,77 54.880,44 76.139,65 0,26 49.846,64 21.099,87
Difusão Cultural 112.351,09 49.846,640,2676.139,6554.880,4428.746,770,3297.239,5274.793,87125.986,29 21.099,87

URBANISMO 1.429.670,00 4.090.081,45 36.221,17 254.444,13 0,85 3.835.637,32 40.397,02 254.444,13 0,85 3.835.637,32 0,00
Infra-Estrutura Urbana 295.030,00 2.734.087,800,000,000,002.734.087,800,000,000,002.734.087,80 0,00
Serviços Urbanos 1.134.640,00 1.101.549,520,85254.444,1340.397,021.101.549,520,85254.444,1336.221,171.355.993,65 0,00

HABITAÇÃO 14.528,48 28,48 0,00 0,00 0,00 28,48 0,00 0,00 0,00 28,48 0,00
Habitação Urbana 14.528,48 28,480,000,000,0028,480,000,000,0028,48 0,00

SANEAMENTO 716.241,09 1.076.272,09 121.142,10 876.963,77 2,93 199.308,32 122.690,40 876.963,77 2,94 199.308,32 0,00
Saneamento Básico Urbano 716.241,09 199.308,322,94876.963,77122.690,40199.308,322,93876.963,77121.142,101.076.272,09 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 71.160,00 83.110,00 461,21 10.979,53 0,04 72.130,47 461,21 10.979,53 0,04 72.130,47 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 71.160,00 72.130,470,0410.979,53461,2172.130,470,0410.979,53461,2183.110,00 0,00

AGRICULTURA 409.730,92 933.856,92 614.838,58 783.627,73 2,62 150.229,19 618.147,49 783.627,73 2,63 150.229,19 0,00
Irrigação 21.200,00 5,000,000,000,005,000,000,000,005,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária 388.530,92 150.224,192,63783.627,73618.147,49150.224,192,62783.627,73614.838,58933.851,92 0,00

INDÚSTRIA 288.320,00 142.320,00 14.786,66 87.412,37 0,29 54.907,63 14.786,66 87.412,37 0,29 54.907,63 0,00
Promoção Industrial 288.320,00 54.907,630,2987.412,3714.786,6654.907,630,2987.412,3714.786,66142.320,00 0,00

TRANSPORTE 196.630,00 236.095,00 52.005,84 220.786,87 0,74 15.308,13 52.005,84 220.786,87 0,74 15.308,13 0,00
Transporte Rodoviário 196.630,00 15.308,130,74220.786,8752.005,8415.308,130,74220.786,8752.005,84236.095,00 0,00

DESPORTO E LAZER 646.210,00 820.148,23 26.553,95 209.732,58 0,70 610.415,65 27.560,39 209.732,58 0,70 610.415,65 0,00
Desporto Comunitário 551.870,00 599.504,530,61181.372,7023.640,39599.504,530,61181.372,7022.633,95780.877,23 0,00
Lazer 94.340,00 10.911,120,1028.359,883.920,0010.911,120,0928.359,883.920,0039.271,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 405.980,00 440.975,00 107.831,37 414.485,74 1,38 26.489,26 108.699,37 414.485,74 1,39 26.489,26 0,00
Serviço da Dívida Interna 22.260,00 160,000,000,000,00160,000,000,000,00160,00 0,00
Outros Encargos Especiais 383.720,00 26.329,261,39414.485,74108.699,3726.329,261,38414.485,74107.831,37440.815,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 116.600,00 116.600,00 0,00 0,00 0,00 116.600,00 0,00 0,00 0,00 116.600,00 0,00
Reserva de Contingência geral 116.600,00 116.600,000,000,000,00116.600,000,000,000,00116.600,00 0,00

TOTAL 26.540.180,00 10.916.011,92100,0029.849.454,427.375.949,9510.802.444,76100,0029.963.021,586.941.242,8440.765.466,34 113.567,16
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 10h e 59m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

26.540.180,00 40.765.466,34 6.941.242,84 29.963.021,58 100,00 10.802.444,76 7.375.949,95 29.849.454,42 100,00 10.916.011,92 113.567,16

0,00 37.260,00 37.257,00 37.257,00 0,12 3,00 37.257,00 37.257,00 0,12 3,00 0,00
0,00 3,000,1237.257,0037.257,003,000,1237.257,0037.257,0037.260,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO 4.021.952,00 4.984.862,91 894.160,23 4.283.751,68 14,30 701.111,23 913.764,55 4.231.690,49 14,18 753.172,42 52.061,19
0,00 1,500,0618.628,5018.628,501,500,0618.628,5018.628,5018.630,00 0,00

Administração Geral 3.163.352,00 652.159,5910,883.247.738,41699.244,79600.098,4011,013.299.799,60688.774,053.899.898,00 52.061,19
Controle Externo 497.140,00 22.877,521,80537.696,48118.242,5522.877,521,79537.696,48114.736,93560.574,00 0,00
Administração de Receitas 361.460,00 78.133,811,43427.627,1077.648,7178.133,811,43427.627,1072.020,75505.760,91 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.170.949,67 3.317.371,41 295.606,43 1.741.460,33 5,81 1.575.911,08 347.221,09 1.738.033,17 5,82 1.579.338,24 3.427,16
Assistência ao Idoso 100.700,00 20.205,000,000,000,0020.205,000,000,000,0020.205,00 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 27.560,00 108.267,160,1442.974,63888,14104.840,000,1546.401,790,00151.241,79 3.427,16
Assistência à Criança a ao Adolescente 995.088,91 467.032,442,48740.361,16134.426,75467.032,442,47740.361,16125.997,661.207.393,60 0,00
Assistência Comunitária 1.047.600,76 983.833,643,20954.697,38211.906,20983.833,643,19954.697,38169.608,771.938.531,02 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 26.500,00 19.320,00 3.960,00 17.088,00 0,06 2.232,00 3.960,00 17.088,00 0,06 2.232,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 26.500,00 2.232,000,0617.088,003.960,002.232,000,0617.088,003.960,0019.320,00 0,00

SAÚDE 8.396.356,75 12.842.295,84 2.246.032,04 10.410.471,05 34,74 2.431.824,79 2.422.281,17 10.400.503,68 34,84 2.441.792,16 9.967,37
Atenção Básica 3.324.998,75 1.890.833,5615,284.560.129,241.151.136,981.889.367,5615,224.561.595,241.059.403,656.450.962,80 1.466,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.515.918,00 442.260,2317,685.277.778,811.147.193,87433.758,8617,645.286.280,181.070.908,805.720.039,04 8.501,37
Suporte Profilático e Terapêutico 183.380,00 31.358,270,68202.240,7342.946,4131.358,270,67202.240,7342.596,41233.599,00 0,00
Vigilância Sanitária 209.880,00 33.914,630,60179.309,3754.437,3533.914,630,60179.309,3747.675,84213.224,00 0,00
Vigilância Epidemiológica 162.180,00 43.425,470,61181.045,5326.566,5643.425,470,60181.045,5325.447,34224.471,00 0,00

EDUCAÇÃO 7.517.000,00 11.498.882,72 2.415.592,39 10.517.321,28 35,10 981.561,44 2.611.837,32 10.490.309,71 35,14 1.008.573,01 27.011,57
Ensino Fundamental 3.897.070,00 489.037,1216,434.904.538,541.106.830,30489.037,1216,374.904.538,541.030.103,595.393.575,66 0,00
Ensino Superior 150.000,00 19.168,790,2470.831,2114.255,7319.168,790,2470.831,2110.933,7390.000,00 0,00
Educação Infantil 2.719.430,00 466.996,0616,204.835.969,001.336.912,12466.996,0616,144.835.969,001.274.739,045.302.965,06 0,00
Educação de Jovens e Adultos 109.180,00 5.492,340,2471.443,6621.411,955.492,340,2471.443,6621.411,9576.936,00 0,00
Educação Especial 641.320,00 27.878,702,04607.527,30132.427,22867,132,12634.538,8778.404,08635.406,00 27.011,57

CULTURA 112.351,09 125.986,29 74.793,87 97.239,52 0,32 28.746,77 54.880,44 76.139,65 0,26 49.846,64 21.099,87
Difusão Cultural 112.351,09 49.846,640,2676.139,6554.880,4428.746,770,3297.239,5274.793,87125.986,29 21.099,87

URBANISMO 1.429.670,00 4.090.081,45 36.221,17 254.444,13 0,85 3.835.637,32 40.397,02 254.444,13 0,85 3.835.637,32 0,00
Infra-Estrutura Urbana 295.030,00 2.734.087,800,000,000,002.734.087,800,000,000,002.734.087,80 0,00
Serviços Urbanos 1.134.640,00 1.101.549,520,85254.444,1340.397,021.101.549,520,85254.444,1336.221,171.355.993,65 0,00

HABITAÇÃO 14.528,48 28,48 0,00 0,00 0,00 28,48 0,00 0,00 0,00 28,48 0,00
Habitação Urbana 14.528,48 28,480,000,000,0028,480,000,000,0028,48 0,00

SANEAMENTO 716.241,09 1.076.272,09 121.142,10 876.963,77 2,93 199.308,32 122.690,40 876.963,77 2,94 199.308,32 0,00
Saneamento Básico Urbano 716.241,09 199.308,322,94876.963,77122.690,40199.308,322,93876.963,77121.142,101.076.272,09 0,00

GESTÃO AMBIENTAL 71.160,00 83.110,00 461,21 10.979,53 0,04 72.130,47 461,21 10.979,53 0,04 72.130,47 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 71.160,00 72.130,470,0410.979,53461,2172.130,470,0410.979,53461,2183.110,00 0,00

AGRICULTURA 409.730,92 933.856,92 614.838,58 783.627,73 2,62 150.229,19 618.147,49 783.627,73 2,63 150.229,19 0,00
Irrigação 21.200,00 5,000,000,000,005,000,000,000,005,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária 388.530,92 150.224,192,63783.627,73618.147,49150.224,192,62783.627,73614.838,58933.851,92 0,00

INDÚSTRIA 288.320,00 142.320,00 14.786,66 87.412,37 0,29 54.907,63 14.786,66 87.412,37 0,29 54.907,63 0,00
Promoção Industrial 288.320,00 54.907,630,2987.412,3714.786,6654.907,630,2987.412,3714.786,66142.320,00 0,00

TRANSPORTE 196.630,00 236.095,00 52.005,84 220.786,87 0,74 15.308,13 52.005,84 220.786,87 0,74 15.308,13 0,00
Transporte Rodoviário 196.630,00 15.308,130,74220.786,8752.005,8415.308,130,74220.786,8752.005,84236.095,00 0,00

DESPORTO E LAZER 646.210,00 820.148,23 26.553,95 209.732,58 0,70 610.415,65 27.560,39 209.732,58 0,70 610.415,65 0,00
Desporto Comunitário 551.870,00 599.504,530,61181.372,7023.640,39599.504,530,61181.372,7022.633,95780.877,23 0,00
Lazer 94.340,00 10.911,120,1028.359,883.920,0010.911,120,0928.359,883.920,0039.271,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS 405.980,00 440.975,00 107.831,37 414.485,74 1,38 26.489,26 108.699,37 414.485,74 1,39 26.489,26 0,00
Serviço da Dívida Interna 22.260,00 160,000,000,000,00160,000,000,000,00160,00 0,00
Outros Encargos Especiais 383.720,00 26.329,261,39414.485,74108.699,3726.329,261,38414.485,74107.831,37440.815,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 116.600,00 116.600,00 0,00 0,00 0,00 116.600,00 0,00 0,00 0,00 116.600,00 0,00
Reserva de Contingência geral 116.600,00 116.600,000,000,000,00116.600,000,000,000,00116.600,00 0,00

TOTAL 26.540.180,00 10.916.011,92100,0029.849.454,427.375.949,9510.802.444,76100,0029.963.021,586.941.242,8440.765.466,34 113.567,16
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 10h e 59m.
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS PAGASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  até o Bimestre  até o Bimestre  até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL
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Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00
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ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)

0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
1/2.023 A 12/2.023

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02311 / 2.02310 / 2.0239 / 2.0238 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.023

RECEITAS CORRENTES (I) 2.899.040,03 3.083.678,94 3.457.364,74 2.763.811,50 2.912.885,04 2.757.747,59 3.650.670,38 2.709.510,92 2.602.634,65 3.498.345,93 3.489.786,56 4.269.361,89 35.807.440,3838.094.838,17

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 58.137,22 177.303,63 220.101,10 312.462,05 164.927,42 226.482,45 149.593,61 100.525,46 257.172,70 106.504,26 93.231,45 131.682,14 2.029.700,001.998.123,49

      IPTU 7.841,98 10.119,53 34.349,04 109.184,07 17.666,97 17.677,13 18.361,02 15.134,23 6.089,97 5.315,66 5.088,50 5.499,88 397.000,00252.327,98

      ISS 25.827,30 28.249,93 37.271,03 26.042,43 34.493,10 39.811,92 29.539,83 27.806,77 25.304,67 23.883,96 39.188,21 36.678,20 331.500,00374.097,35

      ITBI 4.230,00 49.528,12 31.657,90 7.571,29 12.168,03 74.688,22 11.868,00 33.458,64 77.982,92 15.088,02 32.369,68 43.190,53 415.000,00393.801,35

      IRRF 9.455,21 78.127,44 85.882,12 75.002,16 83.958,03 77.656,40 72.372,68 9.243,08 141.007,44 55.865,17 11.444,86 40.212,59 541.700,00740.227,18

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.782,73 11.278,61 30.941,01 94.662,10 16.641,29 16.648,78 17.452,08 14.882,74 6.787,70 6.351,45 5.140,20 6.100,94 344.500,00237.669,63

    Contribuições 64.802,05 72.355,98 67.404,62 76.685,09 64.388,11 69.827,12 60.567,63 64.282,81 47.794,88 71.619,38 69.639,13 57.623,42 869.200,00786.990,22

    Receita Patrimonial 41.407,42 36.185,33 46.439,35 42.219,92 50.927,92 49.188,67 56.222,18 61.886,71 57.098,86 59.714,48 57.144,21 87.186,55 90.538,43645.621,60

      Rendimentos de Aplicação Financeira 41.407,42 36.185,33 46.439,35 42.219,92 50.927,92 49.188,67 56.222,18 61.886,71 57.098,86 59.714,48 57.144,21 87.186,55 90.538,43645.621,60

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 11.316,05 10.000,00 20.689,45 700,82 10.700,88 1.264,23 12.779,93 17.220,07 11.277,88 30.000,00 174.900,00125.949,31

    Transferências Correntes 2.724.693,34 2.794.983,09 3.112.103,62 2.321.126,52 2.611.378,49 2.410.065,34 3.372.900,43 2.481.288,67 2.227.788,28 3.243.287,74 3.258.493,89 3.953.369,63 32.643.101,9534.511.479,04

      Cota-Parte do FPM 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 1.259.585,72 1.401.813,75 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05 1.122.729,02 1.044.734,11 1.355.505,36 2.152.637,65 16.264.473,0016.611.936,75

      Cota-Parte do ICMS 374.376,71 304.901,87 342.807,24 358.525,45 436.747,38 369.976,37 399.580,59 437.778,36 434.797,80 472.708,42 433.365,84 622.423,30 4.569.000,004.987.989,33

      Cota-Parte do IPVA 283.089,75 95.806,33 111.917,63 83.761,14 82.892,54 28.887,14 19.565,88 23.122,47 16.242,42 21.925,55 15.090,00 19.902,67 864.000,00802.203,52

      Cota-Parte do ITR 27.979,52 87,89 88,81 13.833,36 6.796,84 90.411,27 3.254,51 6.164,66 11.071,51 836.223,52 102.785,33 45.655,95 583.000,001.144.353,17

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 4.257,87 3.036,37 3.763,01 4.011,64 3.607,51 4.498,48 4.087,01 3.637,84 4.714,64 5.266,88 4.315,55 4.698,30 74.200,0049.895,10

      Transferências do FUNDEB 483.159,98 416.302,23 428.885,33 404.905,80 467.039,13 393.135,61 373.444,34 426.065,10 389.618,65 426.599,62 449.440,92 566.639,19 5.546.013,375.225.235,90

      Outras Transferências Correntes 216.820,89 173.938,88 1.122.942,62 196.503,41 212.481,34 215.973,86 946.297,74 481.059,19 248.614,24 435.829,64 897.990,89 541.412,57 4.742.415,585.689.865,27

    Outras Receitas Correntes 10.000,00 2.850,91 0,00 1.317,92 573,65 1.483,19 685,65 263,04 0,00 0,00 0,00 9.500,15 0,0026.674,51

DEDUÇÕES (II) 404.942,49 440.948,38 312.055,11 343.943,43 386.371,58 360.191,15 277.998,61 314.832,83 285.509,34 476.171,65 382.212,36 436.818,41 4.042.840,004.421.995,34

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 404.942,49 440.948,38 312.055,11 343.943,43 386.371,58 360.191,15 277.998,61 314.832,83 285.509,34 476.171,65 382.212,36 436.818,41 4.042.840,004.421.995,34

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.494.097,54 2.642.730,56 3.145.309,63 2.419.868,07 2.526.513,46 2.397.556,44 3.372.671,77 2.394.678,09 2.317.125,31 3.022.174,28 3.107.574,20 3.832.543,48 33.672.842,83 31.764.600,38

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 850.000,00 0,00 0,00 0,00 627.614,00 -250.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 817.614,001.227.614,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.494.097,54 2.642.730,56 2.295.309,63 2.419.868,07 2.526.513,46 2.397.556,44 2.745.057,77 2.644.678,09 2.317.125,31 3.022.174,28 3.107.574,20 3.832.543,48 32.445.228,83 30.946.986,38

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.494.097,54 2.642.730,56 2.295.309,63 2.419.868,07 2.526.513,46 2.397.556,44 2.745.057,77 2.444.678,09 2.317.125,31 3.022.174,28 3.107.574,20 3.832.543,48 32.245.228,83 30.946.986,38

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2024 as 11h e 00m.
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RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

(REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEZEMBRO/2.023

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 159.000,00 0,00 159.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

7.529.390,74 993.254,37 6.536.136,37

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

7.529.390,74 993.254,37 6.536.136,37

7.370.390,74 993.254,37 6.377.136,37

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

7.529.290,74 993.254,37

0,00 0,00

100,00 0,00

6.536.036,37

0,00

100,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 13h e 29m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

www.elotech.com.br  Página: 1

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

31.764.600,38RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 33.743.717,83
2.029.700,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.998.123,49

397.000,00      IPTU 252.327,98
331.500,00      ISS 374.097,35
415.000,00      ITBI 393.801,35
541.700,00      IRRF 740.227,18
344.500,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 237.669,63
869.200,00    Contribuições 786.990,22

90.538,43    Receita Patrimonial 645.621,60
90.538,43      Aplicações Financeiras (II) 645.621,60

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
28.600.261,95    Transferências Correntes 30.160.358,70
13.296.473,00      Cota-Parte do FPM 13.586.829,57

3.763.400,00      Cota-Parte do ICMS 3.990.391,71
726.200,00      Cota-Parte do IPVA 641.762,59
466.400,00      Cota-Parte do ITR 915.482,63

59.360,00      Transferências da LC 61/1989 39.916,03
5.546.013,37      Transferências do FUNDEB 5.225.235,90
4.742.415,58      Outras Transferências Correntes 5.760.740,27

174.900,00    Demais Receitas Correntes 152.623,82
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

174.900,00      Receitas Correntes Restantes 152.623,82
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 31.674.061,95 33.098.096,23

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

3.234.372,99 5.267.654,02RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)

159.000,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
0,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

0,00 0,00      Outras Alienações de Bens

3.075.372,99 5.267.654,02    Transferências de Capital

3.075.372,99 2.777.695,02      Convênios

0,00 2.489.959,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 3.075.372,99 5.267.654,02
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

34.749.434,94 38.365.750,25

34.749.434,94 38.365.750,25

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

32.989.065,60 28.839.367,71 28.736.639,11 27.424.423,31 387.289,25 453.306,38 453.306,38

    Pessoal e Encargos Sociais 17.395.810,50 16.349.867,58 16.349.867,58 15.419.952,32 216.772,69 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 15.593.195,10 12.489.500,13 12.386.771,53 12.004.470,99 170.516,56 453.306,38 453.306,38

32.989.005,60 28.839.367,71 28.736.639,11 27.424.423,31 387.289,25 453.306,38 453.306,38
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

7.529.390,74 993.254,37 1.875.103,631.876.840,85536.415,76944.960,93982.415,81

    Investimentos 7.529.290,74 993.254,37 1.875.103,631.876.840,85536.415,76944.960,93982.415,81
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 100,00 0,00 0,000,000,000,000,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 7.529.290,74 993.254,37 982.415,81 536.415,76944.960,93 1.875.103,631.876.840,85

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 116.600,00 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 40.634.896,34 29.832.622,08 29.719.054,92 28.369.384,24 923.705,01 2.330.147,23 2.328.410,01

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 40.634.896,34 29.832.622,08 29.719.054,92 28.369.384,24 923.705,01 2.330.147,23 2.328.410,01

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 6.744.250,99

6.744.250,99RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
645.621,60

0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 7.389.872,59

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

0,000,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
9.533.826,293.903.280,05DEDUÇÕES (XL)
9.533.826,293.903.280,05    Disponibilidade de Caixa

10.905.733,794.895.061,56      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.365.932,96941.083,43      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

5.974,5450.698,08      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

-9.533.826,29-3.903.280,05DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 5.630.546,24

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

424.849,53
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 6.055.395,77

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 5.409.774,17

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.079.314,50
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.079.314,50
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 11h e 25m.
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 301,14 940.782,29 0,00923.705,01 17.378,42 354.344,24 3.511.587,05 11.995,272.328.410,01 1.525.526,012.330.147,23 1.542.904,43

923.705,01940.782,29301,14PODER EXECUTIVO 17.378,420,00 354.344,24 3.511.587,05 2.330.147,23 2.328.410,01 11.995,27 1.525.526,01 1.542.904,43

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 301,14 940.782,29 0,00923.705,01 17.378,42 354.344,24 11.995,272.328.410,01 1.525.526,013.511.587,05 2.330.147,23 1.542.904,43

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 13h e 01m.
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PODER EXECUTIVO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
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DEZEMBRO/2.023
R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -2.145,622.145,62

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -2.145,622.145,62

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

7.529.390,74 993.254,37 982.415,81 944.960,93 6.546.974,9310.838,56 2.411.519,39

    Despesas de Capital 7.529.390,74 993.254,37 982.415,81 944.960,93 6.546.974,9310.838,56 2.411.519,39

      Investimentos 7.529.290,74 993.254,37 982.415,81 944.960,93 6.546.874,9310.838,56 2.411.519,39

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 100,00 0,00 0,00 0,00 100,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -3.354.334,70 -8.984.632,74-5.630.298,04

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 13h e 34m.
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02310 / 2.0239 / 2.0238 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.023

LÍQUIDADAS

12 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,001.125.958,28 1.201.155,58 1.336.042,12 1.234.253,22 1.206.150,20 1.330.875,83 1.224.057,35 1.242.970,16 1.192.609,83 1.224.539,36 1.231.739,33 2.898.861,43 16.449.212,69

    Pessoal Ativo 0,001.124.656,28 1.158.030,68 1.245.603,72 1.232.951,22 1.204.830,20 1.329.555,83 1.222.737,35 1.241.650,16 1.191.289,83 1.223.219,36 1.230.419,33 2.896.221,43 16.301.165,39

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00932.758,16 959.263,71 1.032.217,49 1.018.277,38 1.003.846,09 1.103.430,84 1.011.672,26 1.029.849,76 980.099,81 1.012.352,19 1.015.046,88 2.385.481,93 13.484.296,50

      Obrigações Patronais 0,00191.898,12 198.766,97 213.386,23 214.673,84 200.984,11 226.124,99 211.065,09 211.800,40 211.190,02 210.867,17 215.372,45 510.739,50 2.816.868,89

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,001.302,00 1.302,00 1.302,00 1.302,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 2.640,00 17.088,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,001.302,00 1.302,00 1.302,00 1.302,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 2.640,00 17.088,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 41.822,90 89.136,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.959,30

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,003.329,88 20.006,65 1.209,88 0,00 27.771,87 38.630,97 2.303,33 22.447,10 0,00 11.160,43 35.993,11 13.335,89 176.189,11

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,003.329,88 0,00 983,73 0,00 27.771,87 38.630,97 2.303,33 22.447,10 0,00 7.182,87 0,00 13.335,89 115.985,64

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 20.006,65 226,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.977,56 35.993,11 0,00 60.203,47

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.122.628,40 1.181.148,93 1.334.832,24 1.234.253,22 1.178.378,33 1.292.244,86 1.221.754,02 1.220.523,06 1.192.609,83 1.213.378,93 1.195.746,22 2.885.525,54 16.273.023,58
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 33.672.842,83

-1.227.614,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

16.273.023,58 50,47

54,00

16.541.802,39

17.412.423,57

51,30

-32.245.228,83

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6015.671.181,21

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2024 as 10h e 07m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.760.453,861.685.200,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 252.327,98397.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 393.801,35415.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 374.097,35331.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 740.227,18541.700,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 23.596.377,8722.354.673,00

    2.1- Cota-Parte FPM 16.611.936,7516.264.473,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 15.125.537,3416.099.473,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.486.399,41165.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 4.987.989,334.569.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 49.895,1074.200,00

    2.4- Cota-Parte ITR 1.144.353,17583.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 802.203,52864.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 24.039.873,00 25.356.831,73

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

4.437.934,60 4.421.995,69

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 1.572.033,65 1.917.212,24

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 5.267.608,055.553.433,37

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 5.041.644,815.553.433,37

      6.1.1- Principal 4.999.272,665.546.013,37

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 39.521,247.420,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 2.850,910,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 225.963,240,00

      6.3.1- Principal 225.963,240,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,00

      6.4.1- Principal 0,000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 1.108.078,77 577.276,97

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

58.210,61

58.210,61

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 5.325.818,66
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

27.011,571.032.821,491.143.042,841.170.054,411.224.361,7010- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,0065.232,9465.232,9465.232,9466.548,44    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,000,000,000,00      10.1.1 - Educação Infantil

0,0065.232,9465.232,9465.232,9466.548,44      10.1.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

27.011,57967.588,551.077.809,901.104.821,471.157.813,26    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,00403.123,12492.276,11492.276,11525.369,06      10.2.1 - Educação Infantil

0,00267.338,13288.406,49288.406,49307.431,20      10.2.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,0011,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

27.011,57297.127,30297.127,30324.138,87325.002,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO 
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

2.271,600,000,004.743.734,205.088.706,385.088.706,38

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

0,00276.232,970,004.536.966,404.881.938,584.881.938,58

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

2.271,600,000,002.271,602.271,602.271,60

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,000,000,00204.496,20204.496,20204.496,20

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR

0,000,000,000,000,000,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,000,004.203.104,984.437.855,814.437.855,81

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

0,000,000,00203.648,30203.648,30203.648,30

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA 
DE CAPITAL

0,000,000,0077.925,0077.925,0077.925,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

3.687.325,64 4.437.855,81 4.437.855,81 84,25

112.981,62 203.648,30 203.648,30 90,12

33.894,49 77.925,00 77.925,00 34,49

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 526.760,81 181.173,27 3,44181.173,27 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

476.833,00 65.232,94

6.870,33

0,00

0,00

0,0072.103,27478.108,72 348.336,24

335.579,04 270.346,10

0,001.275,72 12.757,20

270.346,10
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

4.209.866,00 0,003.644.011,93 3.644.011,93 3.536.004,51

    20.1- Educação Infantil 2.210.591,00 0,001.855.217,37 1.855.217,37 1.811.431,96

    20.2- Ensino Fundamental 1.988.017,00 0,001.777.661,07 1.777.661,07 1.713.439,06

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 11.255,00 0,0011.133,49 11.133,49 11.133,49

    20.4- Educação Especial 3,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

9.061.067,37 0,008.348.773,55 8.348.773,55 7.916.270,28

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.905.035,06 0,004.445.651,84 4.445.651,84 4.226.713,77

      21.1.1- Creche 4.905.035,06 0,004.445.651,84 4.445.651,84 4.226.713,77

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 4.156.032,31 0,003.903.121,71 3.903.121,71 3.689.556,51

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

3.644.011,93

0,00

8.336.353,72

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

4.421.995,69

270.346,10

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 6.339.207,93 8.336.353,72 32,88

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 13.733,17497.739,42 0,00324.289,84 484.006,25

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

13.733,17355.638,97 0,00320.509,84 341.905,80

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00142.100,45 0,003.780,00 142.100,45

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

893.000,00 1.019.112,33

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

753.000,00 874.864,70

      31.1.1- Salário-Educação 318.000,00 347.596,54

      31.1.2- PDDE 132.500,00 45.227,84

      31.1.3- PNAE 0,00 72.404,56

      31.1.4 - PNATE 15.000,00 17.899,95

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 287.500,00 391.735,81

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 247,29

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 140.000,00 144.000,34

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

0,008.944.362,349.324.882,849.324.882,8410.245.858,02

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,004.198.716,444.343.692,894.343.692,894.777.596,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 0,004.313.447,364.528.515,084.528.515,084.990.933,02

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,0070.831,2170.831,2170.831,2190.000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,0068.626,7871.443,6671.443,6676.925,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00292.740,55310.400,00310.400,00310.404,00

    32.8- OUTRAS 0,000,000,000,000,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 11.498.882,72 10.517.321,28 9.988.375,8810.490.309,71 27.011,57

    33.1- Despesas Correntes 10.820.368,56 10.035.321,41 9.506.627,8910.008.309,84 27.011,57

      33.1.1- Pessoal Ativo 7.612.617,75 7.291.300,20 6.874.561,717.291.300,20 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 3.207.750,81 2.744.021,21 2.632.066,182.717.009,64 27.011,57

    33.2- Despesas de Capital 678.514,16 481.999,87 481.747,99481.999,87 0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas Correntes 678.514,16 481.999,87 481.747,99481.999,87 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

5.041.644,81 347.596,54

0,00 0,00

-25.866,55 -187.699,93

-187.699,93-30.732,36

5.255.065,22 382.049,33

-4.865,81 0,00

187.553,86 -153.247,14

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 13h e 38m.
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1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
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2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00
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2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00
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2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 13h e 32m.

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO
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2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.505.200,00 1.685.200,00 1.760.453,86 104,47

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 371.000,00 397.000,00 252.327,98 63,56

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 371.000,00 415.000,00 393.801,35 94,89

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 291.500,00 331.500,00 374.097,35 112,85

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 471.700,00 541.700,00 740.227,18 136,65

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 99,6420.426.200,00 22.189.673,00 22.109.978,46

    Cota-Parte FPM 93,9514.840.000,00 16.099.473,00 15.125.537,34

    Cota-Parte ITR 196,29583.000,00 583.000,00 1.144.353,17

    Cota-Parte IPVA 92,85689.000,00 864.000,00 802.203,52

    Cota-Parte ICMS 109,174.240.000,00 4.569.000,00 4.987.989,33

    Cota-Parte IPI-Exportação 67,2474.200,00 74.200,00 49.895,10

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

23.874.873,0021.931.400,00 23.870.432,32 99,98

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)
2.045.578,75 2.873.622,42 2.207.557,24 2.206.091,2476,82 76,77ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.096.139,84 72,94 1.466,00

1.640.350,00 2.466.750,00 2.178.923,39 2.177.457,3988,33 88,27    Despesas Correntes 2.077.003,99 84,20 1.466,00

405.228,75 406.872,42 28.633,85 28.633,857,04 7,04    Despesas de Capital 19.135,85 4,70 0,00

3.849.178,00 4.896.653,00 4.622.791,23 4.614.289,8694,41 94,23ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 4.345.403,83 88,74 8.501,37

3.659.120,00 4.671.870,00 4.499.089,86 4.499.089,8696,30 96,30    Despesas Correntes 4.230.203,83 90,55 0,00

190.058,00 224.783,00 123.701,37 115.200,0055,03 51,25    Despesas de Capital 115.200,00 51,25 8.501,37

179.140,00 207.391,00 188.146,40 188.146,4090,72 90,72SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 177.435,71 85,56 0,00

179.140,00 207.391,00 188.146,40 188.146,4090,72 90,72    Despesas Correntes 177.435,71 85,56 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

60.420,00 100.420,00 83.756,72 83.756,7283,41 83,41VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 82.450,67 82,11 0,00

60.420,00 100.420,00 83.756,72 83.756,7283,41 83,41    Despesas Correntes 82.450,67 82,11 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

82.680,00 114.680,00 95.158,80 95.158,8082,98 82,98VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 93.666,56 81,68 0,00

82.680,00 114.680,00 95.158,80 95.158,8082,98 82,98    Despesas Correntes 93.666,56 81,68 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.192.766,426.216.996,75 7.197.410,39 7.187.443,0287.85 87,73 6.795.096,61 82,94 9.967,37
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

7.197.410,39 7.187.443,02 6.795.096,61

7.197.410,39 7.187.443,02 6.795.096,61

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

3.580.564,85

3.616.845,54

0,00

3.606.878,17 3.214.531,76

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

30,15 30,11

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 3.580.564,85 7.197.410,39 402.313,78 0,00 0,00 3.616.845,540,000,000,003.616.845,54

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 219.617,22 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 12.721,77 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 430.530,74 0,00 -32.491,9132.491,910,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

6.171,47

26.320,44

6.171,47

26.320,44

6.171,47

26.320,44

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -32.491,91 32.491,91 32.491,91

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

170,951.034.560,00 1.403.972,67 2.400.041,80RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

126,981.034.560,00 1.034.560,00 1.313.687,96    Proveniente da União

294,080,00 369.412,67 1.086.353,84    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

122,61238.500,00 238.500,00 292.423,61OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

1.642.472,67 2.692.465,411.273.060,00 163,93

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

1.153.280,00 3.493.015,38 2.304.615,93 2.304.615,93ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.265.689,36 0,0065,98 65,98 64,86

432.480,00 2.280.049,91 2.214.478,93 2.214.478,93    Despesas Correntes 2.175.552,36 0,0097,12 97,12 95,42

720.800,00 1.212.965,47 90.137,00 90.137,00    Despesas de Capital 90.137,00 0,007,43 7,43 7,43

540.600,00 645.845,04 539.701,40 539.701,40ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

534.770,98 0,0083,57 83,57 82,80

540.600,00 645.845,04 539.701,40 539.701,40    Despesas Correntes 534.770,98 0,0083,57 83,57 82,80

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 22.968,00 14.094,33 14.094,33SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 12.549,35 0,0061,37 61,37 54,64

0,00 22.968,00 14.094,33 14.094,33    Despesas Correntes 12.549,35 0,0061,37 61,37 54,64

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

148.400,00 111.744,00 94.601,12 94.601,12VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 85.202,84 0,0084,66 84,66 76,25

148.400,00 111.744,00 94.601,12 94.601,12    Despesas Correntes 85.202,84 0,0084,66 84,66 76,25

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

79.500,00 109.791,00 81.286,81 81.286,81VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 78.666,27 0,0074,04 74,04 71,65

79.500,00 109.791,00 81.286,81 81.286,81    Despesas Correntes 78.666,27 0,0074,04 74,04 71,65

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.383.363,421.921.780,00 3.034.299,59 3.034.299,59 2.976.878,80 0,0069,22 69,22 67,91
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados 

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.198.858,75 6.366.637,80 4.512.173,17 4.510.707,17 4.361.829,20 0,0070,87 70,85 68,51

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

4.389.778,00 5.542.498,04 5.162.492,63 5.153.991,26 4.880.174,81 0,0093,14 92,99 88,05

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

179.140,00 230.359,00 202.240,73 202.240,73 189.985,06 0,0087,79 87,79 82,47

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 208.820,00 212.164,00 178.357,84 178.357,84 167.653,51 0,0084,07 84,07 79,02

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 162.180,00 224.471,00 176.445,61 176.445,61 172.332,83 0,0078,61 78,61 76,77

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

81,36 77,7081,288.138.776,75 12.576.129,84 10.231.709,98 10.221.742,61 9.771.975,41 9.967,37

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 13h e 41m.
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IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 13h e 43m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

27.298.180,00

34.998.973,37

38.870.496,85

0,00

5.079.314,50

26.540.180,00

40.635.056,34

29.832.622,08

29.719.054,92

9.151.441,93

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 28.369.384,24

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

29.849.454,42

29.963.021,58

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 33.672.842,83

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 32.245.228,83

32.445.228,83
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

5.630.546,24

6.744.250,99
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 4.807.014,72 11.995,27 3.252.115,02 1.542.904,43

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

941.083,43 0,00 923.705,01 17.378,42

3.865.931,29 11.995,27 2.328.410,01 1.525.526,01

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

30,74

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

4.437.855,81

203.648,30

77.925,00

84,25

90,12

34,49

7.795.661,52
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

993.254,37

159.000,00

6.536.136,37

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

2.145,62 -2.145,62

982.415,81 6.536.136,37

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

7.197.410,39 30,15

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00

Continua Página: 4www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 13h e 53m.

PREFEITO MUNICIPAL

STEFAN TOMÉ PAUKA

CONTADOR(A)

ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

 Página: 5www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.023

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00 0,000,00
      Empréstimos 0,00 0,00 0,000,00
        Interna 0,00 0,00 0,000,00
        Externa 0,00 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,000,00
        De Tributos 0,00 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,00 0,000,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,000,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 3.903.280,05 5.401.369,18 9.533.826,294.322.018,21
    Disponibilidade de Caixa¹ 3.903.280,05 5.401.369,18 9.533.826,294.322.018,21
      Disponibilidade de Caixa Bruta 4.895.061,56 7.805.461,30 10.905.436,855.626.080,17
      (–) Restos a Pagar Processados 941.083,43 2.004.787,09 1.365.932,961.094.282,82
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 50.698,08 399.305,03 5.677,60209.779,14
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 29.610.109,84 30.684.742,72 31.282.433,35 33.672.842,83

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-3.903.280,05 -4.322.018,21 -5.401.369,18 -9.533.826,29

0,00 0,00 0,00 0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -13,46 -14,79 -17,97 -29,38

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 34.790.150,21 35.059.709,66 36.065.783,22 38.934.274,60

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 31.311.135,19 31.553.738,70 32.459.204,90 35.040.847,14

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 618.318,00 1.468.318,00 1.227.614,00 1.227.614,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

28.991.791,84 29.216.424,72 30.054.819,35 32.445.228,83

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 3.865.931,29 2.491.815,25 2.232.041,68 1.637.355,95
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2024 as 10h e 17m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.023

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

0,000,000,000,00AOS ESTADOS (I)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00AOS MUNICÍPIOS (II)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

33.672.842,8331.282.433,3530.684.742,7229.610.109,84RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

1.227.614,001.227.614,001.468.318,00618.318,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

32.445.228,8330.054.819,3529.216.424,7228.991.791,84RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

7.137.950,346.612.060,266.427.613,446.378.194,20LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

6.424.155,315.950.854,235.784.852,105.740.374,78LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,000,000,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2024 as 10h e 19m.
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

5.191.236,61

4.672.112,95

2.271.166,02 7,00

14,40

16,00
0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.227.614,00
32.445.228,83

-
-

33.672.842,83

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 10h e 23m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

11,5062.618,563.535.428,540,000,00626.461,131.171.539,23135,655.333.564,55TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 3.472.809,98

11,5062.618,563.534.164,920,000,00626.461,131.168.961,30135,655.329.723,00Recursos Ordinários 3.471.546,36

0,000,001.263,620,000,000,002.577,930,003.841,55Outros Recursos não Vinculados 1.263,62

0,0050.948,609.478.985,410,005.677,60893.946,45175.278,0918.979,9910.572.867,54TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II) 9.428.036,81

0,0027.011,571.596.908,320,000,003.241,52110.221,3514.759,501.725.130,69Recursos Vinculados à Educação 1.569.896,75

0,0027.011,57-895.455,170,000,000,00110.221,350,00-785.233,82  Transferências do FUNDEB -922.466,74

0,000,002.492.363,490,000,003.241,520,0014.759,502.510.364,51  Outros Recursos Vinculados à Educação 2.492.363,49

0,000,001.641.288,650,000,0059.000,4355.875,812.483,271.758.648,16Recursos Vinculados à Saúde 1.641.288,65

0,000,001.562.080,030,000,0053.637,5455.875,812.483,271.674.076,65  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 1.562.080,03

0,000,0079.208,620,000,005.362,890,000,0084.571,51  Outros Recursos Vinculados à Saúde 79.208,62

0,003.427,162.096.018,490,000,0064.619,542.890,990,002.163.529,02Recursos Vinculados à Assistência Social 2.092.591,33

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS) 0,00

0,0020.509,873.300.592,240,0027.428,33766.540,963.906,641.737,224.100.205,39Demais Vinculações Decorrentes de Transferências 3.280.082,37

0,000,00-495.391,870,0027.428,33702.054,730,000,00234.091,19  Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, 
Saúde e Assistência)

-495.391,87

0,0020.509,873.795.984,110,000,0064.486,233.906,641.737,223.866.114,20  Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 3.775.474,24

0,000,00844.177,710,000,00544,002.383,300,00847.105,01Demais Vinculações Legais 844.177,71

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00  Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,0036,530,000,000,000,000,0036,53  Recursos de Alienação de Bens/Ativos 36,53

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00  Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e 
Previdência)

0,00

0,000,00844.141,180,000,00544,002.383,300,00847.068,48  Outras Vinculações Legais 844.141,18

0,000,000,000,00-21.750,730,000,000,00-21.750,73Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Vinculações 0,00

0,000,00142,960,000,000,000,000,00142,96TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III) 142,96

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00

0,000,00142,960,000,000,000,000,00142,96Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 142,96

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,0015.906.575,05 19.115,64 1.346.817,32 1.520.407,58 5.677,60 13.014.556,91 113.567,16 11,50 12.900.989,75

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 10h e 25m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 33.672.842,83

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 32.445.228,83

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 32.245.228,83

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

16.273.023,58 50,47

17.412.423,57

16.541.802,39

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 15.671.181,21 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

38.934.274,60

-29,38

120,00

-9.533.826,29

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.007.137.950,34

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

2.271.166,02 7,00

0,00

5.191.236,61

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 274.655,76 33.137.424,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, emitido em 26/jan/2024 as 10h e 37m.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO / 2.023

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 30.759.551,88 28.393.139,85 28.588.687,30 27.854.856,38RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 600.000,00 700.000,00 498.273,00 625.573,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 30.159.551,88 27.693.139,85 28.090.414,30 27.229.283,38RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 6.635.101,41 6.092.490,77 6.179.891,15 5.990.442,34LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 5.971.591,27 5.483.241,69 5.561.902,04 5.391.398,11LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2024 as 15h e 50m.
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 490.000,00

 490.000,00  1.232.000,00

 1.232.000,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 490.000,00  1.232.000,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

TOTAL (III)  490.000,00  1.232.000,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 4.825.528,30

 4.342.975,47

 2.111.168,63  7,00

 14,40

 16,00

 4,08 1.232.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 600.000,00

 30.159.551,88

-

-

 30.759.551,88

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 51m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 490.000,00

 490.000,00  1.232.000,00

 1.232.000,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 490.000,00  1.232.000,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

TOTAL (III)  490.000,00  1.232.000,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 4.825.528,30

 4.342.975,47

 2.111.168,63  7,00

 14,40

 16,00

 4,08 1.232.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 600.000,00

 30.159.551,88

-

-

 30.759.551,88

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 51m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

DESPESAS PAGASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 
DESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)  0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII)  0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02310 / 2.0239 / 2.0238 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.023

LÍQUIDADAS

12 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 949.592,82  967.829,88  1.090.584,95  1.074.532,53  1.042.849,09  1.052.586,08  1.045.255,92  1.068.852,77  1.097.507,62  1.090.281,28  1.525.390,24  1.842.648,77  13.847.911,95

    Pessoal Ativo  0,00 939.298,40  957.535,46  1.079.569,92  1.063.517,50  1.031.834,06  1.041.571,05  1.034.189,83  1.057.837,74  1.086.492,59  1.079.266,25  1.508.867,69  1.826.126,23  13.706.106,72

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 779.429,32  794.569,59  900.678,34  883.509,88  857.369,90  865.154,79  857.144,68  878.138,00  902.020,44  894.440,55  1.313.000,37  1.446.825,64  11.372.281,50

      Obrigações Patronais  0,00 159.869,08  162.965,87  178.891,58  180.007,62  174.464,16  176.416,26  177.045,15  179.699,74  184.472,15  184.825,70  195.867,32  379.300,59  2.333.825,22

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 10.294,42  10.294,42  11.015,03  11.015,03  11.015,03  11.015,03  11.066,09  11.015,03  11.015,03  11.015,03  16.522,55  16.522,54  141.805,23

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 10.294,42  10.294,42  11.015,03  11.015,03  11.015,03  11.015,03  11.066,09  11.015,03  11.015,03  11.015,03  16.522,55  16.522,54  141.805,23

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 46.546,59  25.799,66  43.376,16  30.973,46  31.280,05  22.029,35  23.078,37  23.598,68  49.971,13  35.652,48  49.594,20  58.543,72  440.443,85

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 25.001,43  4.254,50  21.598,81  7.996,64  7.152,66  0,00  0,00  1.569,33  14.318,65  0,00  12.892,70  4.286,98  99.071,70

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  1.199,47  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.199,47

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 21.545,16  21.545,16  21.777,35  21.777,35  24.127,39  22.029,35  23.078,37  22.029,35  35.652,48  35.652,48  36.701,50  54.256,74  340.172,68

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 903.046,23  942.030,22  1.047.208,79  1.043.559,07  1.011.569,04  1.030.556,73  1.022.177,55  1.045.254,09  1.047.536,49  1.054.628,80  1.475.796,04  1.784.105,05  13.407.468,10
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  30.759.551,88

- 600.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF)  248.196,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 342.096,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 13.407.468,10  45,34

 54,00

 15.169.030,32

 15.967.400,34

 51,30

- 29.569.259,88RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 14.370.660,30

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2024 as 15h e 41m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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 13.407.468,10  45,34

 54,00

 15.169.030,32

 15.967.400,34

 51,30

- 29.569.259,88RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 14.370.660,30

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2024 as 15h e 41m.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  36.137.750,00  9.680.935,18  35.889.883,51 21,29  78,94  9.573.574,99 45.463.458,50

    RECEITAS CORRENTES  30.250.654,70  6.900.181,91  30.759.551,88 20,80  92,71  2.418.044,21 33.177.596,09

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  2.048.000,00  448.127,92  2.090.283,34 19,13  89,21  252.716,66 2.343.000,00

        Impostos  1.749.900,00  426.431,91  1.891.812,45 21,63  95,94  80.087,55 1.971.900,00

        Taxas  227.800,00  7.278,57  160.426,15 3,20  70,42  67.373,85 227.800,00

        Contribuição de Melhoria  70.300,00  14.417,44  38.044,74 10,06  26,55  105.255,26 143.300,00

      CONTRIBUIÇÕES  585.200,00  88.219,60  533.702,67 15,08  91,20  51.497,33 585.200,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  585.200,00  88.219,60  533.702,67 15,08  91,20  51.497,33 585.200,00

      RECEITA PATRIMONIAL  613.870,00  111.346,62  693.323,46 17,55  109,28 -58.891,35 634.432,11

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

        Valores Mobiliários  603.870,00  111.346,62  693.323,46 17,83  111,03 -68.891,35 624.432,11

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  21.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  21.200,00 21.200,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  6.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  6.200,00 6.200,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  26.935.824,70  6.239.435,54  27.353.184,52 21,12  92,57  2.194.019,46 29.547.203,98

        Transferências da União e de suas Entidades  16.645.627,00  4.119.641,26  17.327.247,54 22,79  95,87  746.100,74 18.073.348,28

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.476.447,70  1.429.832,75  6.484.457,66 18,67  84,65  1.175.648,04 7.660.105,70

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  13.750,00  2.404,56  12.863,37 17,49  93,55  886,63 13.750,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.800.000,00  687.556,97  3.528.615,95 18,09  92,86  271.384,05 3.800.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  46.560,00  13.052,23  89.057,89 28,03  191,28 -42.497,89 46.560,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  4.840,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.840,00 4.840,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  24.620,00  11.861,04  73.212,38 48,18  297,37 -48.592,38 24.620,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  17.100,00  1.191,19  15.845,51 6,97  92,66  1.254,49 17.100,00

    RECEITAS DE CAPITAL  5.887.095,30  2.780.753,27  5.130.331,63 22,63  41,76  7.155.530,78 12.285.862,41

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  2.000.000,00  490.000,00  1.232.000,00 24,50  61,60  768.000,00 2.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  2.000.000,00  490.000,00  1.232.000,00 24,50  61,60  768.000,00 2.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  3.887.095,30  2.290.753,27  3.898.331,63 22,27  37,90  6.387.530,78 10.285.862,41

        Transferências da União e de suas Entidades  721.131,00  731.996,00  1.487.494,00 84,03  170,75 -616.363,00 871.131,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 3.165.964,30  500.006,15  1.352.086,51 5,31  14,36  8.062.644,90 9.414.731,41

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  1.058.751,12  1.058.751,12 0,00  0,00 -1.058.751,12 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 36.137.750,00  45.463.458,50  9.680.935,18  35.889.883,51 21,29  78,94  9.573.574,99SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 36.137.750,00  45.463.458,50  9.680.935,18  21,29  35.889.883,51  78,94  9.573.574,99

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  36.137.750,00  45.463.458,50  9.680.935,18  21,29  35.889.883,51  9.573.574,99 78,94

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 4.172.411,98

 4.172.411,98  4.172.411,98

 4.172.411,98

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 34.727.750,00  48.225.870,48  8.522.736,47  34.852.335,21  7.490.437,75  31.420.412,95  3.431.922,26 16.805.457,53  31.058.198,22 13.373.535,27

    DESPESAS CORRENTES  27.469.181,07  32.526.049,57  6.739.555,63  26.543.892,48  6.376.810,89  28.004.435,50 -1.460.543,02 4.521.614,07  27.642.220,77 5.982.157,09

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  13.492.264,10  15.273.112,91  3.348.824,35  12.811.936,03  3.368.039,01  13.847.911,95 -1.035.975,92 1.425.200,96  13.847.911,95 2.461.176,88

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  185.000,00  197.000,00 -44.657,51  140.342,49  29.098,80  152.342,49 -12.000,00 44.657,51  152.342,49 56.657,51

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  13.791.916,97  17.055.936,66  3.435.388,79  13.591.613,96  2.979.673,08  14.004.181,06 -412.567,10 3.051.755,60  13.641.966,33 3.464.322,70

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  13.791.916,97  17.055.936,66  3.435.388,79  13.591.613,96  2.979.673,08  14.004.181,06 -412.567,10 3.051.755,60  13.641.966,33 3.464.322,70

    DESPESAS DE CAPITAL  6.978.568,93  15.699.820,91  1.783.180,84  8.308.442,73  1.113.626,86  3.415.977,45  4.892.465,28 12.283.843,46  3.415.977,45 7.391.378,18

      INVESTIMENTOS  6.714.568,93  15.435.820,91  1.828.918,91  8.090.180,80  1.075.127,55  3.197.715,52  4.892.465,28 12.238.105,39  3.197.715,52 7.345.640,11

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  264.000,00  264.000,00 -45.738,07  218.261,93  38.499,31  218.261,93  0,00 45.738,07  218.261,93 45.738,07

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  280.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  48.225.870,48 34.727.750,00  34.852.335,21 8.522.736,47  31.420.412,95 7.490.437,75  3.431.922,26 16.805.457,53  31.058.198,22 13.373.535,27

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  34.727.750,00  48.225.870,48  8.522.736,47  34.852.335,21  7.490.437,75  16.805.457,53  31.058.198,22 13.373.535,27  31.420.412,95  3.431.922,26

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  4.469.470,56 1.037.548,30  4.831.685,29

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  34.727.750,00  48.225.870,48  8.522.736,47  35.889.883,51  7.490.437,75  12.335.986,97  35.889.883,51 12.335.986,97  35.889.883,51  3.431.922,26

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 10m.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 36.137.750,00  45.463.458,50  9.680.935,18  35.889.883,51 21,29  78,94  9.573.574,99SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 36.137.750,00  45.463.458,50  9.680.935,18  21,29  35.889.883,51  78,94  9.573.574,99

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  36.137.750,00  45.463.458,50  9.680.935,18  21,29  35.889.883,51  9.573.574,99 78,94

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 4.172.411,98

 4.172.411,98  4.172.411,98

 4.172.411,98

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 34.727.750,00  48.225.870,48  8.522.736,47  34.852.335,21  7.490.437,75  31.420.412,95  3.431.922,26 16.805.457,53  31.058.198,22 13.373.535,27

    DESPESAS CORRENTES  27.469.181,07  32.526.049,57  6.739.555,63  26.543.892,48  6.376.810,89  28.004.435,50 -1.460.543,02 4.521.614,07  27.642.220,77 5.982.157,09

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  13.492.264,10  15.273.112,91  3.348.824,35  12.811.936,03  3.368.039,01  13.847.911,95 -1.035.975,92 1.425.200,96  13.847.911,95 2.461.176,88

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  185.000,00  197.000,00 -44.657,51  140.342,49  29.098,80  152.342,49 -12.000,00 44.657,51  152.342,49 56.657,51

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  13.791.916,97  17.055.936,66  3.435.388,79  13.591.613,96  2.979.673,08  14.004.181,06 -412.567,10 3.051.755,60  13.641.966,33 3.464.322,70

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  13.791.916,97  17.055.936,66  3.435.388,79  13.591.613,96  2.979.673,08  14.004.181,06 -412.567,10 3.051.755,60  13.641.966,33 3.464.322,70

    DESPESAS DE CAPITAL  6.978.568,93  15.699.820,91  1.783.180,84  8.308.442,73  1.113.626,86  3.415.977,45  4.892.465,28 12.283.843,46  3.415.977,45 7.391.378,18

      INVESTIMENTOS  6.714.568,93  15.435.820,91  1.828.918,91  8.090.180,80  1.075.127,55  3.197.715,52  4.892.465,28 12.238.105,39  3.197.715,52 7.345.640,11

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  264.000,00  264.000,00 -45.738,07  218.261,93  38.499,31  218.261,93  0,00 45.738,07  218.261,93 45.738,07

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  280.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  48.225.870,48 34.727.750,00  34.852.335,21 8.522.736,47  31.420.412,95 7.490.437,75  3.431.922,26 16.805.457,53  31.058.198,22 13.373.535,27

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  34.727.750,00  48.225.870,48  8.522.736,47  34.852.335,21  7.490.437,75  16.805.457,53  31.058.198,22 13.373.535,27  31.420.412,95  3.431.922,26

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  4.469.470,56 1.037.548,30  4.831.685,29

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  34.727.750,00  48.225.870,48  8.522.736,47  35.889.883,51  7.490.437,75  12.335.986,97  35.889.883,51 12.335.986,97  35.889.883,51  3.431.922,26

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 10m.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.023

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até dezembro
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.249.560,60  2.263.298,67
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  1.249.560,60  2.263.298,67
      Empréstimos  1.249.560,60  2.263.298,67
        Interna  1.249.560,60  2.263.298,67
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  7.152.353,37  9.020.169,59
    Disponibilidade de Caixa¹  7.152.353,37  9.020.169,59
      Disponibilidade de Caixa Bruta  7.783.156,03  9.406.958,42
      (–) Restos a Pagar Processados  630.802,66  386.788,83
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0,00  0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  27.854.856,38  30.759.551,88

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-5.902.792,77 -6.756.870,92

 4,59  7,50

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -21,68 -22,40

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  32.675.140,06  36.191.462,26

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  29.407.626,05  32.572.316,03

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  625.573,00  600.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 27.229.283,38  30.159.551,88

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até dezembro

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)²  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  1.547.983,57  5.851.065,34
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/jan/2024 as 15h e 46m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  2.000.000,00  1.232.000,00  768.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 15.699.820,91  8.308.442,73  7.391.378,18

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 15.699.820,91  8.308.442,73  7.391.378,18

 13.699.820,91  7.076.442,73  6.623.378,18

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 15.435.820,91  8.090.180,80

 0,00  0,00

 264.000,00  218.261,93

 7.345.640,11

 0,00

 45.738,07

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 25m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  2.000.000,00  1.232.000,00  768.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 15.699.820,91  8.308.442,73  7.391.378,18

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 15.699.820,91  8.308.442,73  7.391.378,18

 13.699.820,91  7.076.442,73  6.623.378,18

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 15.435.820,91  8.090.180,80

 0,00  0,00

 264.000,00  218.261,93

 7.345.640,11

 0,00

 45.738,07

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 25m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 33.177.596,09RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)  30.759.551,88
 2.343.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.090.283,34

 718.900,00      IPTU  602.986,59
 202.000,00      ISS  158.605,07
 447.000,00      ITBI  353.283,06
 604.000,00      IRRF  776.937,73
 371.100,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  198.470,89
 585.200,00    Contribuições  533.702,67
 634.432,11    Receita Patrimonial  693.323,46
 620.032,11      Aplicações Financeiras (II)  688.939,81

 14.400,00      Outras Receitas Patrimoniais  4.383,65
 29.547.203,98    Transferências Correntes  27.353.184,52
 14.965.000,00      Cota-Parte do FPM  13.599.146,60

 5.122.000,00      Cota-Parte do ICMS  5.050.505,37
 1.139.000,00      Cota-Parte do IPVA  703.988,76

 753.000,00      Cota-Parte do ITR  503.626,56
 88.000,00      Transferências da LC 61/1989  46.038,15

 3.800.000,00      Transferências do FUNDEB  3.528.615,95
 3.680.203,98      Outras Transferências Correntes  3.921.263,13

 67.760,00    Demais Receitas Correntes  89.057,89
 1.100,00      Outras Receitas Financeiras (III)  1.637,20

 66.660,00      Receitas Correntes Restantes  87.420,69
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)]  32.556.463,98  30.068.974,87

 0,00  0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
 0,00  0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

 12.285.862,41  5.130.331,63RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
 2.000.000,00  1.232.000,00    Operações de Crédito (VIII)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (IX)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 10.285.862,41  3.898.331,63    Transferências de Capital
 9.359.731,41  1.293.276,51      Convênios

 926.131,00  2.605.055,12      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]  10.285.862,41  3.898.331,63
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)  0,00  0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)  0,00  0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 42.842.326,39  33.967.306,50

 42.842.326,39  33.967.306,50

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2023

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

 32.526.049,57  26.543.892,48  28.004.435,50  27.642.220,77  534.404,97  213.127,42  213.127,42

    Pessoal e Encargos Sociais  15.273.112,91  12.811.936,03  13.847.911,95  13.847.911,95  11.342,74  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX)  197.000,00  140.342,49  152.342,49  152.342,49  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  17.055.936,66  13.591.613,96  14.004.181,06  13.641.966,33  523.062,23  213.127,42  213.127,42

 32.329.049,57  26.403.549,99  27.852.093,01  27.489.878,28  534.404,97  213.127,42  213.127,42
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 26/01/2024 Página: 1 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

 15.699.820,91  8.308.442,73  1.310.547,84 1.310.547,84 71.823,59 3.415.977,45 3.415.977,45

    Investimentos  15.435.820,91  8.090.180,80  1.310.547,84 1.310.547,84 71.823,59 3.197.715,52 3.197.715,52
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XXVII)  264.000,00  218.261,93  0,00 0,00 0,00 218.261,93 218.261,93
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)]  15.435.820,91  8.090.180,80  3.197.715,52  71.823,59 3.197.715,52  1.310.547,84 1.310.547,84
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)  0,00 - - - - - -

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX)  47.764.870,48  34.493.730,79  31.049.808,53  30.687.593,80  606.228,56  1.523.675,26  1.523.675,26

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX)  47.764.870,48  34.493.730,79  31.049.808,53  30.687.593,80  606.228,56  1.523.675,26  1.523.675,26

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  1.149.808,88

 1.149.808,88RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2023

VALOR INCORRIDO
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

 688.939,81
 152.342,49

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII)  1.686.406,20

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Quadrimestre  (b)

 2.263.298,67 1.249.560,60DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
 9.020.169,59 7.152.353,37DEDUÇÕES (XL)
 9.020.169,59 7.152.353,37    Disponibilidade de Caixa
 9.406.958,42 7.783.156,03      Disponibilidade de Caixa Bruta

 386.788,83 630.802,66      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)
 0,00 0,00      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

-6.756.870,92-5.902.792,77DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)  854.078,15

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-244.013,83
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)  0,00

 0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)]  610.064,32

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII)  73.467,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  4.172.411,98
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  4.172.411,98
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 19m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.891.812,45 2.042.200,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  602.986,59 789.200,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  353.283,06 447.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  158.605,07 202.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  776.937,73 604.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.506.996,45 26.973.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  16.626.798,59 18.245.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  15.138.261,46 16.845.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  1.488.537,13 1.400.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.313.131,35 6.385.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  57.547,67 110.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  629.533,10 874.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  879.985,74 1.359.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  29.015.200,00  26.398.808,90

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

 5.114.600,00  4.603.691,86

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))  2.139.200,00  1.996.010,36

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS  3.545.594,27 3.860.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  3.545.594,27 3.860.000,00

      6.1.1- Principal  3.528.615,95 3.800.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  16.978,32 60.000,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0,00 0,00

      6.4.1- Principal  0,00 0,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.314.600,00 -1.075.075,91

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 96.871,59

 0,00

 96.871,59

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  3.642.465,86
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

 0,00 3.557.603,12 3.557.603,12 3.557.603,12 3.860.000,0010- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 0,00 3.064.063,80 3.064.063,80 3.064.063,80 3.315.190,81    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 1.213.040,11 1.213.040,11 1.213.040,11 1.458.290,81      10.1.1 - Educação Infantil

 0,00 1.851.023,69 1.851.023,69 1.851.023,69 1.856.900,00      10.1.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.4- Educação Especial

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.1.5- Administração Geral

 0,00 493.539,32 493.539,32 493.539,32 544.809,19    10.2- OUTRAS DESPESAS

 0,00 173.068,03 173.068,03 173.068,03 193.000,00      10.2.1 - Educação Infantil

 0,00 35.497,60 35.497,60 35.497,60 66.100,00      10.2.2- Ensino Fundamental

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

 0,00 117.868,68 117.868,68 117.868,68 117.868,68      10.2.4- Educação Especial

 0,00 167.105,01 167.105,01 167.105,01 167.840,51      10.2.5- Administração Geral

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO 
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 12.008,85 0,00 0,00 3.557.603,12 3.557.603,12 3.557.603,12

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 12.008,85 0,00 0,00 3.557.603,12 3.557.603,12 3.557.603,12

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

 0,00 0,00 0,00 3.064.063,80 3.064.063,80 3.064.063,80

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA 
DE CAPITAL

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 2.481.915,99  3.064.063,80  3.064.063,80  86,42

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO  354.559,43  0,00  0,00 0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR
APLICADO

APÓS O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT
PERMITIDO

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

 328.400,15  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00 328.400,15  0,00

 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 4.664.075,00  3.811,57 3.601.565,29  3.597.753,72  3.552.010,46

    20.1- Educação Infantil  1.819.175,90  939,39 1.047.470,99  1.046.531,60  1.037.580,02

    20.2- Ensino Fundamental  1.142.999,10  1.467,78 996.638,65  995.170,87  985.118,29

    20.3- Educação de Jovens e Adultos  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.4- Educação Especial  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.5- Administração Geral  1.701.900,00  1.404,40 1.557.455,65  1.556.051,25  1.529.312,15

    20.6- Transporte (Escolar)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    20.7- Outras  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 6.536.465,81  2.407,17 5.316.739,07  5.314.331,90  5.295.327,74

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  3.470.466,71  939,39 2.433.579,13  2.432.639,74  2.423.688,16

      21.1.1- Creche  3.470.466,71  939,39 2.433.579,13  2.432.639,74  2.423.688,16

      21.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL  3.065.999,10  1.467,78 2.883.159,94  2.881.692,16  2.871.639,58

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

 3.601.565,29

 0,00

 8.205.257,15

 0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 0,00

 4.603.691,86

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  6.599.702,23  8.205.257,15  31,08

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  1.670,90 272.258,42  0,00 87.574,92  270.587,52

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 1.670,90 272.258,42  0,00 87.574,92  270.587,52

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 500,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -285,99 785,99

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 500,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -285,99 785,99

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 15.699.820,91  8.308.442,73  3.415.977,45  3.415.977,45  12.283.843,46 5.008.796,60  1.382.371,43

    Despesas de Capital  15.699.820,91  8.308.442,73  3.415.977,45  3.415.977,45  12.283.843,46 5.008.796,60  1.382.371,43

      Investimentos  15.435.820,91  8.090.180,80  3.197.715,52  3.197.715,52  12.238.105,39 4.990.572,61  1.382.371,43

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  264.000,00  218.261,93  218.261,93  218.261,93  45.738,07 18.223,99  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -4.797.562,89 -9.909.023,96-5.111.461,07

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 27m.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

 491.495,00  588.948,71

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 381.485,00  478.588,35

      31.1.1- Salário-Educação  248.900,00  277.437,06

      31.1.2- PDDE  0,00  0,00

      31.1.3- PNAE  85.805,00  86.078,92

      31.1.4 - PNATE  46.780,00  51.067,93

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  64.004,44

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  3.010,00  2.824,27

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  107.000,00  107.536,09

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

 7.849,36 3.333.457,77 3.357.511,46 3.365.360,82 4.255.871,82

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL  939,39 1.367.671,94 1.377.376,22 1.378.315,61 2.039.490,90

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL  2.367,78 1.177.285,31 1.187.897,59 1.190.265,37 1.394.798,80

    32.3- ENSINO MÉDIO  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS  4.542,19 788.500,52 792.237,65 796.779,84 821.582,12

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)  9.263.431,31  7.938.725,64  7.877.635,00 7.929.425,98  9.299,66

    33.1- Despesas Correntes  9.211.931,31  7.931.010,65  7.870.620,00 7.922.410,98  8.599,67

      33.1.1- Pessoal Ativo  5.871.489,91  5.003.316,95  5.003.316,95 5.003.316,95  0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes  3.340.441,40  2.927.693,70  2.867.303,05 2.919.094,03  8.599,67

    33.2- Despesas de Capital  51.500,00  7.714,99  7.015,00 7.015,00  699,99

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      33.2.2- Outras Despesas Correntes  51.500,00  7.714,99  7.015,00 7.015,00  699,99

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 3.545.594,27  277.437,06

 0,00  0,00

 84.862,74  32.431,83

 32.141,57 84.623,46

 3.557.603,12  321.715,36

-239,28 -290,26

 96.871,59  76.710,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 24m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.749.900,00  1.971.900,00  1.891.812,45  95,94

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  573.900,00  718.900,00  602.986,59  83,88

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  370.000,00  447.000,00  353.283,06  79,03

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  202.000,00  202.000,00  158.605,07  78,52

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  604.000,00  604.000,00  776.937,73  128,63

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  90,01 24.600.000,00  25.573.000,00  23.018.459,32

    Cota-Parte FPM  89,87 16.400.000,00  16.845.000,00  15.138.261,46

    Cota-Parte ITR  72,03 605.000,00  874.000,00  629.533,10

    Cota-Parte IPVA  64,75 1.100.000,00  1.359.000,00  879.985,74

    Cota-Parte ICMS  98,87 6.385.000,00  6.385.000,00  6.313.131,35

    Cota-Parte IPI-Exportação  52,32 110.000,00  110.000,00  57.547,67

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

 0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 27.544.900,00 26.349.900,00  24.910.271,77  90,44

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)
 1.296.900,90  1.383.246,07  1.517.531,96  1.509.854,86 109,71  109,15ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.509.854,86  109,15  7.677,10

 1.269.900,90  1.368.133,90  1.502.419,79  1.494.742,69 109,82  109,25    Despesas Correntes  1.494.742,69  109,25  7.677,10

 27.000,00  15.112,17  15.112,17  15.112,17 100,00  100,00    Despesas de Capital  15.112,17  100,00  0,00

 4.889.030,10  5.992.003,25  5.987.497,59  5.969.675,71 99,92  99,63ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  5.863.222,61  97,85  17.821,88

 4.849.030,10  5.959.003,25  5.955.458,49  5.937.636,61 99,94  99,64    Despesas Correntes  5.831.183,51  97,86  17.821,88

 40.000,00  33.000,00  32.039,10  32.039,10 97,09  97,09    Despesas de Capital  32.039,10  97,09  0,00

 200,00  200,00  402.632,99  381.481,05 201.316,50  190.740,53SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  373.411,89  186.705,95  21.151,94

 100,00  100,00  402.632,99  381.481,05 402.632,99  381.481,05    Despesas Correntes  373.411,89  373.411,89  21.151,94

 100,00  100,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 202.000,00  168.000,00  137.711,03  137.711,03 81,97  81,97VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  137.711,03  81,97  0,00

 191.900,00  161.900,00  133.210,11  133.210,11 82,28  82,28    Despesas Correntes  133.210,11  82,28  0,00

 10.100,00  6.100,00  4.500,92  4.500,92 73,79  73,79    Despesas de Capital  4.500,92  73,79  0,00

 5.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00

 4.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 1.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00

 1.039.900,00  1.120.900,00  1.057.984,07  1.057.106,73 94,39  94,31OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  1.054.459,58  94,07  877,34

 1.015.900,00  1.102.900,00  1.042.750,27  1.041.872,93 94,55  94,47    Despesas Correntes  1.039.225,78  94,23  877,34

 24.000,00  18.000,00  15.233,80  15.233,80 84,63  84,63    Despesas de Capital  15.233,80  84,63  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  8.664.349,32 7.433.031,00  9.103.357,64  9.055.829,38 105.07  104,52  8.938.659,97  103,17  47.528,26
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 6.111,78  6.111,78

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 6.111,78

 9.103.357,64  9.055.829,38  8.938.659,97

 9.097.245,86  9.049.717,60  8.932.548,19

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 3.736.540,77

 5.360.705,09

 0,00

 5.313.176,83  5.196.007,42

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 36,52  36,33

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023  3.736.540,77  9.103.357,64  167.958,07  0,00  0,00  5.366.816,87 0,00 0,00 0,00 5.366.816,87

Empenhos de 2022  0,00  0,00  0,00  437.872,86  1.114,33 -4.344,00 4.344,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  76.907,71  3.624,90  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  44.766,78  38,75  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  356.752,54  32,00 -38.609,32 38.609,32 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

 4.622,21

 33.987,11

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 38.609,32  38.609,32  38.609,32

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 114,05 1.048.650,00  1.221.808,00  1.393.480,69RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 98,76 834.480,00  862.480,00  851.766,88    Proveniente da União

 150,76 214.170,00  359.328,00  541.713,81    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 244,56 88.700,00  88.700,00  216.920,35OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.310.508,00  1.610.401,04 1.137.350,00  122,88

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

 909.780,00  1.587.709,40  1.152.916,99  1.036.691,27ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.002.190,45  116.225,72 72,62  65,29  63,12

 876.180,00  1.267.194,50  1.093.270,64  1.029.292,27    Despesas Correntes  994.791,45  63.978,37 86,27  81,23  78,50

 33.600,00  320.514,90  59.646,35  7.399,00    Despesas de Capital  7.399,00  52.247,35 18,61  2,31  2,31

 91.070,00  180.007,50  114.269,46  113.839,94ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 113.839,94  429,52 63,48  63,24  63,24

 90.770,00  179.707,50  114.269,46  113.839,94    Despesas Correntes  113.839,94  429,52 63,59  63,35  63,35

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 27.000,00  36.000,00  8.740,50  8.740,50SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  8.740,50  0,00 24,28  24,28  24,28

 27.000,00  27.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  9.000,00  8.740,50  8.740,50    Despesas de Capital  8.740,50  0,00 97,12  97,12  97,12

 55.100,00  60.100,00  26.709,88  26.709,88VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  26.071,83  0,00 44,44  44,44  43,38

 55.000,00  55.000,00  23.359,88  23.359,88    Despesas Correntes  22.721,83  0,00 42,47  42,47  41,31

 100,00  5.100,00  3.350,00  3.350,00    Despesas de Capital  3.350,00  0,00 65,69  65,69  65,69

 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 30.000,00  30.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.400,00  2.100,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 2.100,00  1.800,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.895.916,90 1.115.350,00  1.302.636,83  1.185.981,59  1.150.842,72  116.655,24 68,71  62,55  60,70
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.206.680,90  2.970.955,47  2.670.448,95  2.546.546,13  2.512.045,31  116.655,24 89,89  85,71  84,55

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.980.100,10  6.172.010,75  6.101.767,05  6.083.515,65  5.977.062,55  116.655,24 98,86  98,57  96,84

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 27.200,00  36.200,00  411.373,49  390.221,55  382.152,39  116.655,24 1.136,39  1.077,96  1.055,67

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  257.100,00  228.100,00  164.420,91  164.420,91  163.782,86  116.655,24 72,08  72,08  71,80

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  35.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  116.655,24 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  116.655,24 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  1.042.300,00  1.123.000,00  1.057.984,07  1.057.106,73  1.054.459,58  116.655,24 94,21  94,13  93,90

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 98,54  95,54 96,98 8.548.381,00  10.560.266,22  10.405.994,47  10.241.810,97  10.089.502,69  164.183,50

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 36.137.750,00

 45.463.458,50

 35.889.883,51

 0,00

 4.172.411,98

 34.727.750,00

 48.225.870,48

 34.852.335,21

 31.420.412,95

 4.469.470,56

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  31.058.198,22

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 31.420.412,95

 37.263.272,58

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  30.759.551,88

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  29.569.259,88

 30.159.551,88
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 854.078,15

 1.149.808,88
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.178.786,23  16.102,60  2.129.903,82  32.779,81

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 630.802,66  0,00  606.228,56  24.574,10

 1.547.983,57  16.102,60  1.523.675,26  8.205,71

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 31,08

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 3.064.063,80

 0,00

 0,00

 86,42

 0,00

 0,00

 8.205.257,15
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 1.232.000,00

 8.308.442,73

 768.000,00

 7.391.378,18

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 785,99 -285,99

 3.415.977,45  7.391.378,18

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 9.103.357,64  36,54

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 34.727.750,00  48.225.870,48  8.522.736,47  37.263.272,58  100,00  10.962.597,90  7.490.437,75  31.420.412,95  100,00  16.805.457,53  5.842.859,63

JUDICIÁRIA  342.000,00  287.700,00  43.276,02  247.650,59  0,66  40.049,41  43.210,94  247.585,51  0,79  40.114,49  65,08
Ação Judiciária  342.000,00  40.114,49 0,79 247.585,51 43.210,94 40.049,41 0,66 247.650,59 43.276,02 287.700,00  65,08

ADMINISTRAÇÃO  3.396.850,00  3.974.150,16  1.153.789,36  3.675.472,54  9,86  298.677,62  1.237.300,55  3.673.998,09  11,69  300.152,07  1.474,45
Planejamento e Orçamento  81.000,00  13.892,90 0,15 47.107,10 7.938,76 13.892,90 0,13 47.107,10 7.914,31 61.000,00  0,00
Administração Geral  2.663.350,00  219.208,55 10,03 3.152.441,61 1.145.512,01 217.734,10 8,46 3.153.916,06 1.065.880,99 3.371.650,16  1.474,45
Administração Financeira  419.000,00  46.035,93 1,06 332.964,07 54.613,37 46.035,93 0,89 332.964,07 54.613,37 379.000,00  0,00
Controle Externo  85.500,00  10.239,41 0,22 70.260,59 12.133,65 10.239,41 0,19 70.260,59 12.133,65 80.500,00  0,00
Formação de Recursos Humanos  148.000,00  10.775,28 0,23 71.224,72 17.102,76 10.775,28 0,19 71.224,72 13.247,04 82.000,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.667.846,00  1.725.644,47  204.923,58  1.281.895,89  3,44  443.748,58  231.539,74  1.267.002,15  4,03  458.642,32  14.893,74
Administração Geral  5.000,00  4.588,51 0,02 6.344,67 0,00 4.588,51 0,02 6.344,67 0,00 10.933,18  0,00
Assistência ao Idoso  48.500,00  500,00 0,15 48.000,00 8.000,00 500,00 0,13 48.000,00 0,00 48.500,00  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  452.910,00  90.847,74 0,96 303.100,34 63.749,51 80.188,98 0,84 313.759,10 55.427,20 393.948,08  10.658,76
Assistência Comunitária  1.161.436,00  362.706,07 2,89 909.557,14 159.790,23 358.471,09 2,45 913.792,12 149.496,38 1.272.263,21  4.234,98

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  145.000,00  33.045,09  141.805,23  0,38  3.194,77  33.045,09  141.805,23  0,45  3.194,77  0,00
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  3.194,77 0,45 141.805,23 33.045,09 3.194,77 0,38 141.805,23 33.045,09 145.000,00  0,00

SAÚDE  9.277.481,00  11.357.774,05  2.300.296,41  10.543.418,03  28,29  814.356,02  2.252.983,70  10.379.234,53  33,03  978.539,52  164.183,50
Administração Geral  1.060.300,00  65.193,27 3,36 1.057.106,73 226.705,63 64.315,93 2,84 1.057.984,07 221.816,36 1.122.300,00  877,34
Formação de Recursos Humanos  2.100,00  1.800,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00  0,00
Atenção Básica  2.276.680,90  597.877,17 8,18 2.570.966,13 540.268,80 473.974,35 7,23 2.694.868,95 623.854,87 3.168.843,30  123.902,82
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.116.100,10  154.011,54 19,72 6.196.519,21 1.419.985,74 135.760,14 16,68 6.214.770,61 1.404.992,24 6.350.530,75  18.251,40
Suporte Profilático e Terapêutico  507.200,00  53.978,45 1,24 390.221,55 40.185,98 32.826,51 1,10 411.373,49 23.795,39 444.200,00  21.151,94
Vigilância Sanitária  277.100,00  73.679,09 0,52 164.420,91 25.837,55 73.679,09 0,44 164.420,91 25.837,55 238.100,00  0,00
Vigilância Epidemiológica  38.000,00  32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00  0,00

EDUCAÇÃO  7.883.570,00  9.263.431,31  1.569.746,15  7.938.725,64  21,30  1.324.705,67  1.700.729,96  7.929.425,98  25,24  1.334.005,33  9.299,66
Administração Geral  2.188.180,00  163.328,06 6,28 1.973.654,06 378.615,87 157.335,57 5,31 1.979.646,55 299.962,47 2.136.982,12  5.992,49
Ensino Fundamental  2.869.999,10  243.379,92 9,78 3.074.418,88 568.492,86 241.012,14 8,26 3.076.786,66 556.203,38 3.317.798,80  2.367,78
Educação Infantil  2.693.390,90  927.297,35 8,80 2.763.484,36 741.834,38 926.357,96 7,42 2.764.423,75 713.580,30 3.690.781,71  939,39
Educação Especial  132.000,00  0,00 0,38 117.868,68 11.786,85 0,00 0,32 117.868,68 0,00 117.868,68  0,00

CULTURA  134.100,00  295.021,28  118.481,50  281.513,88  0,76  13.507,40  142.654,72  281.513,88  0,90  13.507,40  0,00
Difusão Cultural  134.100,00  13.507,40 0,90 281.513,88 142.654,72 13.507,40 0,76 281.513,88 118.481,50 295.021,28  0,00

URBANISMO  7.846.223,05  15.484.657,49  1.778.328,21  9.034.142,20  24,24  6.450.515,29  1.359.567,25  4.886.353,87  15,55  10.598.303,62  4.147.788,33
Infra-Estrutura Urbana  7.026.223,05  10.548.612,65 13,19 4.144.044,84 1.220.275,97 6.400.824,32 22,25 8.291.833,17 1.655.153,13 14.692.657,49  4.147.788,33
Serviços Urbanos  820.000,00  49.690,97 2,36 742.309,03 139.291,28 49.690,97 1,99 742.309,03 123.175,08 792.000,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  96.750,00  96.750,00  0,00  78.000,00  0,21  18.750,00  13.000,00  78.000,00  0,25  18.750,00  0,00
Controle Ambiental  96.750,00  18.750,00 0,25 78.000,00 13.000,00 18.750,00 0,21 78.000,00 0,00 96.750,00  0,00

AGRICULTURA  1.077.121,95  1.492.786,01  245.376,00  1.088.164,18  2,92  404.621,83  89.996,00  485.563,19  1,55  1.007.222,82  602.600,99
Extensão Rural  1.077.121,95  1.007.222,82 1,55 485.563,19 89.996,00 404.621,83 2,92 1.088.164,18 245.376,00 1.492.786,01  602.600,99

ENERGIA  605.300,00  1.831.797,71  841.106,71  1.026.219,84  2,75  805.577,87  63.280,71  248.219,84  0,79  1.583.577,87  778.000,00
Energia Elétrica  605.300,00  1.583.577,87 0,79 248.219,84 63.280,71 805.577,87 2,75 1.026.219,84 841.106,71 1.831.797,71  778.000,00

TRANSPORTE  775.378,00  910.378,00  129.084,62  743.075,53  1,99  167.302,47  119.951,35  732.919,22  2,33  177.458,78  10.156,31
Transporte Rodoviário  775.378,00  177.458,78 2,33 732.919,22 119.951,35 167.302,47 1,99 743.075,53 129.084,62 910.378,00  10.156,31

DESPORTO E LAZER  449.130,00  566.980,00  156.748,13  506.971,36  1,36  60.008,64  70.256,79  392.573,79  1,25  174.406,21  114.397,57
Desporto Comunitário  449.130,00  174.406,21 1,25 392.573,79 70.256,79 60.008,64 1,36 506.971,36 156.748,13 566.980,00  114.397,57

ENCARGOS ESPECIAIS  746.000,00  793.800,00 -51.465,31  676.217,67  1,81  117.582,33  132.920,95  676.217,67  2,15  117.582,33  0,00
Serviço da Dívida Interna  449.000,00  90.395,58 1,18 370.604,42 67.598,11 90.395,58 0,99 370.604,42-90.395,58 461.000,00  0,00
Outros Encargos Especiais  297.000,00  27.186,75 0,97 305.613,25 65.322,84 27.186,75 0,82 305.613,25 38.930,27 332.800,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  280.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Reserva de Contingência geral  280.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

TOTAL  34.727.750,00  16.805.457,53100,00 31.420.412,95 7.490.437,75 10.962.597,90100,00 37.263.272,58 8.522.736,47 48.225.870,48  5.842.859,63
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 11m.
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 34.727.750,00  48.225.870,48  8.522.736,47  37.263.272,58  100,00  10.962.597,90  7.490.437,75  31.420.412,95  100,00  16.805.457,53  5.842.859,63

JUDICIÁRIA  342.000,00  287.700,00  43.276,02  247.650,59  0,66  40.049,41  43.210,94  247.585,51  0,79  40.114,49  65,08
Ação Judiciária  342.000,00  40.114,49 0,79 247.585,51 43.210,94 40.049,41 0,66 247.650,59 43.276,02 287.700,00  65,08

ADMINISTRAÇÃO  3.396.850,00  3.974.150,16  1.153.789,36  3.675.472,54  9,86  298.677,62  1.237.300,55  3.673.998,09  11,69  300.152,07  1.474,45
Planejamento e Orçamento  81.000,00  13.892,90 0,15 47.107,10 7.938,76 13.892,90 0,13 47.107,10 7.914,31 61.000,00  0,00
Administração Geral  2.663.350,00  219.208,55 10,03 3.152.441,61 1.145.512,01 217.734,10 8,46 3.153.916,06 1.065.880,99 3.371.650,16  1.474,45
Administração Financeira  419.000,00  46.035,93 1,06 332.964,07 54.613,37 46.035,93 0,89 332.964,07 54.613,37 379.000,00  0,00
Controle Externo  85.500,00  10.239,41 0,22 70.260,59 12.133,65 10.239,41 0,19 70.260,59 12.133,65 80.500,00  0,00
Formação de Recursos Humanos  148.000,00  10.775,28 0,23 71.224,72 17.102,76 10.775,28 0,19 71.224,72 13.247,04 82.000,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.667.846,00  1.725.644,47  204.923,58  1.281.895,89  3,44  443.748,58  231.539,74  1.267.002,15  4,03  458.642,32  14.893,74
Administração Geral  5.000,00  4.588,51 0,02 6.344,67 0,00 4.588,51 0,02 6.344,67 0,00 10.933,18  0,00
Assistência ao Idoso  48.500,00  500,00 0,15 48.000,00 8.000,00 500,00 0,13 48.000,00 0,00 48.500,00  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  452.910,00  90.847,74 0,96 303.100,34 63.749,51 80.188,98 0,84 313.759,10 55.427,20 393.948,08  10.658,76
Assistência Comunitária  1.161.436,00  362.706,07 2,89 909.557,14 159.790,23 358.471,09 2,45 913.792,12 149.496,38 1.272.263,21  4.234,98

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  145.000,00  33.045,09  141.805,23  0,38  3.194,77  33.045,09  141.805,23  0,45  3.194,77  0,00
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  3.194,77 0,45 141.805,23 33.045,09 3.194,77 0,38 141.805,23 33.045,09 145.000,00  0,00

SAÚDE  9.277.481,00  11.357.774,05  2.300.296,41  10.543.418,03  28,29  814.356,02  2.252.983,70  10.379.234,53  33,03  978.539,52  164.183,50
Administração Geral  1.060.300,00  65.193,27 3,36 1.057.106,73 226.705,63 64.315,93 2,84 1.057.984,07 221.816,36 1.122.300,00  877,34
Formação de Recursos Humanos  2.100,00  1.800,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00  0,00
Atenção Básica  2.276.680,90  597.877,17 8,18 2.570.966,13 540.268,80 473.974,35 7,23 2.694.868,95 623.854,87 3.168.843,30  123.902,82
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.116.100,10  154.011,54 19,72 6.196.519,21 1.419.985,74 135.760,14 16,68 6.214.770,61 1.404.992,24 6.350.530,75  18.251,40
Suporte Profilático e Terapêutico  507.200,00  53.978,45 1,24 390.221,55 40.185,98 32.826,51 1,10 411.373,49 23.795,39 444.200,00  21.151,94
Vigilância Sanitária  277.100,00  73.679,09 0,52 164.420,91 25.837,55 73.679,09 0,44 164.420,91 25.837,55 238.100,00  0,00
Vigilância Epidemiológica  38.000,00  32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00  0,00

EDUCAÇÃO  7.883.570,00  9.263.431,31  1.569.746,15  7.938.725,64  21,30  1.324.705,67  1.700.729,96  7.929.425,98  25,24  1.334.005,33  9.299,66
Administração Geral  2.188.180,00  163.328,06 6,28 1.973.654,06 378.615,87 157.335,57 5,31 1.979.646,55 299.962,47 2.136.982,12  5.992,49
Ensino Fundamental  2.869.999,10  243.379,92 9,78 3.074.418,88 568.492,86 241.012,14 8,26 3.076.786,66 556.203,38 3.317.798,80  2.367,78
Educação Infantil  2.693.390,90  927.297,35 8,80 2.763.484,36 741.834,38 926.357,96 7,42 2.764.423,75 713.580,30 3.690.781,71  939,39
Educação Especial  132.000,00  0,00 0,38 117.868,68 11.786,85 0,00 0,32 117.868,68 0,00 117.868,68  0,00

CULTURA  134.100,00  295.021,28  118.481,50  281.513,88  0,76  13.507,40  142.654,72  281.513,88  0,90  13.507,40  0,00
Difusão Cultural  134.100,00  13.507,40 0,90 281.513,88 142.654,72 13.507,40 0,76 281.513,88 118.481,50 295.021,28  0,00

URBANISMO  7.846.223,05  15.484.657,49  1.778.328,21  9.034.142,20  24,24  6.450.515,29  1.359.567,25  4.886.353,87  15,55  10.598.303,62  4.147.788,33
Infra-Estrutura Urbana  7.026.223,05  10.548.612,65 13,19 4.144.044,84 1.220.275,97 6.400.824,32 22,25 8.291.833,17 1.655.153,13 14.692.657,49  4.147.788,33
Serviços Urbanos  820.000,00  49.690,97 2,36 742.309,03 139.291,28 49.690,97 1,99 742.309,03 123.175,08 792.000,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  96.750,00  96.750,00  0,00  78.000,00  0,21  18.750,00  13.000,00  78.000,00  0,25  18.750,00  0,00
Controle Ambiental  96.750,00  18.750,00 0,25 78.000,00 13.000,00 18.750,00 0,21 78.000,00 0,00 96.750,00  0,00

AGRICULTURA  1.077.121,95  1.492.786,01  245.376,00  1.088.164,18  2,92  404.621,83  89.996,00  485.563,19  1,55  1.007.222,82  602.600,99
Extensão Rural  1.077.121,95  1.007.222,82 1,55 485.563,19 89.996,00 404.621,83 2,92 1.088.164,18 245.376,00 1.492.786,01  602.600,99

ENERGIA  605.300,00  1.831.797,71  841.106,71  1.026.219,84  2,75  805.577,87  63.280,71  248.219,84  0,79  1.583.577,87  778.000,00
Energia Elétrica  605.300,00  1.583.577,87 0,79 248.219,84 63.280,71 805.577,87 2,75 1.026.219,84 841.106,71 1.831.797,71  778.000,00

TRANSPORTE  775.378,00  910.378,00  129.084,62  743.075,53  1,99  167.302,47  119.951,35  732.919,22  2,33  177.458,78  10.156,31
Transporte Rodoviário  775.378,00  177.458,78 2,33 732.919,22 119.951,35 167.302,47 1,99 743.075,53 129.084,62 910.378,00  10.156,31

DESPORTO E LAZER  449.130,00  566.980,00  156.748,13  506.971,36  1,36  60.008,64  70.256,79  392.573,79  1,25  174.406,21  114.397,57
Desporto Comunitário  449.130,00  174.406,21 1,25 392.573,79 70.256,79 60.008,64 1,36 506.971,36 156.748,13 566.980,00  114.397,57

ENCARGOS ESPECIAIS  746.000,00  793.800,00 -51.465,31  676.217,67  1,81  117.582,33  132.920,95  676.217,67  2,15  117.582,33  0,00
Serviço da Dívida Interna  449.000,00  90.395,58 1,18 370.604,42 67.598,11 90.395,58 0,99 370.604,42-90.395,58 461.000,00  0,00
Outros Encargos Especiais  297.000,00  27.186,75 0,97 305.613,25 65.322,84 27.186,75 0,82 305.613,25 38.930,27 332.800,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  280.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Reserva de Contingência geral  280.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

TOTAL  34.727.750,00  16.805.457,53100,00 31.420.412,95 7.490.437,75 10.962.597,90100,00 37.263.272,58 8.522.736,47 48.225.870,48  5.842.859,63
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 11m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 34.727.750,00  48.225.870,48  8.522.736,47  37.263.272,58  100,00  10.962.597,90  7.490.437,75  31.420.412,95  100,00  16.805.457,53  5.842.859,63

JUDICIÁRIA  342.000,00  287.700,00  43.276,02  247.650,59  0,66  40.049,41  43.210,94  247.585,51  0,79  40.114,49  65,08
Ação Judiciária  342.000,00  40.114,49 0,79 247.585,51 43.210,94 40.049,41 0,66 247.650,59 43.276,02 287.700,00  65,08

ADMINISTRAÇÃO  3.396.850,00  3.974.150,16  1.153.789,36  3.675.472,54  9,86  298.677,62  1.237.300,55  3.673.998,09  11,69  300.152,07  1.474,45
Planejamento e Orçamento  81.000,00  13.892,90 0,15 47.107,10 7.938,76 13.892,90 0,13 47.107,10 7.914,31 61.000,00  0,00
Administração Geral  2.663.350,00  219.208,55 10,03 3.152.441,61 1.145.512,01 217.734,10 8,46 3.153.916,06 1.065.880,99 3.371.650,16  1.474,45
Administração Financeira  419.000,00  46.035,93 1,06 332.964,07 54.613,37 46.035,93 0,89 332.964,07 54.613,37 379.000,00  0,00
Controle Externo  85.500,00  10.239,41 0,22 70.260,59 12.133,65 10.239,41 0,19 70.260,59 12.133,65 80.500,00  0,00
Formação de Recursos Humanos  148.000,00  10.775,28 0,23 71.224,72 17.102,76 10.775,28 0,19 71.224,72 13.247,04 82.000,00  0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.667.846,00  1.725.644,47  204.923,58  1.281.895,89  3,44  443.748,58  231.539,74  1.267.002,15  4,03  458.642,32  14.893,74
Administração Geral  5.000,00  4.588,51 0,02 6.344,67 0,00 4.588,51 0,02 6.344,67 0,00 10.933,18  0,00
Assistência ao Idoso  48.500,00  500,00 0,15 48.000,00 8.000,00 500,00 0,13 48.000,00 0,00 48.500,00  0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  452.910,00  90.847,74 0,96 303.100,34 63.749,51 80.188,98 0,84 313.759,10 55.427,20 393.948,08  10.658,76
Assistência Comunitária  1.161.436,00  362.706,07 2,89 909.557,14 159.790,23 358.471,09 2,45 913.792,12 149.496,38 1.272.263,21  4.234,98

PREVIDÊNCIA SOCIAL  150.000,00  145.000,00  33.045,09  141.805,23  0,38  3.194,77  33.045,09  141.805,23  0,45  3.194,77  0,00
Previdência do Regime Estatutário  150.000,00  3.194,77 0,45 141.805,23 33.045,09 3.194,77 0,38 141.805,23 33.045,09 145.000,00  0,00

SAÚDE  9.277.481,00  11.357.774,05  2.300.296,41  10.543.418,03  28,29  814.356,02  2.252.983,70  10.379.234,53  33,03  978.539,52  164.183,50
Administração Geral  1.060.300,00  65.193,27 3,36 1.057.106,73 226.705,63 64.315,93 2,84 1.057.984,07 221.816,36 1.122.300,00  877,34
Formação de Recursos Humanos  2.100,00  1.800,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00 0,00 0,00 0,00 1.800,00  0,00
Atenção Básica  2.276.680,90  597.877,17 8,18 2.570.966,13 540.268,80 473.974,35 7,23 2.694.868,95 623.854,87 3.168.843,30  123.902,82
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.116.100,10  154.011,54 19,72 6.196.519,21 1.419.985,74 135.760,14 16,68 6.214.770,61 1.404.992,24 6.350.530,75  18.251,40
Suporte Profilático e Terapêutico  507.200,00  53.978,45 1,24 390.221,55 40.185,98 32.826,51 1,10 411.373,49 23.795,39 444.200,00  21.151,94
Vigilância Sanitária  277.100,00  73.679,09 0,52 164.420,91 25.837,55 73.679,09 0,44 164.420,91 25.837,55 238.100,00  0,00
Vigilância Epidemiológica  38.000,00  32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00 0,00 0,00 0,00 32.000,00  0,00

EDUCAÇÃO  7.883.570,00  9.263.431,31  1.569.746,15  7.938.725,64  21,30  1.324.705,67  1.700.729,96  7.929.425,98  25,24  1.334.005,33  9.299,66
Administração Geral  2.188.180,00  163.328,06 6,28 1.973.654,06 378.615,87 157.335,57 5,31 1.979.646,55 299.962,47 2.136.982,12  5.992,49
Ensino Fundamental  2.869.999,10  243.379,92 9,78 3.074.418,88 568.492,86 241.012,14 8,26 3.076.786,66 556.203,38 3.317.798,80  2.367,78
Educação Infantil  2.693.390,90  927.297,35 8,80 2.763.484,36 741.834,38 926.357,96 7,42 2.764.423,75 713.580,30 3.690.781,71  939,39
Educação Especial  132.000,00  0,00 0,38 117.868,68 11.786,85 0,00 0,32 117.868,68 0,00 117.868,68  0,00

CULTURA  134.100,00  295.021,28  118.481,50  281.513,88  0,76  13.507,40  142.654,72  281.513,88  0,90  13.507,40  0,00
Difusão Cultural  134.100,00  13.507,40 0,90 281.513,88 142.654,72 13.507,40 0,76 281.513,88 118.481,50 295.021,28  0,00

URBANISMO  7.846.223,05  15.484.657,49  1.778.328,21  9.034.142,20  24,24  6.450.515,29  1.359.567,25  4.886.353,87  15,55  10.598.303,62  4.147.788,33
Infra-Estrutura Urbana  7.026.223,05  10.548.612,65 13,19 4.144.044,84 1.220.275,97 6.400.824,32 22,25 8.291.833,17 1.655.153,13 14.692.657,49  4.147.788,33
Serviços Urbanos  820.000,00  49.690,97 2,36 742.309,03 139.291,28 49.690,97 1,99 742.309,03 123.175,08 792.000,00  0,00

GESTÃO AMBIENTAL  96.750,00  96.750,00  0,00  78.000,00  0,21  18.750,00  13.000,00  78.000,00  0,25  18.750,00  0,00
Controle Ambiental  96.750,00  18.750,00 0,25 78.000,00 13.000,00 18.750,00 0,21 78.000,00 0,00 96.750,00  0,00

AGRICULTURA  1.077.121,95  1.492.786,01  245.376,00  1.088.164,18  2,92  404.621,83  89.996,00  485.563,19  1,55  1.007.222,82  602.600,99
Extensão Rural  1.077.121,95  1.007.222,82 1,55 485.563,19 89.996,00 404.621,83 2,92 1.088.164,18 245.376,00 1.492.786,01  602.600,99

ENERGIA  605.300,00  1.831.797,71  841.106,71  1.026.219,84  2,75  805.577,87  63.280,71  248.219,84  0,79  1.583.577,87  778.000,00
Energia Elétrica  605.300,00  1.583.577,87 0,79 248.219,84 63.280,71 805.577,87 2,75 1.026.219,84 841.106,71 1.831.797,71  778.000,00

TRANSPORTE  775.378,00  910.378,00  129.084,62  743.075,53  1,99  167.302,47  119.951,35  732.919,22  2,33  177.458,78  10.156,31
Transporte Rodoviário  775.378,00  177.458,78 2,33 732.919,22 119.951,35 167.302,47 1,99 743.075,53 129.084,62 910.378,00  10.156,31

DESPORTO E LAZER  449.130,00  566.980,00  156.748,13  506.971,36  1,36  60.008,64  70.256,79  392.573,79  1,25  174.406,21  114.397,57
Desporto Comunitário  449.130,00  174.406,21 1,25 392.573,79 70.256,79 60.008,64 1,36 506.971,36 156.748,13 566.980,00  114.397,57

ENCARGOS ESPECIAIS  746.000,00  793.800,00 -51.465,31  676.217,67  1,81  117.582,33  132.920,95  676.217,67  2,15  117.582,33  0,00
Serviço da Dívida Interna  449.000,00  90.395,58 1,18 370.604,42 67.598,11 90.395,58 0,99 370.604,42-90.395,58 461.000,00  0,00
Outros Encargos Especiais  297.000,00  27.186,75 0,97 305.613,25 65.322,84 27.186,75 0,82 305.613,25 38.930,27 332.800,00  0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  280.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Reserva de Contingência geral  280.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

TOTAL  34.727.750,00  16.805.457,53100,00 31.420.412,95 7.490.437,75 10.962.597,90100,00 37.263.272,58 8.522.736,47 48.225.870,48  5.842.859,63
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 11m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  30.759.551,88

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  30.159.551,88

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  29.569.259,88

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 13.407.468,10  45,34

 15.967.400,34

 15.169.030,32

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  14.370.660,30  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 36.191.462,26

-22,40

 120,00

-6.756.870,92

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 6.635.101,41

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 1.232.000,00

 0,00  0,00

 16,00

 2.111.168,63  7,00

 0,00

 4.825.528,30

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  16.497.585,51  10.262.589,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 58m.
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      REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
      COMARCA DE PARANAVAÍ - ESTADO DO PARANÁ 

   1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Av. Pres.Tancredo Neves, 2765, J. Asa Branca, CEP 87703-290 

 
Luciana Rossato da S. Gonzalez      

Oficiala Designada 
 

Tatiana Nocetti Ceroni de Lima 
Escrevente 

 
                                                    

EDITAL PARA INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMILIA 
LUCIANA ROSSATO DA SILVA 
GONZALEZ, Oficiala Designada do 1º Serviço 
de Registro de Imóveis, sito a Avenida Tancredo 
Neves, 2765 – Jardim Asa Branca, na cidade de 
Paranavaí, no uso de suas atribuições legais,  

SAIBAM quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que no dia 
16/01/2024, foi apresentada para registro a escritura pública lavrada em 16/01/2024 – Livro 64-N, 
folhas 096/100 do Serviço Distrital de Graciosa, Comarca de Paranavaí-PR, que foi protocolizada no 
Livro 1 – Protocolo, sob número 180399 – Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Paranavaí-PR, referente à INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA, tendo como 
instituidores CEZAR AUGUSTO BERTELLI (C.I. nº 2.005.054-3-PR e CIC nº 350.601.079-49) 
administrador, e sua esposa ANA PAULA LESNIOSKI BERTELLI (C.I. nº 3.194.136-9/SSP-PR e 
CIC nº 522.578.949-87) funcionária pública estadual aposentada, brasileiros, capazes,  casados no 
regime de comunhão parcial de bens, em 04/01/1985, residentes e domiciliados na cidade de 
Paranavaí-PR à Rua Lapa, 1780, Jardim Ouro Branco. O bem de família recai sobre o imóvel 
constituído pelo Lote nº 06, da quadra 14, situado no loteamento denominado Jardim Ibirapuera, 
perímetro urbano desta cidade, com a área de 576,00 m2, contendo uma construção residencial em 
alvenaria, com dois pavimentos, com área de 250,95 (duzentos e cinquenta vírgula noventa e cinco) 
metros quadrados, sendo: pavimento térreo com área de 172,61 (cento e setenta e dois vírgula 
sessenta e um) metros quadrados e pavimento superior com área de 78,34 (setenta e oito vírgula trinta 
e quatro) metros quadrados, projeto arquitetônico aprovado com o alvará de construção nº 2384 em 
19.11.1999, a ampliação dessa edificação, com área de 130,46 (cento e trinta vírgula quarenta e seis) 
metros quadrados, sendo: ampliação do pavimento térreo com área de 103,12 (cento e três vírgula 
doze) metros quadrados e piscina com área de 27,34 (vinte e sete vírgula trinta e quatro) metros 
quadrados,  totalizando uma área construída de 348,65 (trezentos e quarenta e oito vírgula sessenta e 
cinco) metros quadrados (com a área demolida de 32,76 m2 do pavimento térreo), coberta com telhas 
de barro e fibro cimento, objeto da matrícula n. 29.875, do Livro 2 – Registro Geral do Cartório do 1º 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí-PR. Com a dita instituição o imóvel que 
acima se descreve, fica destinado a domicílio e residência permanente dos instituidores, enquanto 
viverem, isento de execução por dívidas, salvo as que provierem de tributos relativos ao imóvel, ou 
se despesas de condomínio. Foi atribuído ao imóvel o valor de R$280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais), declarando os instituidores que tal valor não ultrapassa 1/3 (um terço) do patrimônio líquido 
existente ao tempo da instituição. Assim, aquele que se julgar prejudicado com a instituição 
pretendida na mencionada escritura deverá, no prazo de trinta (30) dias, a contar da data da 
publicação deste Edital, reclamar seus direitos, por escrito, e perante este Oficial, no endereço: 
Avenida Presidente Tancredo Neves, 2765, Jardim Asa Branca, CEP 87.703-290. Findo o prazo sem 
que haja reclamação, será a dita escritura transcrita no Livro 3 – Registro Auxiliar e levada a registro 
no Livro 2 – Registro Geral, mais especificamente na matrícula acima informada. Nada mais. Dado e 
passado por este Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí-PR. Eu, 
Luciana Rossato da Silva Gonzalez, Oficiala Designada Registradora, o digitei, conferi, subscrevi, 
dou fé e assino. 
 

.              Luciana Rossato S.Gonzalez 
   Oficiala Designada  

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 496/2024 
 
 

 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: CONCEDER, a Servidora MARIA DE FATIMA 
DOS SANTOS FERREIRA, lotado no Cargo de AGENTE DE SERVICOS GERAIS, 
férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período 
aquisitivo de 11/02/2023 à 10/02/2024. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 14/02/2024 à 14/03/2024. 
  

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 24 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 2022  0,00  0,00  0,00  0,00

 2023  0,00  0,00  0,00  0,00

 2024  0,00  0,00  0,00  0,00

 2025  0,00  0,00  0,00  0,00

 2026  0,00  0,00  0,00  0,00

 2027  0,00  0,00  0,00  0,00

 2028  0,00  0,00  0,00  0,00

 2029  0,00  0,00  0,00  0,00

 2030  0,00  0,00  0,00  0,00

 2031  0,00  0,00  0,00  0,00

 2032  0,00  0,00  0,00  0,00

 2033  0,00  0,00  0,00  0,00

 2034  0,00  0,00  0,00  0,00

 2035  0,00  0,00  0,00  0,00

 2036  0,00  0,00  0,00  0,00

 2037  0,00  0,00  0,00  0,00

 2038  0,00  0,00  0,00  0,00

 2039  0,00  0,00  0,00  0,00

 2040  0,00  0,00  0,00  0,00

 2041  0,00  0,00  0,00  0,00

 2042  0,00  0,00  0,00  0,00

 2043  0,00  0,00  0,00  0,00

 2044  0,00  0,00  0,00  0,00

 2045  0,00  0,00  0,00  0,00

 2046  0,00  0,00  0,00  0,00

 2047  0,00  0,00  0,00  0,00

 2048  0,00  0,00  0,00  0,00

 2049  0,00  0,00  0,00  0,00

 2050  0,00  0,00  0,00  0,00

 2051  0,00  0,00  0,00  0,00

 2052  0,00  0,00  0,00  0,00

 2053  0,00  0,00  0,00  0,00

 2054  0,00  0,00  0,00  0,00

 2055  0,00  0,00  0,00  0,00

 2056  0,00  0,00  0,00  0,00

 2057  0,00  0,00  0,00  0,00

 2058  0,00  0,00  0,00  0,00

 2059  0,00  0,00  0,00  0,00

 2060  0,00  0,00  0,00  0,00

 2061  0,00  0,00  0,00  0,00

 2062  0,00  0,00  0,00  0,00

 2063  0,00  0,00  0,00  0,00

 2064  0,00  0,00  0,00  0,00
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 2080  0,00  0,00  0,00  0,00

 2081  0,00  0,00  0,00  0,00

 2082  0,00  0,00  0,00  0,00

 2083  0,00  0,00  0,00  0,00

 2084  0,00  0,00  0,00  0,00

 2085  0,00  0,00  0,00  0,00

 2086  0,00  0,00  0,00  0,00

 2087  0,00  0,00  0,00  0,00

 2088  0,00  0,00  0,00  0,00

 2089  0,00  0,00  0,00  0,00
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO
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 2063  0,00  0,00  0,00  0,00

 2064  0,00  0,00  0,00  0,00
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 2069  0,00  0,00  0,00  0,00

 2070  0,00  0,00  0,00  0,00
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 2080  0,00  0,00  0,00  0,00

 2081  0,00  0,00  0,00  0,00

 2082  0,00  0,00  0,00  0,00

 2083  0,00  0,00  0,00  0,00

 2084  0,00  0,00  0,00  0,00

 2085  0,00  0,00  0,00  0,00

 2086  0,00  0,00  0,00  0,00

 2087  0,00  0,00  0,00  0,00

 2088  0,00  0,00  0,00  0,00

 2089  0,00  0,00  0,00  0,00

 2090  0,00  0,00  0,00  0,00

 2091  0,00  0,00  0,00  0,00

 2092  0,00  0,00  0,00  0,00

 2093  0,00  0,00  0,00  0,00

 2094  0,00  0,00  0,00  0,00

 2095  0,00  0,00  0,00  0,00

 2096  0,00  0,00  0,00  0,00

 2097  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 26m.

PREFEITO
CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO
DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0
CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
6º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 31m.

PREFEITO
CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO
DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0
CRISTIANA PERES TAVARES
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

 0,00 1.022.618,42 1.035.371,060,00 0,00 7.506,87 272.502,17 18.504,61 1.333.884,71TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  12.752,64

 0,00 1.022.618,42 1.020.009,530,00 0,00 7.506,87 272.502,17 18.104,61 1.318.123,18Recursos Ordinários -2.608,89

 0,00 0,00 15.361,530,00 0,00 0,00 0,00 400,00 15.761,53Outros Recursos não Vinculados  15.361,53

 0,00 4.820.241,21 8.435.129,830,00 0,00 698,84 89.712,56 6.069,49 8.531.610,72TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (EXCETO AO RPPS) (II)  3.614.888,62

 0,00 5.442,19 213.093,810,00 0,00 0,00 3.737,13 118,40 216.949,34Recursos Vinculados à Educação  207.651,62

 0,00 0,00 84.862,740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 84.862,74  Transferências do FUNDEB  84.862,74

 0,00 5.442,19 128.231,070,00 0,00 0,00 3.737,13 118,40 132.086,60  Outros Recursos Vinculados à Educação  122.788,88

 0,00 61.656,31 2.171.450,120,00 0,00 232,54 33.355,53 5.139,70 2.210.177,89Recursos Vinculados à Saúde  2.109.793,81

 0,00 61.226,79 1.908.197,630,00 0,00 232,50 33.355,53 5.139,70 1.946.925,36  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS  1.846.970,84

 0,00 429,52 263.252,490,00 0,00 0,04 0,00 0,00 263.252,53  Outros Recursos Vinculados à Saúde  262.822,97

 0,00 8.374,96 615.956,460,00 0,00 0,00 0,00 0,00 615.956,46Recursos Vinculados à Assistência Social  607.581,50

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados à Previdência Social (Exceto ao RPPS)  0,00

 0,00 3.784.792,97 4.445.108,140,00 0,00 365,94 18.389,22 811,39 4.464.674,69Demais Vinculações Decorrentes de Transferências  660.315,17

 0,00 3.219.272,22 1.913.922,890,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.913.922,89  Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, 
Saúde e Assistência)

-1.305.349,33

 0,00 565.520,75 2.531.185,250,00 0,00 365,94 18.389,22 811,39 2.550.751,80  Outras Vinculações Decorrentes de Transferências  1.965.664,50

 0,00 959.974,78 989.521,300,00 0,00 100,36 34.230,68 0,00 1.023.852,34Demais Vinculações Legais  29.546,52

 0,00 768.000,00 419,390,00 0,00 0,00 0,00 0,00 419,39  Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) -767.580,61

 0,00 0,00 8.513,340,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.513,34  Recursos de Alienação de Bens/Ativos  8.513,34

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e 
Previdência)

 0,00

 0,00 191.974,78 980.588,570,00 0,00 100,36 34.230,68 0,00 1.014.919,61  Outras Vinculações Legais  788.613,79

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Extraorçamentários  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Vinculações  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS AO RPPS (III)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)²  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0,00

TOTAL (IV) = (I + II + III) 0,00 9.865.495,43  24.574,10  362.214,73  8.205,71  0,00  9.470.500,89  5.842.859,63  0,00  3.627.641,26

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 52m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  16.847,30  613.955,36  0,00 606.228,56  24.574,10  6.579,45  1.541.404,12  16.102,60 1.523.675,26  8.205,71 1.523.675,26  32.779,81

 606.228,56 613.955,36 16.847,30PODER EXECUTIVO  24.574,10 0,00  6.579,45  1.541.404,12  1.523.675,26  1.523.675,26  16.102,60  8.205,71  32.779,81

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  16.847,30  613.955,36  0,00 606.228,56  24.574,10  6.579,45  16.102,60 1.523.675,26  8.205,71 1.541.404,12  1.523.675,26  32.779,81

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 26/jan/2024 as 15h e 21m.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2023 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTE 
(COMPUTADORES, AR 
CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA SER 
REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, 
PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR 
OGU Nº 412490520230001. 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do 
Caiuá - PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALEXANDRE AUGUSTO 
VIANTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
32.816.440/0001-08, com sede na Rua Minas Gerais, Nº 684, Dos Estados CEP 
85.035-040 no Município de Guarapuava, Estado de Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE, brasileiro, portador do CI/RG Nº 
1.308.537-22. Inscrita no CPF/MF Nº. 098.918.379-39, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica nº 072/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 
195/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e 
Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE (COMPUTADORES, AR 
CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA SER REPASSADO A 
APAE DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão Eletrônico nº 072/2023, que é parte integrante desta Ata assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
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08.001.08.242.0023.1.304.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

   
LOT
E 

ORDE
M 

DESCRIÇÃO MARC
A 

UNIDA
DE 

QUAN
T. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 1 COMPUTADOR COMPLETO 
EQUIPADO COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS 
MINIMAS:  
GABINETE COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
COR: PRETO; 
FORMATO: MID-TOWER 
ARMANEZAMENTO: 
1X5,25'', 1X2.5''; 
PLACA MÃE: MINI ITX E 
MICRO ATX; 
POSIÇÃO DA FONTE: 
SUPERIOR(ATX); 
CPU COOLER: ATÉ 130MM; 
PLÁCA DE VIDEO: ATÉ 
300MM; 
VENTILAÇÃO: 1X120MM 
FRONTAL (INCLUSO) E 
1X80MM TRASEIRO (NÃO 
INCLUSO); 
LED DO FAN: VERMELHO; 
PAINEL FRONTAL: -1X USB 
3.0; 1X USB 2.0; 1X HD 
AUDIO; -1X MIC; -1X 
POWER; -1X RESET; 
FRONTAL E LATERAL EM 
ACRILICO FUME;  
SUPORTE PARA 
GERENCIAMENTO DOS 
CABOS: 18MM; 
DIMENSÕES DO PRODUTO 
(CXLXA): 
355X174X360MM; 

TGT 
PICHA

U 

UND 3 1.900,
00 

5.700,
00 
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ESPESSURA DO CHASSI: 
0,5MM; 
MATERIAL DO PAINEL: 
PLASTICO; 
4 SLOTS SLI; 
TOOL FREE E TOOL LESS. 
 
FONTE DE ENERGIA ATX 
COM CABO DE ENERGIA 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERISCICAS; 
POTENCIA/PICO DE 
POTENCIA :400W/480W; 
VOLTAGEM/CORRENTE DE 
ENTRADA:115V~230V; 
PFC: ATIVO  
EFICIENCIA: >80% 
DIMENSÕES DO CHASSI: 
140X150X86MM; 
FAN: 12CM 
TODOS OS CABOS COM 
REVESTIMENTOS 
CABOS: 
1 X ATX (20+4 PINOS) - 
550MM 
1 X EPS 8 PINOS (4+4) - 
600MM  
1 X PCI-E (6+2) - 550MM 
2 X SATA+SATA-
450+120MM 
1 X 
SATA+PATA+PARA+FDD-
450MM+120MM+120MM+1
20MM 
 
PLACA MÃE COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
CHIPSET:INTEL ® H310 
EXPRESS CHIPSET 
MEMORIA PRINCIPAL: 
2X SLOTS DE MEMORIA 
DDR4 COM SUPORTE ATÉ 
32 BG; 
SUPORTA MÓDULOS DE 
2666/2400/2133MHZ 
ARQUITETURA DUAL 
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CHANNEL 
SUPORTA MEMORIA ECC 
DIMM 1RX8/2RX8/1RX16 
SUPORTA INTEL ® 
EXTREME MEMORY 
PROFILE (XMP) 
GRAFICOS INTEGRADOS:  
1 X HDMI 
1 X D -SUB  
AUDIO:  
REALTEK ® ALC887 CODEC 
AUDIO DE ALTA 
DEFINIÇÃO 2/4/5.1 OU 7.1 
CANAIS 
LAN: 
1X REALTEK ® GBE LAN 
(10/100/1000 MBIT) 
SLOTS DE EXPANSÃO: 
1 X SLOT PCIE X 16, 
RODANDO A X16 
(PCIEX16) 
2 X SLOT PCIE X 1 
INTERFACES DE 
ARMANEZAMENTO : 
4 X SATA 6GB/S 
1 X CONECTOR M.2 (TIPO 
2242/2260/2280 SATA-
SUPORTE SSD PCIE X 2) 
USB: 
4 X PORTAS USB 3.1 GEN1, 
SENDO 2 PORTAS NO 
PAINEL TRASEIRO E 2 
PORTAS ATRAVES DE 
CONECTORES USB 
INTERNOS  
6 X PORTAS USB 2.0, 
SENDO 4 PORTAS NO 
PAINEL TRASEIRO E 2 
PORTAS ATRAVES DE 
CONECTORES USB 
INTERNOS 
CONECORES INTERNOS: 
1 X CONECTOR DE 
ALIMENTAÇÃO PRINCIPAL 
ATX DE 24 PINOS 
1 X CONETOR DE 
ALIMENTAÇÃO ATX DE 4 
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PINOS 
1 X CONECTOR PARA O 
VENTILADOR DA CPU 
1 X CONECTOR PARA 
VENTILADOR DO SISTEMA 
1 X CONECTOR M.2 
SOCKET 3 
4 X CONECTORES SATA DE 
6 GB/S 
1 X CONECTOR DO PAINEL 
FRONTAL 
1 X CONECTOR DE AUDIO 
DO PAINEL FRONTAL 
1 X CONECTOR PARA USB 
3.1 GEN1 
1 X CONECTORES PARA 
USB 2.0/1.1 
1 X CONECTOR TRUSTED 
PLATFORM MODULE (TPM) 
1 X JUMPER CLEAR CMOS 
PORTAS TRASEIRAS: 
1 X PS/2 (TECLADO OU 
MAUSE)  
1 X D- SUB 
1 X HDMI 
2 X USB 3.1 GEN1 
4 X USB 2.0 GEN1 
1 X RJ-45 
3 X AUDIO JACKS 
 
PROCESSADOR COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
NUMERO DE NUCLEOS: 4; 
N° DE THREADS: 4; 
FREQUENCIA BASEADA EM 
PROCESSADOR 3.60 GHZ; 
CACHE 6 MB SMART 
CACHE; 
VELOCIDADE DO 
BARRAMENTO 8 GT/S 
TDP 65 W 
LGA: 1151. 
 
MEMORIA RAM COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
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CAPACIDADE: 8 GB 
(MODULO UNICO) 
VELOCIDADE DE 
FREQUENCIA: 2666MHZ/ 
DDR4 
LATENCIA CAS : CL 16 
VOLTAGEM: 1,2 V 
TEMPERATURA DE 
OPERACAÇÃO: 0° C A 85° 
C 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAGEM: -55°C A 
100° C 
DIMENSÕES DE MODULO: 
133,35MM X 34,24MM 
 
HD SSD COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
CAPACIDADE: 240 GB 
FORMATO: 2,5 POL 
INTERFACE: SATA REV. 3.0 
(6GB/S) - COMPATIVEL 
COM A VERSÃO ANTERIOR 
SATA REV. 2.0 (3GB/S) 
FLASH NAND: TLC 
CONSUMO DE ENERGIA: 
0,195W INATIVO/ 0,279W 
MÉDIA / 0,642 W (MAX) 
MEITURA / 1,535W (MAX) 
GRAVAÇÃO  
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAGEM: -40°C A 
85°C  
TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: 0°C A 70° C  
VIBRAÇÃO EM OPERAÇÃO: 
2,17G PICO (7-800HZ) 
TOTAL BYTES GRAVADOS 
(TBW): 40TB 
MTBF  (VIDA UTIL): 1 
MILHÃO DE HORAS  
- CORRENTE: 100MA 
(MAX); 
GARANTIA: 3 MESES DE 
GARANTIA 
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MONITOR DE IMAGEM COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
TAMANHO : 21,5'' 
TIPO DE TELA: TN 
BRILHO: 200CD/M² 
RESOLUÇÃO MÁXIMA: 
1920X1080 
CONTRASTE DINAMICO: 
1000:1 
SUPORTE DE CORES: 
16,7M 
PIXEL PITCH: 0.2628 X 
0.2628 
TEMPO DE RESPOSTA: 5MS 
REVESTIMENTO DE TELA: 
ANTI-GLARE (3H) 
FREQUENCIA: H: 30-83 
KHZ - V 

1 3 NOBREAK 600VA 115/115V 
STATION II 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
POTÊNCIA: 600 VA; 
TENSÃO DE ENTRADA: 
MONOVOLT; 
TENSÃO DE SAÍDA: 115V; 
CONEXÃO DE ENTRADA: 
PLUGUE NBR 14136; 
CONEXÃO DE SAÍDA: 4 
TOMADAS NBR 14136; 
ESTABILIZADOR INTERNO; 
FILTRO DE LINHA; 
FUSÍVEL; 
MICROPROCESSADOR: 
RISC DE ALTA 
VELOCIDADE 
COM MEMÓRIA FLASH; 
LUZ INDICADORA; 
BOTÃO LIGA/DESLIGA COM 
TEMPORIZADOR PARA 
EVITAR DESLIGAMENTOS 
ACIDENTAIS; 
PROTEÇÕES QUEDA DE 
REDE, RUÍDO DE REDE 
ELÉTRICA, SOBRETENSÃO 

TS-
SHAR 

UNID 5 450,00 2.250,
00 
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DE REDE ELÉTRICA, 
SUBTENSÃO DE REDE 
ELÉTRICA, SURTOS DE 
TENSÃO 
NA REDE E CORREÇÃO DE 
VARIAÇÃO DA REDE 
ELÉTRICA POR DEGRAU; 
BATERIA INTERNA: 1 
BATERIA 12VDC/7AH; 
ESTÁGIOS DE 
REGULAÇÃO: 4 ESTÁGIOS; 
ALARME SONORO; 
INVERSOR SINCRONIZADO 
COM A REDE; 
FORMA DE ONDA: 
SENOIDAL; 
ALTURA: 15,2 CM X 
LARGURA 10,5 CM X 
PROFUNDIDADE 
29,7 CM; 
PESO: 6,5 KG 

      
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
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As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 
84 da Lei 14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 
(dez) dias, sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá 
sanções. 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido 
do fornecedor. 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de 
Referência (ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 
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 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de 
Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a 
ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 
legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o 
Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 
registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 
contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro 
do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço 
de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, 
devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
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Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao 
lote que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação 
ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de 
imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá 
ser averiguado pela Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite 
estimado para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP 
junto o MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela 
decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou 
Termo de Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas 
deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e 
códigos de conduta regularmente emitidos. 
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- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 26 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 

 
 
__________________________ 

ALEXANDRE AUGUSTO VIANTE  
 CNPJ nº 32.816.440/0001-08  
CONTRATADO 
 

 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)____________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 195/2023 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, AR 
CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
SER REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, 
PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001. 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 33.072.590/0001-17, com sede na 
Rua EZEQUIAS LEME DE CARVALHO, 187, CONJ. HAB. JULIO ZAC, CEP 87600000 na cidade 
de Nova Esperança, Estado do Paraná , neste ato representada pela Sra. ANGELICA ROMANO 
DA SILVA AMBROZIO, brasileira, professora, casada, portadora do CI/RG Nº. 75661886 
inscrita no CPF/MF Nº. 021.681.069-83, residente e domiciliado na Rua Ezequias Leme de 
Carvalho N° 187, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica nº 072/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 195/2023, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTE (COMPUTADORES, AR CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
SER REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 072/2023, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
08.001.08.242.0023.1.304.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
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- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

   
LOTE ORDEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 

UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 7 TV LED 4K 50 
POLEGADAS COM 
AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
UHD 4K; 
TELA 50; 
FREQUENCIA 60 
HZ; 
RESOLUCAO: 3,840 
X 2,160; 
VIDEO 
PROCESSADOR 
CRYSTAL 4K; 
HDR: 10+; 
HLG; 
MEGA CONTRASTE; 
ANGULO DE VISÃO; 
DETECCAO DE 
BRILHO; 
MICRO DIMMING; 
ESMAECIMENTO 
UHD; 
REALCE DE 
CONTRASTE; 
MODO FILME; 
MODO FILMMAKER; 
AUDIO SOM 
ADAPTATIVO; 
SOM EM 
MOVIMENTO; 
SOM VIRTUAL; 
SINCRONIA 
SONORA; 
POTENCIA (RMS) 
20 W; 
CANAIS DE ÁUDIO: 
2 CANAIS; 
BLUETOOTH; 
SISTEMA 
OPERACIONAL: 
TIZEN; 

PHILIPS UN 2 2.554,00 5.108,00 

25DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 27 a 29 de janeiro de 2024

Edição - 19.461publicação legal

@diariodonoroestepr              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050



 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
NAVEGADOR (WEB 
BROWSER); 
SMARTTHINGS 
SIM; 
CARACTERISTICAS: 
ESPELHAMENTO DA 
TV PARA MOBILE: 
ESPELHAMENTO DO 
SMARTPHONE PARA 
TV; 
CONFIGURAÇÃO 
FACILITADA; 
CONECTIVIDADE 
HDMI 2.1:3; 
USB 1; 
ETHERNET (LAN): 
1; 
ENTRADA DE 
COMPONENTE 
(AV): 1; 
SAIDA DE AUDIO 
DIGITAL (OPTICA): 
1; 
ENTRADA DE RF: 1 
/ 1; 
HDMI QUICK 
SWITCH; 
WI FI; (WIFI5); 
BLUETOOTH: (BT 
5.2); 
ANYNET (HDMI-
CEC); 
DESIGN: FINA; 
TIPO DE BORDA: 3 
BORDAS 
INFINITAS; 
COR: PRETO; 
TIPO DE SUPORTE: 
PES FINOS; 
COR DA BASE/PES: 
PRETO; 
ALIMENTACAO E 
RECURSOS ECO; 
ALIMENTACAO DE 
ENERGIA: AC 100-
240 V 50/60 HZ; 
CONSUMO DE 
ENERGIA 
(MAXIMO): 130 W; 
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SENSOR 
ECOLOGICO; 
SELO PROCEL: 
A;DESLIGAMENTO 
AUTOMATICO; 
DIMENSÕES: 
TAMANHO DA TV 
COM SUPORTE 
(LXAXP): 1116.8 X 
719.1 
X 250.2 MM; 
PESO DO 
CONJUNTO COM 
PES OU BASE: 11.1 
KG; 
MODELO DO 
CONTROLE 
REMOTO: 
TM2360E; 
CONTROLE 
REMOTO SOLAR 
CELL (INCLUIDO); 
COMPATIVEL COM 
SUPORTE VESA; 
MANUAL DO 
USUÁRIO; 
CABO DE FORCA. 

    
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
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proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
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- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
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Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 26 de Janeiro de 2024. 
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__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 
__________________________ 
A. ROMANO DA SILVA 

AMBROZIO 
 CNPJ nº 33.072.590/0001-17  
CONTRATADO 
 

 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)____________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2023 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTE 
(COMPUTADORES, AR 
CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA SER 
REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, 
PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR 
OGU Nº 412490520230001. 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do 
Caiuá - PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa B. DANIEL 
INFORMÁTICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.607.273/0001-15, com sede na Rua 14 Nº 91, sala 02, Pioneiros CEP 89.760.000 
na cidade de Itá, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr. 
BERNARDO DANIEL, brasileiro, portador do CI/RG Nº 10.887.754-14. Inscrito no 
CPF/MF Nº. 017.200.750-00, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 072/2023, 
para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 195/2023, RESOLVE registrar os 
preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 
14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 
19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE (COMPUTADORES, AR 
CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA SER REPASSADO A 
APAE DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão Eletrônico nº 072/2023, que é parte integrante desta Ata assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
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08.001.08.242.0023.1.304.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE ORDEM DESCRIÇÃO Marca UNID QUANT. VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

1 5 NOTEBOOK COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
SISTEMA OPERACIONAL: 
WINDOWS 11 PRO; 
CPU E CHIPSET: INTEL® 
CORE™ I5-11400H SIX 
CORE (12 
THREADS) FREQUÊNCIA: 
ATÉ 4.50GHZ 12 MB 
INTEL® 
SMART CACHE CHIPSET: 
HM570; MEMÓRIA RAM: 
8GB RAM DDR4 DE 3200 
MHZ (1X 8 GB 
EM MÓDULO SO-DIMM) 
EXPANSÍVEL ATÉ 64GB 
DDR4 DE 
3200 MHZ (2 SLOTS SO-
DIMM COM CAPACIDADE 
PARA 
ATÉ 32 GB CADA; 
TELA: 17.3" LED COM 
DESIGN ULTRA FINO 
PAINEL: IPS 
(IN-PLANE SWITCHING) 
RESOLUÇÃO: FULL HD 
(1920 X 
1080) PROPORÇÃO: 16:9 
TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 
144 HZ 
BRILHO: 250 NITS TEMPO 
DE RESPOSTA: 25~27MS 
CONTRASTE: 800:1 
ESPAÇO DE COR (COLOR 
GAMUT): 
45% NTSC TECNOLOGIA 

ACER UN 3 4.969,43 14.908,29 
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ANTIRREFLEXO ACER 
COMFYVIEW™; 
PLACA DE VÍDEO: 
NVIDIA® GEFORCE® GTX 
1650 COM 4 
GB DE MEMÓRIA 
DEDICADA GDDR6 (TGP 
DE 50W) 
SUPORTE ÀS 
TECNOLOGIAS: NVIDIA® 
GEFORCE 
EXPERIENCE, NVIDIA® 
GPU BOOST™, GAME 
READY 
DRIVERS, MICROSOFT® 
DIRECTX® 12 E 
OPENGL® 4/5. 
INTEL® UHD GRAPHICS 
PARA PROCESSADORES 
DA 11ª 
GERAÇÃO COM MEMÓRIA 
COMPARTILHADA COM A 
MEMÓRIA RAM; 
ÁUDIO: ALTO-FALANTES 
DUPLOS ESTÉREO ACER 
TRUEHARMONY 
TECNOLOGIAS: DTS®X 
ULTRA ÁUDIO 
SUPORTADO NO 
WINDOWS SPATIAL 
SOUND PARA PC 
GAMING, COM LICENÇA 
DTS INTEGRADA 
RENDERIZAÇÃO DE 
ÁUDIO IMERSIVA EM 
FONES DE 
OUVIDO E ALTO-
FALANTES INTERNOS 
MICROFONE 
DIGITAL DUPLO ACER 
PURIFIED VOICE 
COMPATÍVEL 
COM CORTANA COM VOZ; 
CAPACIDADE:512 GB SSD 
M.2 2280 PCIE 3.0 NVME 
X4 
EXPANSÃO; 
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Data da emissão: 26/01/2024 16:48:17 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

AVENIDA GUAÍRA S/N - CEP 87840-000 -  CNPJ 01.087.743/0001-03 
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 26.450.962,57

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.310.065,68

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 236.724,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 24.904.172,89

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 916.428,14 3,68

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.494.250,37 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.419.537,85 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.344.825,33 5,40

DESPESA COM PESSOAL

Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023 Julho/2023 Agosto/2023 Setembro/2023 Outubro/2023 Novembro/2023 Dezembro/2023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 77.085,21 93.972,71 77.257,43 77.257,44 77.257,44 77.257,44 77.257,44 117.155,77 916.428,14

  Pessoal ativo 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 77.085,21 93.972,71 77.257,43 77.257,44 77.257,44 77.257,44 77.257,44 117.155,77 916.428,14

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

50.092,26 50.092,26 49.663,12 50.092,26 63.707,46 78.456,02 63.849,12 63.849,13 63.849,13 63.849,13 63.849,13 96.822,96 758.171,98

    Obrigações Patronais 10.519,37 10.519,37 10.429,25 10.519,37 13.377,75 15.516,69 13.408,31 13.408,31 13.408,31 13.408,31 13.408,31 20.332,81 158.256,16

  Pessoal Inativo e Pensionistas

    Aposentadorias, Reservas e Reformas

    Pensões

  Outras despesas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

Despesas custeadas com recursos financeiros
repassados pela União para pagamento do
vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias (§ 11, EC 120/2022)

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 60.611,63 60.611,63 60.092,37 60.611,63 77.085,21 93.972,71 77.257,43 77.257,44 77.257,44 77.257,44 77.257,44 117.155,77 916.428,14
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Presidente da Camara
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Controlador(a) Interno(a)
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DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

  Dívida Mobiliária

  Dívida Contratual

    Empréstimos

      Internos

      Externos

    Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

    Financiamentos

      Internos

      Externos

    Parcelamento e Renegociação de dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Previdenciárias

      De Demais Contribuições Sociais

      De FGTS

      Com Instituição Não financeira

    Demais Dívidas Contratuais

  Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

  Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II) 281.346,46

  Disponibilidade de Caixa 281.346,46

    Disponibilidade de Caixa Bruta 281.346,46

    (-) Restos a Pagar Processados

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

  Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III)=(I-II) -281.346,46

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%>
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OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2

PASSIVO ATUARIAL

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

NOTA:

MIRADOR - PR, 26 de janeiro de 2024

Maria Rozeli Lima
Controlador(a) Interno(a)

MIRADOR - PR, 26 de janeiro de 2024
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IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a
Pagar

Empenhados e
Não

Liquidados de
Exercícios
Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO
(f)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)1

(g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 136.640,57 -136.640,57 -136.640,57

Recursos Não Vinculados de Impostos 136.640,57 -136.640,57 -136.640,57

Outros Recursos não Vinculados

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

Transferências do FUNDEB

Outros Recursos Vinculados à Educação

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

Outros Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Vinculados à Assistência Social

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em capitalização 
(Plano Previdenciário)

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em repartição
(Plano Financeiro)

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à
Educação e à Saúde)

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Extraorçamentários

Outros Recursos Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 136.640,57 -136.640,57 -136.640,57

NOTA:

MIRADOR - PR, 26 de janeiro de 2024
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WEBCAM COM 
RESOLUÇÃO HD (1280 X 
720) E 
GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E 
VÍDEO EM 720P COM 
TECNOLOGIA SHDR 
(SUPER HIGH DYNAMIC 
RANGE 
IMAGING); 
WIRELESS E REDE: 
WIRELESS (WI-FI): 
KILLER™ WI-FI 
1650I 802.11A/B/G/N/AC 
R2+AX WIRELESS DUAL 
BAND 
(2.4 GHZ E 5 GHZ) 
SUPORTE AO WI-FI 6 COM 
TECNOLOGIA 2X2 MU-
MIMO SUPORTE AO 
BLUETOOTH® 
5.1 WI-FI CNVI 
INTERFACE LAN/REDE 
COM FIO KILLER™ 
ETHERNET E2600 
10/100/1000 MBPS 
SUPORTE AO 
MODO HIBERNAÇÃO 
SUPORTE AO WAKE ON 
LAN 
SUPORTE AO IPV4 (32 
BITS) E IPV6 (128 BITS); 
PESO E MEDIDA:403.5 (L) 
X 288 (P) X 25.45 (A) MM 
2.8 KG; 
BATERIA E 
ALIMENTAÇÃO: FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: 
ADAPTADOR AC BIVOLT 
DE 3 PINOS (135W) COM 
CABO 
E CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO BATERIA: 
BATERIA DE 4 
CÉLULAS (LI-ION) 57 WH 
AUTONOMIA DE ATÉ 7 H 
(DEPENDENDO DAS 
CONDIÇÕES DE USO); 
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TECLADO E CONTROLES: 
TECLADO FINETIP EM 
PORTUGUÊS DO BRASIL 
(ABNT2) 
RETROILUMINADO NA 
COR VERMELHA ATALHO 
COM FUNÇÃO 
MULTIMÍDIA 
(PLAY/ PAUSE, PARAR, 
VOLTAR, AVANÇAR, 
AUMENTAR 
VOLUME E DIMINUIR 
VOLUME) TECLADO 
NUMÉRICOINDEPENDENTE 
TOUCHPAD 
MULTIGESTUAL 
SUPORTANDO ROLAGEM 
COM DOIS DEDOS, 
GESTOS 
PARA ABRIR CORTANA, 
ACTION CENTER, 
MULTITAREFA 
E COMANDOS DE 
APLICATIVOS 
RESISTENTE A 
UMIDADE CERTIFICADO 
MICROSOFT PRECISION 
TOUCHPAD; 
COR: PRETO COM 
DETALHES EM VERMELHO. 
CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 
1-NOTEBOOK ACER NITRO 
5; 
1-FONTE CARREGADORA 
DO NOTEBOOK; 
1-MANUAL EM 
PORTUGUÊS; 
1-TERMO DE GARANTIA 

VALOR TOTAL R$ 14.908,29 
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- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 
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- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 
84 da Lei 14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 15 
(dez) dias, sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá 
sanções. 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido 
do fornecedor. 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de 
Referência (ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de 
Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a 
ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 
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A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 
legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o 
Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 
registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 
contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro 
do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço 
de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, 
devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao 
lote que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação 
ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de 
imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
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bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá 
ser averiguado pela Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite 
estimado para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP 
junto o MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela 
decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou 
Termo de Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas 
deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e 
códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 26 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
__________________________ 
B. DANIEL INFORMÁTICA  

 CNPJ nº 11.607.273/0001-15  
CONTRATADO 
 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)____________________ 

 

 
 

 
 

 
 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 497/2024 
 
 

 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: CONCEDER, a Servidora ANDREIA 
CRISTINA MARQUES, lotado no Cargo de TECNICO EM HIGIENE DENTAL, 
férias regulamentares de 30 (trinta) dias relativa ao período 
aquisitivo de 02/07/2022 à 01/07/2023. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 05/02/2024 à 05/03/2024. 
  

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 25 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 498/2024 
 
 

 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor RAFAEL 
MARENGONI, lotado no Cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA, férias regulamentares de 15 (quinze) dias relativa 
ao período aquisitivo de 10/04/2021 à 09/04/2022. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 29/01/2024 à 12/02/2024. 
  

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 25 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) Em Reais

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2023

AOS ESTADOS (I)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

AOS MUNICÍPIOS (II)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 23.048.247,22 23.353.541,00 26.450.962,57

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

460.000,00 399.365,00 1.310.065,68

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES
DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

22.588.247,22 22.954.176,00 25.140.896,89

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 4.969.414,39 5.049.918,72 5.530.997,32

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 4.472.472,95 4.544.926,85 4.977.897,59

CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DOS ESTADOS (VII)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

NOTA:

MIRADOR - PR, 26 de janeiro de 2024

MIRADOR - PR, 26 de janeiro de 2024
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JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) Em Reais

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2023

AOS ESTADOS (I)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

AOS MUNICÍPIOS (II)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 23.048.247,22 23.353.541,00 26.450.962,57

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

460.000,00 399.365,00 1.310.065,68

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES
DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

22.588.247,22 22.954.176,00 25.140.896,89

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 4.969.414,39 5.049.918,72 5.530.997,32

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 4.472.472,95 4.544.926,85 4.977.897,59

CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DOS ESTADOS (VII)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas
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DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

NOTA:
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") Em Reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
No Quadrimestre

de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

Mobiliária

  Interna

  Externa

Contratual

  Interna

    Empréstimos

    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

  Externa

    Empréstimos

    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços

    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR
% SOBRE

A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
No Quadrimestre

de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

Parcelamentos de Dívidas

  Tributos

  Contribuições Previdenciárias

  FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

NOTA:
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 26.450.962,57

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.140.896,89

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 24.904.172,89

DESPESA COM PESSOAL VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 916.428,14 3,68

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 1.494.250,37 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.419.537,85 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.344.825,33 5,40

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.530.997,32 22,00

OPERACOES DE CREDITO VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Valor Total
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RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
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LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
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Valor Total
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MIRADOR - PR, 26 de janeiro de 2024

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – CONSOLIDADO – EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 12/2023 

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) R$ 1,00 

 

 

 

 
 
 
 
 

ORIGEM DOS RECURSOS 

 
 
 
 

DISPONIBILIDADE 
DE 

CAIXA BRUTA 
 
 
 

(a) 

 
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

 
 
 
 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 
(CONSÓRCIO 

PÚBLICO) 
 

(f) 

 
 

DISPONIBILIDADE 
DE 

CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA 
INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) ¹ 

(g)=(a-(b+c+d+e)-f) 

 
 
 
 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS / 

 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 
 

(h) 

 
 
 
 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

 
 
 
 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 

(i) = (g - h) 

 
Restos a Pagar 

Liquidados e Não Pagos 

 
 

Empenhados e 
Não Liquidados 

De Exercícios 
Anteriores 

 
(d) 

 
 

Demais 
Obrigações 

Financeiras 
 
 

(e) 

De Exercícios 
Anteriores 

 
(b) 

Do Exercício 
 
 

(c) 

TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS (I) 

5.421.859,56 0,00 0,00 0,00 10.673,58  5.411.185,98 0,00 0,00 5.411.185,98 

Transferências do 51.581,29 0,00 0,00 0,00 0,00  51.581,29 0,00 0,00 51.581,29 
FUNDEB          

Transferências Voluntárias 2.084.445,39 0,00 0,00 0,00 0,00 2.084.445,39 0,00 0,00 2.084.445,39 

Alienação de Bens 595.664,01 0,00 0,00 0,00 0,00 595.664,01 0,00 0,00 595.664,01 

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratos de Rateio de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Consórcios Públicos          

Transferências de 879.832,93 0,00 0,00 0,00 0,00 879.832,93 0,00 0,00 879.832,93 
Programas          

Antecipação da Receita 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Orçamentária - ARO          

Transferências Voluntárias 1.760.675,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.760.675,37 0,00 0,00 1.760.675,37 
– Emendas Individuais (§          

13, art. 166 da CF)          

Apoio Financeiro aos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Municípios - AFM          

Cessão Onerosa – Pré-Sal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Restituíveis 10.673,58 0,00 0,00 0,00 10.673,58 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Origens 38.986,99 0,00 0,00 0,00 0,00 38.986,99 0,00 0,00 38.986,99 

TOTAL DOS RECURSOS 
NÃO VINCULADOS (II) 

976.185,06 0,00 55.794,46 0,00 0,00  920.390,60 0,00 0,00 920.390,60 

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – CONSOLIDADO – EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 12/2023 

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) R$ 1,00 

 

 

Recursos Ordinários / 
Livres 

976.185,06 0,00 55.794,46 0,00 0,00  920.390,60 0,00 0,00 920.390,60 

TOTAL (III) = (I + II) 6.398.044,62 0,00 55.794,46 0,00 10.673,58  6.331.576,58 0,00 0,00 6.331.576,58 

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES (IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Capitalização (Plano 
Previdenciário) ² 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Repartição (Plano 
Financeiro) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Taxa de 
Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (V) = (III + IV) 6.398.044,62 0,00 55.794,46 0,00 10.673,58  6.331.576,58 0,00 0,00 6.331.576,58 
 

NOTA: DEMONSTRATIVO EMITIDO CONSOLIDADO DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO. 
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros. 

 
MIRADOR - PR, 26 de janeiro de 2024 

 

      

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO 

 
KLEVERSON MILTON A DE SOUZA 

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5 

 
LINDORVAL MIRANDA 

SECRETÁRIO DE FAZENDA 

 

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – CONSOLIDADO – EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 12/2023 

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) R$ 1,00 

 

 

Recursos Ordinários / 
Livres 

976.185,06 0,00 55.794,46 0,00 0,00  920.390,60 0,00 0,00 920.390,60 

TOTAL (III) = (I + II) 6.398.044,62 0,00 55.794,46 0,00 10.673,58  6.331.576,58 0,00 0,00 6.331.576,58 

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES (IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Capitalização (Plano 
Previdenciário) ² 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Repartição (Plano 
Financeiro) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Taxa de 
Administração 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL (V) = (III + IV) 6.398.044,62 0,00 55.794,46 0,00 10.673,58  6.331.576,58 0,00 0,00 6.331.576,58 
 

NOTA: DEMONSTRATIVO EMITIDO CONSOLIDADO DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO. 
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros. 

 
MIRADOR - PR, 26 de janeiro de 2024 

 

      

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO 

 
KLEVERSON MILTON A DE SOUZA 

CONTADOR CRC/PR 049445/O-5 

 
LINDORVAL MIRANDA 

SECRETÁRIO DE FAZENDA 

 

MUNICÍPIO DE MIRADOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – CONSOLIDADO – EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 12/2023 

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) R$ 1,00 

 

 

    

CARLA RAMOS CANAVER 
CONTROLADORA INTERNA 

 
OTAVIANO GERALDINO BILACH 

DIR. DIV. CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE 
Receita Corrente Líquida 26.450.962,57 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.140.896,89 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 24.904.172,89 

 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

Despesa Total com Pessoal - DTP 12.998.551,42 52,19 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 14.942.503,73 60,00 
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 14.195.378,54 57,00 
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 13.448.253,36 54,00 

 

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

Dívida Consolidada Líquida -6.331.576,58 -25,18 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 30.169.076,27 120,00 

 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

Total das Garantias Concedidas 0,00    
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.530.997,32 22,00 

 

OPERACOES DE CREDITO VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA 

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00    
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 4.022.543,50 16,00 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00    
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.759.862,78 7,00 

 

RESTOS A PAGAR 
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS 

A INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO) 

Valor Total   6.331.576,58 
 

NOTA: DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO. 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 195/2023 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, AR 
CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
SER REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, 
PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001. 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 47.034.949/0001-76 com sede na Avenida 
Mandacaru, 2123 – Sala 05 – Jardim Real, em Maringá, Estado do Paraná, CEP: 87080-773, 
neste ato representada pela Sra. SUELI DE ASSIS, brasileira, empresária, portadora do CI/RG 
Nº. 10.220.114/SSP-SP inscrita no CPF/MF Nº. 562.661.629-20, residente e domiciliada na 
Rua Mathias Alonso, 505, Jardim Novo Oásis, em Maringá, Estado do Paraná, CEP: 87043-
590, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 072/2023, para REGISTRO DE PREÇO, 
processo licitatório n.º 195/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria 
nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTE (COMPUTADORES, AR CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
SER REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 072/2023, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
08.001.08.242.0023.1.304.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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LOTE ORDEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 8 TV LED 4K 65 
POLEGADAS COM 
AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
SISTEMA 
OPERACIONAL 
TIZEN; 
INTERFACE DO 
HARDWARE 
BLUETOOTH, USB, 
HDMI; 
RESOLUÇÃO 4K; 
CARACTERÍSTICAS 
ESPECIAIS PLANA; 
TECNOLOGIA DA 
TELA CRYSTAL; 
TAMANHO DA TELA 
65 POLEGADAS; 
PROPORÇÃO DA 
TELA 16:9; 
RESOLUÇÃO 3840 
X 2160 PIXELS; 
POTÊNCIA DE 
SAÍDA EM WATTS 
20 WATTS; 
VOLTAGEM 110 
VOLTS, 220 
VOLTS; 
ETIQUETA 
NACIONAL DE 
EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 
(ENCE)A; 
POTÊNCIA EM 
WATTS 200 
WATTS; 
TIPO DE FONTE DE 
ENERGIA: 
ENERGIA 
ELÉTRICA; 
FREQUÊNCIA 60 
HZ; 

TCL UN 1 4.353,80 4.353,80 
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TAXA DE 
ATUALIZAÇÃO 60 
HZ; 
TOTAL DE 
ENTRADAS USB 1; 
TECNOLOGIA DE 
CONEXÃO 
BLUETOOTH, WI-
FI, 
ETHERNET, HDMI; 
INCLUI CONTROLE 
REMOTO; 
BLUETOOTH; 
COR PRETO; 
CONEXÕES HDMI 
WI-FI; 
GARANTIA DO 
FABRICANTE 1 
ANO; 
PESO DO 
PRODUTO: 28,6 
KG; 
DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 28,21 X 
144,94 X 90,66 CM 

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
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O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
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recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 
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O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 26 de Janeiro de 2024. 
 
 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 
__________________________ 

  EXCLUSIVE COMERCIO 
LTDA 
 CNPJ nº 47.034.949/0001-76  
CONTRATADO 
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Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)____________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2023 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTE 
(COMPUTADORES, AR 
CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA SER 
REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, 
PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR 
OGU Nº 412490520230001. 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do 
Caiuá - PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa M A C CARLESSO 
ELETRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
26.074.486/0001-87, com sede na Rodovia BR 470, KM 148 Nº 13901, sala 02, 
Pamplona CEP 89.164-330 no Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pelo Sra. MARLENE ANCIUTTI CORDEIRO CARLESSO, 
brasileira, portadora do CI/RG Nº 1.686.355. Inscrita no CPF/MF Nº. 534.576.689-
49, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 072/2023, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 195/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE (COMPUTADORES, AR 
CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA SER REPASSADO A 
APAE DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de 
Pregão Eletrônico nº 072/2023, que é parte integrante desta Ata assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
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08.001.08.242.0023.1.304.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE ORDEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

1 9 AR CONDICIONADO 
INVERTER 
18000 BTUS COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
CATEGORIAS 
SPLIT; 
BTUS 18.000 BTU; 
GÁS 
REFRIGERANTE 
R410-A; 
TIPO DE CICLO 
FRIO; 
DIMENSÕES 
UNIDADE INTERNA 
(LXAXP) 1055 X 
299 X 
215 MM; 
PESO UNIDADE 
INTERNA 11,4 KG; 
DIMENSÕES 
UNIDADE EXTERNA 
(LXAXP) 790 X 548 
X 
285 MM; 
PESO UNIDADE 
EXTERNA 32,2 KG; 
DISPLAY LED; COR 
BRANCO; 
TECNOLOGIA 
INVERTER; 
RECURSOS: 
DESUMIDIFICAÇÃO; 
TECNOLOGIA 
INVERTER; 
FUNÇÃO SLEEP; 
VELOCIDADES DE 

ELGIN UN 3 4.379,00 13.137,00 
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VENTILAÇÃO 5/4; 
MODO AUTO 
CLEAN; 
BOTÃO TURBO; 
TIMER; 
BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO; 
RESFRIAMENTO 
RÁPIDO; 
AVISO LIMPA 
FILTRO; 
ITENS INCLUSOS: 
UNIDADE 
CONDENSADORA: 
1; 
UNIDADE 
EVAPORADORA 1; 
ALIMENTAÇÃO: 
CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA: A; 
VOLTAGEM: 220V. 

VALOR TOTAL R$ 13.137,00 
        

- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
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As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 
84 da Lei 14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 
(dez) dias, sendo ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá 
sanções. 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de 
registro de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido 
do fornecedor. 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de 
Referência (ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 
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 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme 
Portaria nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE 
REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, 
convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de 
Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a 
ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, 
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 
legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 
propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
justificativa aceita pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o 
Pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, 
segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços 
registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, 
Departamento Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 
contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro 
do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, 
poderá requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço 
de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, 
devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

 
 
 
 
 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

–  
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da 
aplicação de penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na 
ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 
MUNICÍPIO procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao 
lote que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 
comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação 
ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de 
imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá 
ser averiguado pela Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite 
estimado para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro 
efetivo de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP 
junto o MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores 
que tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não 
conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela 
decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou 
Termo de Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas 
deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e 
códigos de conduta regularmente emitidos. 

 
 
 
 
 

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

–  
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 26 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
__________________________ 

M A C CARLESSO ELETRO LTDA  
 CNPJ nº 26.074.486/0002-87  
CONTRATADO 
 

 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)____________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 195/2023 

 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, AR 
CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
SER REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, 
PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001. 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A. G. M. MOLIN - INFORMATICA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.208.438/0001-71 com sede na 
Avenida Paraná, 2270, em Alto Paraná, Estado do Paraná, CEP: 87.750.000, neste ato 
representada pelo Sr. ALEXANDRE GUSTAVO MEDEIROS MOLIN, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador do CI/RG Nº. 6.444.439-5/SSP-PR inscrita no CPF/MF Nº. 
007.783.529-86, residente e domiciliado na Rua Edson, 2198, Centro, em Alto Paraná, 
Estado do Paraná, CEP: 87750-000, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 072/2023, para 
REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 195/2023, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 
e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade 
com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTE (COMPUTADORES, AR CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
SER REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 072/2023, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
08.001.08.242.0023.1.304.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
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- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 2 MÁQUINA DE 
COSTURA 
INDUSTRIAL RETA 
COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
MARCA: ZOJE; 
MODELO: A6000 
MAQUINA DE 
COSTURA RETA 
INDUSTRIAL; 
POSSUI MOTOR 
DIRECT DRIVE, OU 
SEJA SEM 
BARULHO, 
MAQUINA 
INDICADA PARA 
TECIDOS MÉDIOS E 
LEVES, 
POSSUI CONTROLE 
DE VELOCIDADE E 
POSICIONADOR 
DE AGULHA; 
VELOCIDADE: 4500 
RPM; 
VOLTAGEM: 110V; 
LUBRIFICACÃO 
AUTOMATICA; 
REGULAGEM DE 
VELOCIDADE; 
PARADA DE 
AGULHA EM CIMA / 
EMBAIXO; 
TAMANHO PONTO 5 
MM; 
PAINELTECLA; 
POTÊNCIA DO 
MOTOR: 550W; 
TIPO DE PONTO: 
FIXO; 
NÚMERO DE 
AGULHAS: 1 
AGULHA; 

ZOJE Unid 1 3.450,00 3.450,00 
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TIPO DE AGULHA: 
DBX1; 
SISTEMA DE 
TRANSPORTE: 
SIMPLES;TAMANHO 
DA LANÇADEIRA: 
PADRÃO; 
TIPO DE 
LANÇADEIRA: 
CHINESA; 
ALTURA DO 
CALÇADOR: 6/13 
MM; 
MÁQUINA 
COMPLETA 
ACOMPANHA MESA 
MONTADA 

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
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Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
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Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 26 de Janeiro de 2024. 
 
 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 
 
__________________________ 

  A. G. M. MOLIN - 
INFORMATICA 
 CNPJ nº 08.208.438/0001-71  
CONTRATADO 
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Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)____________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0011/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 195/2023 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, AR 
CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
SER REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, 
PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001. 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa REDNOV FERRAMENTAS LTDA, pessoa 
juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 45.769.285/0001-68, com sede na Rua 
Berta Mette, 149, Itoupavazinha, CEP: 89.066-530, na cidade de Blumenau/SC, neste ato 
representada pelo Sr. LENILSON LUIZ DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador  
da CNH n° 4087617 SSP-SC e inscrito no CPF sob n° 049.366.759-89, residente e domiciliado 
na Rua Berta Mette, 149, Itoupavazinha, CEP: 89.066-530, na cidade de Blumenau/SC, 
doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 072/2023, para REGISTRO DE PREÇO, 
processo licitatório n.º 195/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 
cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria 
nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTE (COMPUTADORES, AR CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
SER REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 072/2023, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
08.001.08.242.0023.1.304.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 6 LAVADORA DE 
ROUPAS 15KG COM 
AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: 
PAINEL 
RESISTENTE À 
ÁGUA; 
16 CICLOS DE 
LAVAGEM; 
DIVERSAS OPÇÕES 
DE LAVAGEM PARA 
AS SUAS 
ROUPAS, DESDE AS 
MAIS DELICADAS, 
ATÉ AS MAIS 
PESADAS; 
CAPACIDADE: 15 
KG; 
ABERTURA: 
SUPERIOR; 
MÉTODO DE 
PREPARO: 1 
PAINEL DE 
CONTROLE: 
DIGITAL (TACT); 
PROGRAMAS DE 
LAVAGEM: CAMA E 
BANHO, EDREDOM, 
LIMPEZA PESADA, 
PANO DE LIMPEZA, 
TIRA ODORES, 
RÁPIDO, LAVAGEM 
ECO, BRANCAS, 
COLORIDAS, 
ESCURAS, JEANS, 
UNIFORME, 
ROUPAS INTIMAS, 
ROUPAS LEVES, 
ROUPAS DE BEBE, 
LIMPEZA DA 
LAVADORA; 
FUNÇÃO CICLO 
RÁPIDO; 
NÍVEIS DE ÁGUA: 
4; 

COLORMAQ Un 1 2.365,00 2.365,00 
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REUTILIZAÇÃO DE 
ÁGUA; 
DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; 
SELEÇÃO POR TIPO 
DE ROUPA; 
MOLHO; 
FUNÇÃO NÍVEL DE 
SUJEIRA; 
FILTRO ELIMINA 
FIAPOS; 
FUNÇÃO 
AUTOLIMPEZA; 
SELEÇÃO POR COR 
DE ROUPA; 
LAVA EDREDON; 
ACOMPANHAMENTO 
DAS ETAPAS; 
AVANÇA ETAPAS; 
NÚMERO DE 
ENXÁGUES: 3; 
ECONOMIA DE 
SABÃO; 
CICLO PARA 
AMACIANTE; 
TIPOS DE 
CENTRIFUGAÇÃO: 
NORMAL; 
ACESSÓRIOS QUE 
ACOMPANHAM O 
PRODUTO: 
MANUAL DO 
CONSUMIDOR; 
GUIA RÁPIDO; 
MANGUEIRA DE 
ENTRADA E COPO 
DOSADOR; 
DIMENSÕES: 
ALTURA: 100 CM X 
LARGURA: 63 CM X 
PROFUNDIDADE: 
70 CM PESO: 38 
KG. 

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
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A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
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Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
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SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 26 de Janeiro de 2024. 

 
 
__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 
 
__________________________ 

  REDNOV FERRAMENTAS LTDA 
 CNPJ nº 45.769.285/0001-68  
CONTRATADO 
 

 
 
 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)____________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0010/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023 PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 195/2023 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTE (COMPUTADORES, AR 
CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
SER REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, 
PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001. 
 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 
76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - 
PR, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. 
STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado na Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SERGIO APOLINARIO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.632.978/0001-00, com sede na 
Rua Deputado Branco Mendes n° 51, CEP 86690-000 na cidade de  Colorado, Estado do 
Paraná , neste ato representada pelo Sr. SERGIO APOLINARIO GONÇALVES, brasileiro, 
casado, empresário, portador do CI/RG Nº 10.825.735.  inscrita no CPF/MF Nº. 280.172.859-
49, residente e domiciliado na Rua Deputado Branco Mendes n° 51, CEP 86690-000 na cidade 
de  Colorado, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 072/2023, para 
REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 195/2023, RESOLVE registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 
e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade 
com as disposições a seguir. 

 
- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTE (COMPUTADORES, AR CONDICIONADOS, MÓVEIS EM GERAL E 
OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
SER REPASSADO A APAE DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DA EMENDA PALARMENTAR OGU Nº 
412490520230001, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 072/2023, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
08.001.08.242.0023.1.304.4.4.90.52.00.00. - 1018 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.  
Valor 
Total 
(R$) 

1 4 CADEIRA EXECUTIVA 
GIRATÓRIA MARTIFLEX 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
CADEIRA EXECUTIVA 
ESPALDAR MÉDIO/BAIXO 
SEM 
COSTURA, NO CORVIM 
PRETO, MADEIRA 
COMPENSADA DE 12MM 
E ESPUMA INJETADA 
COM 
45MM DE ALTURA. BASE 
GIRATÓRIA COM 
PLATAFORMA FIXA E 
REGULAGEM 
DE ALTURA A GÁS. 
ASSENTO E ENCOSTO 
COM CAPA DE 
PROTEÇÃO EM 
POLIPROPILENO E 
INTERLIGADO POR 
LÂMINA DE UNIÃO 
PINTADA EM EPÓXI. 
BRAÇOS DO TIPO 
“T” COM REGULAGEM 

VIANFLEX Un 6 399,00 2.394,00 

 
- CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
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convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
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de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção 
administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
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- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, Srª CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS, na forma estabelecida no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
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Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 26 de Janeiro de 2024. 
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__________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 
 
__________________________ 

  SERGIO APOLINARIO 
GONÇALVES 
 CNPJ nº 02.632.978/0001-00  
CONTRATADO 
 

 
 
 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)____________________ 

 

 

 

 
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 499/2024 
 
 

 
EMENTA: Concede Férias Regulamentares a 
Servidor Municipal e dá outras providências. 
 
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: CONCEDER, ao Servidor VANIA VALERIO 
CONELHEIRO, lotada no Cargo de ATENDENTE DE EDUCACAO INFANTIL, 
exercendo o cargo de Controladora Interna, férias regulamentares 
de 13 (treze) dias relativa ao período aquisitivo de 01/10/2020 à 
30/09/2021. 

 
Art. 2º: As férias ora concedidas serão 

usufruídas, no período de 29/01/2024 à 10/02/2024. 
  

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 25 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
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PORTARIA Nº 500/2024 
 
 

 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica convocado o Servidor GUILHERME DE 
OLIVEIRA MESTRINER, lotada no Cargo de ENGENHEIRO CIVIL, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 29/01/2024. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 26 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4/2024
LICITAÇÃO Nº 7/2023 - PREGÃO Nº 7/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CENTRAL 376 PECAS E SERVICOS EIRELI – CNPJ
23.422.277/0001-08
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA PARA CONSERTOS E MANUTENÇÃO, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS E/ OU DE 1° LINHA DOS
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS QUE FAZEM PARTE DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, ONDE OS MESMO SERVEM PARA ATENDIMENTO AOS PRODUTORES
RURAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ.
VALOR GLOBAL: R$ 242.931,48(Duzentos e Quarenta e Dois Mil, Novecentos e Trinta e
Um Reais e Quarenta e Oito Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 5/2024
LICITAÇÃO Nº 02/2023 - PREGÃO Nº 2/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Dangelo Bertolino da Silva 03968203950 – CNPJ
21.858.565/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE ASSISTENCIA TECNICA
EM SERVIÇOS DE INFORMATICA E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 52.390,00(Cinqüenta e Dois Mil, Trezentos e Noventa Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ 

Praça Rui Barbosa, nº 213 - CEP 87.750.000 - ALTO PARANÁ - PR 

Fone: (44) 3447-1298 - www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br 
 
  
EDITAL Nº 02/2024 
  
 
Sessão Legislativa Extraordinária 
 
 
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, em observação ao 
Regimento Interno da Câmara Municipal, CONVOCA a edilidade para Sessões Legislativas 
Extraordinárias a serem realizadas nos dias 29 e 30 de janeiro de 2024, às 19h para deliberação 
das seguintes matérias: 
 
 
ORDEM DO DIA:  
 
 
- Projeto de Lei nº 05/2024 – Dispõe sobre autorização para suplementação no valor de até R$ 
86.000,00 (oitenta e seis mil reais) para regularização de imóvel e reforma do CMEI Alvino 
Mendonça; 
 
- Projeto de Lei nº 06/2024 – Dispõe sobre para suplementação no valor de até R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais) para aquisição de cadeiras e mesas para suprir o aumento de salas de 
aula nos CMEI’s do município; 
  
- Projetos de Leis nº 08, 09 e 010/2024 – Dispõe sobre autorização para inclusão de elemento de 
despesa nas leis orçamentárias – PPA, LDO e LOA para pagamento do Consórcio CIS-Amunpar. 
 
 
 
 
O Poder Legislativo torna público que as sessões extraordinárias são públicas e não geram ônus 
adicionais aos cofres públicos. 
 
 
Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
  
Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente 

1 
 

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 01/2024 

 
Em cumprimento ao disposto nos artigos 368, 378, 381 inciso III do Código 

Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  §2º da  Lei Complementar nº 
60/2023, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida proprietários dos lotes 
abaixo identificados, por deixar de providenciar a devida limpeza, roçada ou capina do 
imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros detritos, e deixar de realizar a 
manutenção da limpeza. 
 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal 
acarretou nas aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de 
AUTO DE INFRAÇÃO, imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela 
abaixo a partir da metragem de cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo 
administrativo ou judiciais que se façam necessários. 
   

Alto Paraná, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
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QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
05 14 Rua Jequitiba – Residencial Novo Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
13 15 Rua Grevilha – Residencial Novo Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
17 15 Rua Grevilha – Residencial Novo Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
17 17 Rua Grevilha – Residencial Novo Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
17 09 Rua Grevilha – Residencial Novo Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
357 03 Rua Chile - Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
F 1 Rua Joaquim Nabuco - Centro  R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
Contrato de Trabalho por Tempo Determinado n.º 05/2023 - Edital PSS nº 02/2023 

 
DAS PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do 
Paraná, com sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídico CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal 
em pleno exercício de seu mandato e funções o Senhor CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e do outro a CONTRATADA: ELISÂNGELA DE LIMA 
LEHMKUHL, pessoa física residente no Sitio Santa Cecilia, nº s/n, Casa, Rural, na cidade de 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, devidamente inscrita no CPF sob n.º 059.505.819-11, e RG 
nº 8.925.564-3 SESP/PR.  
 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoal por meio do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2023 para a formação de CR – Cadastro de Reservas para eventual 
admissão de pessoal por prazo determinado, mais especificamente de Recepcionista 40 h - PSS em 
designação temporária, virtude da excepcional necessidade de prestação de serviço contínuo, 
observando-se as seguintes hipóteses: Contratação para reposição temporária proveniente de 
licença para tratamento de saúde, licença maternidade, e também pelo aumento da demanda 
temporária para a prestação do serviço público ou por outra causa devidamente justificada, 
conforme a Lei Municipal nº 09/2017. 
 
DO SALARIO: O Contratante pagará o valor mensal de R$ 1.381,85 (Mil, trezentos e oitenta e um 
Reais e oitenta e cinco centavos) a Contratada, conforme Cláusula terceira do contrato de trabalho 
por prazo determinado nº 05/2023. 
  
DA VIGÊNCIA: Prorrogação de Prazo por 180 (Cento e Oitenta) dias, com inicio em 04 de fevereiro 
de 2024 vigorando até 01 de agosto de 2024, conforme clausula 2º do contrato de trabalho por 
prazo determinado nº 05/2023.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições no Contrato por prazo determinado 
original, assinado em 04 de agosto de 2023.  
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 26 (vinte e seis) de janeiro de 2024. 
 

 
       

      Celso Maggioni 
      Prefeito 

 
Elisângela De Lima Lehmkuhl  
           Contratada  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 37/2024 

 
 Súmula: Desclassifica candidata aprovada no 

Processo Seletivo Simplificado – PSS, no cargo De 
Recepcionista. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Desclassificar a candidata aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS 02/2023 para o cargo, citado abaixo, convocada pelo Edital de 
Convocação nº 04/2024 de 24.01.2024, em virtude de sua desistência. 
 
 
VANESSA DA SILVA GONÇALVES                                                RECEPCIONISTA 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                          
 

Paço Municipal, 26 de janeiro de 2024. 
 
                                                   
 

                     Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  
 

33DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, 27 a 29 de janeiro de 2024

Edição - 19.461publicação legal

@diariodonoroestepr              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050



                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
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                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 062/2023-PMQN 
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PROCESSO ADM. Nº 129/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 062/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 129/2023 

VALIDADE: 25/01/2025 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E DELVALLE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 37.227.550/0001-58, Avenida RUA R 5, 129 - CEP: 74125070  - bairro: SETOR OESTE, Goiânia/GO, neste  ato  
representado  por  procurador Sr. Fernando Rodrigues Gomes, brasileiro, portador da RG nº 196209 SSPGO e CPF 042.036.901-53, ,  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de 
registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 062/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE QUERÊNCIA DO NORTE 
LOTE 2: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CONECTOR CUNHA TIPO A IP 02 X 2,5 MM COM ALTA CONDUTIBILIDADE 
ELÉTRICA, O CADC É FABRICADO EM LIGA DE ALUMÍNIO, PARA 
UTILIZAÇÃO NAS CONEXÕES BIMETÁLICAS (AL/CU) E DE CONDUTORES 
AL/AL (COM OU SEM ALMA DE AÇO), SÓLIDOS OU MULTIFILARES. 

UND 150 R$ 6,85 1.027,50 INCESA 

    TOTAL: 1.027,50  
 
LOTE 3: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CONECTOR CUNHA TIPO C IP 2/0X2 MM TIPO C UNID 150 R$ 7,50 1.125,00 INCESA 
    TOTAL: 1.125,00  

 
LOTE 9: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 CONTATOR DE POTENCIA CWN40 220V UND 5 R$ 180,00 900,00 SOPRANO 
    TOTAL: 900,00  

 
LOTE 10: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 DIFUSOR ORNAMENTAL MODELO REPUBLICANO EM LED POTÊNCIA DE 
140 WATTS   DIFUSOR ORNAMENTAL MODELO REPUBLICANO EM LED 
COM POTÊNCIA DE 140 WATTS. DIFUSOR DEVERÁ SER COMPATÍVEL 
COM POSTES REPUBLICANOS TRADICIONAIS DE 01(UM), 02(DOIS), 
03(TRÊS) E 05(CINCO) DIFUSORES, INSTALÁVEL EM ALTURAS DE 
3500MM A 6500MM. O DIFUSOR DEVERÁ SER DEVERÁ SER DESIGN 
REPUBLICANO/COLONIAL, PINÁCULO E MEDALHAS ORNAMENTAIS. 
DEVERÁ SER FORMATO CIRCULAR, CÔNICA, TODA FABRICADA EM 
ALUMÍNIO. DIÂMETRO MÍNIMO DE 380MM A 400MM DE E 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 770MM A 800MM, E PINTADA NA COR 
BRANCA. DEVERÁ POSSUIR, PINÁCULO, E MEDALHA ORNAMENTAL, 
PINTADA NA COR VERDE. O CONJUNTO ÓPTICO DEVERÁ TER PROTEÇÃO 
MÍNIMA DE IP66, E POSSUIR LENTES TRANSLÚCIDAS DE DISTRIBUIÇÃO 
DOS FACHOS LUMINOSOS FABRICADOS EM POLÍMEROS 
TERMORESISTENTES COM ADITIVOS ANTI-AMARELAMENTO 
COMPROVADO POR ENSAIO DE RESISTÊNCIA UV (ASTM G154/2006) 
REALIZADO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO. SERÃO 
ACEITOS DIFUSORES COM CONTROLE DE DISTRIBUIÇÃO DE 

UNID 20 R$ 
2.300,00 

46.000,00 PROJELUZ 
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INTENSIDADE LUMINOSA LIMITADA OU TOTALMENTE LIMITADA, 
ESTA(S) LENTE(S) DEVERÃO SER FIXADA(S) POR PARAFUSOS RESISTENTES 
À AÇÃO DO TEMPO, NÃO SENDO ACEITAS LENTES ENCAIXADAS, DE 
FECHO RÁPIDO, OU PRESILHAS UMA VEZ QUE ESTAS PODEM PERDER 
PRESSÃO E EMPENAR AO LONGO DO TEMPO E DO USO. NÃO SERÃO 
ACEITOS DIFUSORES FECHADOS COM ASPECTO LEITOSO, QUE LIMITEM 
OS FACHOS LUMINOSOS. O DIFUSOR DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE 
FABRICADO EM ALUMÍNIO DEVERÁ POSSUIR TRATAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA POLIÉSTER POLIMERIZADA. O DIFUSOR DEVERÁ SER DE 
140 WATTS DE POTÊNCIA MÁXIMA COM EFICIÊNCIA LUMINOSA DO 
DIFUSOR DE NO MÍNIMO 125 LÚMENS POR WATT E FLUXO LUMINOSO 
TOTAL MÍNIMO DE 17.500 LUMENS COMPROVADOS POR IES LM-79 
PODENDO SER CONSIDERADO +/-5% DE INCERTEZA DE MEDIÇÃO NA 
POTÊNCIA E EFICIENCIA LUMINOSA. O APARELHO DE ILUMINAÇÃO 
DEVERÁ TER A OPÇÃO DE DIMERIZAÇÃO PARA MENOR POTÊNCIA, A 
DEPENDER DA APLICAÇÃO DO MESMO. SOMENTE SERÃO ACEITAS 
DIFUSORES COM LEDS EM MONTAGEM SMD. AS FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO(DRIVERS) DEVERÃO SER DE CORRENTE CONSTANTE COM 
TENSÃO DE ENTRADA 110 A 277V. SERÃO ACEITAS SOMENTE DIFUSORES 
COM DRIVER INDIVIDUAL (OFF BOARD). O DIFUSOR DEVERÁ POSSUIR 
OBRIGATORIAMENTE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 
ELÉTRICOS (DPS), DE NO MÍNIMO 10KA – 10KV, NORMATIZADO EM 
CONFORMIDADE COM A IEC 61643-11:2011. SOMENTE SERÁ PERMITIDO 
DPS INDIVIDUAL, SEPARADO DA FONTE DE ALIMENTAÇÃO (OFF BOARD). 
SERÁ ACEITO DIFUSOR EM LED COM DISTORÇÃO HARMÔNICA MENOR 
OU IGUAL A 10%, E FATOR DE POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,95, ÍNDICE 
DE REPRODUÇÃO DE CORES DE NO MÍNIMO 70%, E TEMPERATURA DE 
COR DO LED DE 5.000K. A VIDA ÚTIL DO LED APLICADO AO PRODUTO, 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO 102.000 HORAS, COM NO MÁXIMO 20% DE 
DEPRECIAÇÃO DO SEU FLUXO LUMINOSO INICIAL, COMPROVADO POR 
LM-80(L80>102.000). 

    TOTAL: 46.000,00  
 
LOTE 13: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 LÂMPADA DE LED 70 WATTS BASE E-40 / E27 UNID 150 R$ 48,00 7.200,00 LUMANTI 
    TOTAL: 7.200,00  

 
LOTE 24: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 PARAFUSO ROSCA DUPLA 400 MM  FABRICADA EM AÇO CARBONO 1010 / 
1020 GALVANIZADO A FOGO. UTILIZADOS EM DIVERSAS OCASIÕES, ENTRE 
ELAS A FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM POSTE DE REDES ELÉTRICAS. 

UNID 50 R$ 18,00 900,00 ROMGANOLE 

    TOTAL: 900,00  
 
LOTE 31: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 REFLETOR SOLAR HOLOFOTE EM LED 60 W  POTENCIA MINIMA DE 60 W, 
SISTEMA DE CONTROLE ÓPTICO MAIS CONTROLE REMOTO, COM BRANCO 
FRIO 6.500K, ÂNGULO DE ABERTURA MÍNIMO DE 120º, GRAU DE 
PROTEÇÃO IP66, MÍNIMO DE 6000LM/W, TEMPO MÍNIMO DE 
CARREGAMENTO 4 A 6 HORAS, DEVE POSSUIR FUNÇÕES DE INTENSIDADE 
100% , INTENSIDADE 50% E STROBO COM BATERIA PARA DURAÇÃO 
MÍNIMA DE  4 HORAS (MODO 100%) E 7 HORAS (MODO 50%). (KIT 
COMPOSTO DE 01 REFLETOR SOLAR 60W  KIT DE PARAFUSOS-  01 PLACA 
SOLAR-  01 CONTROLE REMOTO) 

UNID 20 R$ 
350,00 

7.000,00 PERFECT LED 

    TOTAL: 7.000,00  

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 062/2023-PMQN 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 3 

 

PROCESSO ADM. Nº 129/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

 
LOTE 34: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CONJUNTO DECORATIVO NATALINO MINIMO DE 100 LEDS - 220 V 
– MINIMO DE 6 W DE POTENCIA - 10 METROS DE COMPRIMENTO - 
CORES DIVERSAS 

CONJUNTO 35 R$ 28,00 980,00 WF 

    TOTAL: 980,00  
 
LOTE 36: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 MANGUEIRA DE LÂMPADAS LED VOLTAGEM 220 V CONSUNO MINIMO 
3W POR METRO , VIDA UTIL DE NO MINIMO 20.000 HORAS, COR BRANCA 
FRIA. O ROLO DEVE ACOMPANHAR KIT COM NO MINIMO 5 CONECTORES 
(FONTES) , EMENDAS E ACABAMENTOS PARA CORTES . ROLO COM 1OO 
METROS. 

ROLO 5 R$ 
612,00 

3.060,00 EURO 
AMÉRICA 

    TOTAL: 3.060,00  
 
LOTE 38: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CONJUNTO FORMADO POR LUMINÁRIA EM LED 150 W COM BRAÇO 
ORNAMENTAL CONJUNTO ORNAMENTAL DE BRAÇO E LUMINÁRIA EM 
LED DE 150 W. LUMINÁRIA PARA PONTA DE BRAÇO EM LED DE 150W. 
AS LUMINÁRIAS DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADAS EM 
ALUMÍNIO INJETADO OU EXTRUDADO. DEVERÃO POSSUIR ENGATES E 
CONEXÕES PARA BRAÇO DE Ø 53MM; E OBRIGATORIAMENTE POSSUIR 
REGULAGEM DE ÂNGULO DE NO MÍNIMO 10° GRAUS PARA BAIXO E 10° 
GRAUS PARA CIMA. A LUMINÁRIA DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE 
DISSIPAÇÃO DE CALOR POR MEIO DE ALETAS EXPOSTAS AO TEMPO PARA 
DEVIDA TROCA TÉRMICA. ESTAS ALETAS DEVERÃO FORMAR UMA ÚNICA 
PEÇA COM A SUPERFÍCIE QUE SERÁ(ÃO) INSTALADA(S) A(S) PLACA(S) DE 
LED, NÃO SENDO ACEITAS ALETAS, ENCAIXADAS, PARAFUSADAS, 
COLADAS OU SOLDADAS. O CONJUNTO ÓPTICO DEVERÁ  POSSUIR 
LENTES DE DISTRIBUIÇÃO DOS FACHOS LUMINOSOS FABRICADOS EM 
POLÍMEROS TERMORESISTENTES COM ADITIVOS ANTI-AMARELAMENTO 
COMPROVADO POR ENSAIO DE RESISTÊNCIA UV (ASTM G154/2006) 
REALIZADO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, ESTA(S) 
LENTE(S) DEVERÃO SER FIXADA(S) POR PARAFUSOS RESISTENTES À 
AÇÃO DO TEMPO, NÃO SENDO ACEITAS LENTES ENCAIXADAS, DE FECHO 
RÁPIDO, OU PRESILHAS UMA VEZ QUE ESTAS PODEM PERDER PRESSÃO 
E EMPENAR AO LONGO DO TEMPO E DO USO. SOMENTE SERÃO ACEITAS 
LUMINÁRIAS COM CONTROLE DE DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE 
LUMINOSA LIMITADA OU TOTALMENTE LIMITADA. A VEDAÇÃO DAS 
PARTES VITAIS DAS LUMINÁRIAS(CONJUNTO ÓPTICO E ALOJAMENTO DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS), DEVERÃO SER PROTEGIDAS CONTRA 
INGRESSO DE PARTÍCULAS SÓLIDAS, POEIRA E UMIDADE, ATESTADO POR 
NO MÍNIMO IP66; E, POSSUI PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS 
MECÂNICOS, ATESTADO POR NO MÍNIMO IK08. O SISTEMA DE VEDAÇÃO 
DAS LUMINÁRIAS DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE POR GASKET(S), 
RESISTENTE ALTAS TEMPERATURA. ESTA(S) GASKET(S) DEVERÁ(ÃO) SER 
FIXADA(S) POR PRESSÃO MECÂNICA ENTRE A(S) LENTE(S) DO CONJUNTO 
ÓPTICO E A CARCAÇA. SOMENTE SERÃO ACEITAS LUMINÁRIAS COM 
LEDS EM MONTAGEM SMD. AS FONTES DE ALIMENTAÇÃO(DRIVERS) 
DEVERÃO SER DE CORRENTE CONSTANTE COM TENSÃO DE ENTRADA 
110 A 277V. SERÃO ACEITAS SOMENTE LUMINÁRIAS COM DRIVER 
INDIVIDUAL(OFF BOARD). A LUMINÁRIA DEVERÁ POSSUIR 
OBRIGATORIAMENTE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 

UNID 10 R$ 
1.800,00 

18.000,00 LUMILED+JRC 
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ELÉTRICOS(DPS), DE NO MÍNIMO 10KA – 10KV, NORMATIZADO EM 
CONFORMIDADE COM A  IEC 61643-11:2011. SOMENTE SERÁ 
PERMITIDO DPS INDIVIDUAL, SEPARADO DA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO(OFF BOARD).  SERÃO ACEITAS LUMINÁRIAS COM 
DISTORÇÃO HARMÔNICA MENOR OU IGUAL A 10%, E FATOR DE 
POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,92. A LUMINÁRIA DEVERÁ SER DE 150 
WATTS COM EFICIÊNCIA LUMINOSA DA LUMINÁRIA DE NO MÍNIMO 150 
LÚMENS POR WATT E FLUXO LUMINOSO TOTAL MÍNIMO DE 22.500 
LUMENS, COMPROVADOS POR IES LM-79 PODENDO SER CONSIDERADO 
+/-10% DE INCERTEZA DE MEDIÇÃO NA POTÊNCIA E EFICIENCIA 
(conforme determina portaria 62 do Inmetro). ESTA LUMINÁRIA DEVERÁ 
APRESENTAR ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES DE NO MÍNIMO 70%. 
SERÃO ACEITAS LUMINÁRIAS COM TEMPERATURA DE COR DO LED DE 
5.000K. A VIDA ÚTIL DA LUMINÁRIA DE NO MÍNIMO 102.000 HORAS, 
COM NO MÁXIMO 20% DE DEPRECIAÇÃO DO SEU FLUXO LUMINOSO 
INICIAL, COMPROVADO POR LM-80(L80>102.000). A LUMINÁRIA 
DEVERÁ SER DIMERIZÁVEL E COMPATÍVEL COM TELEGESTÃO. A 
LUMINÁRIA DEVERÁ POSSUIR BASE PARA RELÉ, E RELÉ FOTOELÉTRICO 
MAGNÉTICO  DE USO  EM  CORRENTES ALTERNADAS,   INTERCAMBIÁVEL 
DE 220V. COM SISTEMA DE OPERAÇÃO  QUE  ACENDE  E  APAGA  
LÂMPADAS  EM FUNÇÃO  DA  VARIAÇÃO  DA  ILUMINÂNCIA,  CORPO  EM 
POLIPROPILENO ESTABILIZADO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETAS PARA 
SUPORTAR INTEMPÉRIES, PINAGEM EM CONTATO EM LATÃO  
ESTANHADO PRESO  AO  CORPO  POR  SISTEMA  DE REBITAGEM,  COM  
CONTATOS  DE  CARGA  TIPO  LN  QUE ACIONAM  A  CARGA  A  NOITE,  
CÉLULA  FOTOELÉTRICA  TIPO CDS  COM  ENCAPSULAMENTO  BLINDADO  
DE  RESPOSTA INSTANTÂNEA MONTADO NA POSIÇÃO LATERAL, 
FREQUÉNCIA DE  60HZ,  CORRENTE  MÁXIMA  DE  10 AMPÉRE,  POTÉNCIA  
DE 1000W  EM  CARGA  RESISTIVA  E  1800VA  220V  EM CARGA 
U=INDUTIVA, FAIXA DE OPERAÇÃO DE 5 A 20 LUX PARA LIGAR E NO 
MÁXIMO DE 40 LUX PARA DESLIGAR, DE ACORDO COM A ABNT NBR 
5123/2016, TEMPERATURA DE TRABALHO DE -5°C A +50°C. O 

    TOTAL: 18.000,00  
 
LOTE 40: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 CONJUNTO FORMADO POR LUMINÁRIA EM LED 150 W COM BRAÇO 
ORNAMENTAL CONJUNTO ORNAMENTAL DE BRAÇO E LUMINÁRIA EM 
LED DE 150 W. LUMINÁRIA PARA PONTA DE BRAÇO EM LED DE 150W. 
AS LUMINÁRIAS DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADAS EM 
ALUMÍNIO INJETADO OU EXTRUDADO. DEVERÃO POSSUIR ENGATES E 
CONEXÕES PARA BRAÇO DE Ø 53MM; E OBRIGATORIAMENTE POSSUIR 
REGULAGEM DE ÂNGULO DE NO MÍNIMO 10° GRAUS PARA BAIXO E 10° 
GRAUS PARA CIMA. A LUMINÁRIA DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE 
DISSIPAÇÃO DE CALOR POR MEIO DE ALETAS EXPOSTAS AO TEMPO PARA 
DEVIDA TROCA TÉRMICA. ESTAS ALETAS DEVERÃO FORMAR UMA ÚNICA 
PEÇA COM A SUPERFÍCIE QUE SERÁ(ÃO) INSTALADA(S) A(S) PLACA(S) DE 
LED, NÃO SENDO ACEITAS ALETAS, ENCAIXADAS, PARAFUSADAS, 
COLADAS OU SOLDADAS. O CONJUNTO ÓPTICO DEVERÁ  POSSUIR 
LENTES DE DISTRIBUIÇÃO DOS FACHOS LUMINOSOS FABRICADOS EM 
POLÍMEROS TERMORESISTENTES COM ADITIVOS ANTI-AMARELAMENTO 
COMPROVADO POR ENSAIO DE RESISTÊNCIA UV (ASTM G154/2006) 
REALIZADO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO, ESTA(S) 
LENTE(S) DEVERÃO SER FIXADA(S) POR PARAFUSOS RESISTENTES À 
AÇÃO DO TEMPO, NÃO SENDO ACEITAS LENTES ENCAIXADAS, DE FECHO 
RÁPIDO, OU PRESILHAS UMA VEZ QUE ESTAS PODEM PERDER PRESSÃO 
E EMPENAR AO LONGO DO TEMPO E DO USO. SOMENTE SERÃO ACEITAS 
LUMINÁRIAS COM CONTROLE DE DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE 
LUMINOSA LIMITADA OU TOTALMENTE LIMITADA. A VEDAÇÃO DAS 

UNID 30 R$ 
1.800,00 

54.000,00 LUMILED+JRC 
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PARTES VITAIS DAS LUMINÁRIAS(CONJUNTO ÓPTICO E ALOJAMENTO DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS), DEVERÃO SER PROTEGIDAS CONTRA 
INGRESSO DE PARTÍCULAS SÓLIDAS, POEIRA E UMIDADE, ATESTADO POR 
NO MÍNIMO IP66; E, POSSUI PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS 
MECÂNICOS, ATESTADO POR NO MÍNIMO IK08. O SISTEMA DE VEDAÇÃO 
DAS LUMINÁRIAS DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE POR GASKET(S), 
RESISTENTE ALTAS TEMPERATURA. ESTA(S) GASKET(S) DEVERÁ(ÃO) SER 
FIXADA(S) POR PRESSÃO MECÂNICA ENTRE A(S) LENTE(S) DO CONJUNTO 
ÓPTICO E A CARCAÇA. SOMENTE SERÃO ACEITAS LUMINÁRIAS COM 
LEDS EM MONTAGEM SMD. AS FONTES DE ALIMENTAÇÃO(DRIVERS) 
DEVERÃO SER DE CORRENTE CONSTANTE COM TENSÃO DE ENTRADA 
110 A 277V. SERÃO ACEITAS SOMENTE LUMINÁRIAS COM DRIVER 
INDIVIDUAL(OFF BOARD). A LUMINÁRIA DEVERÁ POSSUIR 
OBRIGATORIAMENTE DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 
ELÉTRICOS(DPS), DE NO MÍNIMO 10KA – 10KV, NORMATIZADO EM 
CONFORMIDADE COM A  IEC 61643-11:2011. SOMENTE SERÁ 
PERMITIDO DPS INDIVIDUAL, SEPARADO DA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO(OFF BOARD).  SERÃO ACEITAS LUMINÁRIAS COM 
DISTORÇÃO HARMÔNICA MENOR OU IGUAL A 10%, E FATOR DE 
POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,92. A LUMINÁRIA DEVERÁ SER DE 150 
WATTS COM EFICIÊNCIA LUMINOSA DA LUMINÁRIA DE NO MÍNIMO 150 
LÚMENS POR WATT E FLUXO LUMINOSO TOTAL MÍNIMO DE 22.500 
LUMENS, COMPROVADOS POR IES LM-79 PODENDO SER CONSIDERADO 
+/-10% DE INCERTEZA DE MEDIÇÃO NA POTÊNCIA E EFICIENCIA 
(conforme determina portaria 62 do Inmetro). ESTA LUMINÁRIA DEVERÁ 
APRESENTAR ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES DE NO MÍNIMO 70%. 
SERÃO ACEITAS LUMINÁRIAS COM TEMPERATURA DE COR DO LED DE 
5.000K. A VIDA ÚTIL DA LUMINÁRIA DE NO MÍNIMO 102.000 HORAS, 
COM NO MÁXIMO 20% DE DEPRECIAÇÃO DO SEU FLUXO LUMINOSO 
INICIAL, COMPROVADO POR LM-80(L80>102.000). A LUMINÁRIA 
DEVERÁ SER DIMERIZÁVEL E COMPATÍVEL COM TELEGESTÃO. A 
LUMINÁRIA DEVERÁ POSSUIR BASE PARA RELÉ, E RELÉ FOTOELÉTRICO 
MAGNÉTICO  DE USO  EM  CORRENTES ALTERNADAS,   INTERCAMBIÁVEL 
DE 220V. COM SISTEMA DE OPERAÇÃO  QUE  ACENDE  E  APAGA  
LÂMPADAS  EM FUNÇÃO  DA  VARIAÇÃO  DA  ILUMINÂNCIA,  CORPO  EM 
POLIPROPILENO ESTABILIZADO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETAS PARA 
SUPORTAR INTEMPÉRIES, PINAGEM EM CONTATO EM LATÃO  
ESTANHADO PRESO  AO  CORPO  POR  SISTEMA  DE REBITAGEM,  COM  
CONTATOS  DE  CARGA  TIPO  LN  QUE ACIONAM  A  CARGA  A  NOITE,  
CÉLULA  FOTOELÉTRICA  TIPO CDS  COM  ENCAPSULAMENTO  BLINDADO  
DE  RESPOSTA INSTANTÂNEA MONTADO NA POSIÇÃO LATERAL, 
FREQUÉNCIA DE  60HZ,  CORRENTE  MÁXIMA  DE  10 AMPÉRE,  POTÉNCIA  
DE 1000W  EM  CARGA  RESISTIVA  E  1800VA  220V  EM CARGA 
U=INDUTIVA, FAIXA DE OPERAÇÃO DE 5 A 20 LUX PARA LIGAR E NO 
MÁXIMO DE 40 LUX PARA DESLIGAR, DE ACORDO COM A ABNT NBR 
5123/2016, TEMPERATURA DE TRABALHO DE -5°C A +50°C. O 

    TOTAL: 54.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 140.192,50 (cento e quarenta 
mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O município não conta com disponibilidade financeira, nem possui infraestrutura para armazenamento de grande 
volume de materiais bem como não tem previsão exata da necessidade de cada material a ser utilizado, as solicitações poderão ocorrer em 
pequenas quantidades e dependerá exclusivamente da demanda dos serviços a serem realizados, com isso e imprescindível que as entregas 
ocorram num período de no máximo sete (7) dias uteis, após a ordem de serviço, encaminhada pela secretaria responsável. 
PARÁGRAFO QUARTO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato/ata de 
registro de preço. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
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PROCESSO ADM. Nº 129/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 25 de janeiro de 2024 

 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 Fernando Rodrigues Gomes  
 contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609790
8 
Dados: 2024.01.24 
16:26:03 -03'00'

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3433-1112 – CEP 87.790-000 
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     ESTADO DO PARANA 
                            MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                            PODER EXECUTIVO 

DECRETO Nº 3 de 26 de janeiro de 2024 
 

(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 
 

Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 306 de 19 de dezembro de 2023. 
 

D E C R E T A: 
 
 

Artigo 1º - Fica incluída a fonte: – 01064-Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem, na seguinte 
dotação do Orçamento Vigente: 

 
09 SECRETARIA DE SAUDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
Artigo 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 

Município, Lei nº306/2023 – LOA/2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 63.014,72 
(Sessenta e Três Mil e Quatorze Reais e Setenta e Dois Centavos), para cobertura das seguintes 
dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 
   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO  
3.3.40.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
50 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.330,00 
   
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
04.122.0025.2004 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

1030 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.270,00 
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

1170 00000-Recursos Ordinários (Livres) 35.000,00 
   
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO   
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04.121.0004.2010 MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

1630 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.260,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2043 MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

4640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.247,20 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
735 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação 

ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
6.633,52 

10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

5750 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 7.274,00 
   
 TOTAL 63.014,72 

 
Artigo 3º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
70 00000-Recursos Ordinários (Livres) 35.763,61 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
80 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.330,00 
02.004 CONTROLE INTERNO  
04.122.0002.2009 MANUTENCAO DO CONTROLE INTERNO  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

540 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.743,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2064 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSIST. SOCIAL  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO   
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- PESSOA JURÍDICA 
4730 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.247,20 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2057 MANUT. PROG. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PMAQ  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
5320 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 4.779,60 
10.301.0007.2049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

5140 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.247,20 
10.301.0007.2057 MANUT. PROG. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PMAQ  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

5350 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 1.247,20 
10.305.0009.2050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

6230 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.529,00 
09.002 DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA  
10.302.0008.2069 ATENÇÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

- PESSOA JURÍDICA 
 

6390 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.494,39 
   
 TOTAL 56.381,20 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
01064 Assistência financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
6.633,52 

 TOTAL 6.633,52 
 

Artigo 4º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 26 de janeiro de 2024. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, JOÃO 

LOURENÇO DA SILVA, no uso de suas atribuições regimentais e legais, no intuito de dar 
ampla publicidade CONVOCA todos os vereadores e a população em geral para as Reuniões 
Extraordinárias, que serão realizadas no recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, 
na data de 29 de Janeiro de 2024, nos horários das 18h00min. e às 19:00 horas, para 
a discussão e votação, da seguinte pauta RETIFICADA: 

 
 
 

ORDEM DO DIA: 
  
 

1. VETO AO PROJETO DE LEI N° 106/2023, de autoria do Prefeito Municipal. 
 
 
2. PROJETO DE LEI N° 10/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Abre Crédito Adicional Especial na importância de até R$150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). 
 
 
3. PROJETO DE LEI N° 11/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Abre Crédito Adicional Especial na importância de até R$127.412,20 (cento e vinte 
e sete mil, quatrocentos e doze reais e vinte centavos). 
 
 
4. PROJETO DE LEI N° 12/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Abre Crédito Adicional Especial na importância de até R$150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). 

 
5. PROJETO DE LEI N° 13/2024, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula: 
Autoriza Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$50.000,00 
(cinquenta mil reais). 
 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 26 de Janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA  
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

JOAO LOURENCO 
DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por JOAO 
LOURENCO DA SILVA:48595519900 
Dados: 2024.01.26 10:18:43 -03'00'

 

  

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

REF: Contrato n.º 008/2021 – ID 1909 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 
CNPJ/MF sob nº 16.814.330/0001-50 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: REALINHAMENTO DE VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de aumento 
do vale alimentação, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor devido 
alteração que consta na lei 0643/2023, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato do 
aumento de preço constante desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece 
o objeto em questão. Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor 
conforme tabela abaixo, do referido Contrato. 

Produto Preço Anterior  Preço Atual  
VALE ALIMENTAÇÃO  R$ 264,83 R$ 300,00 

 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão Presencial 
n.º 091/2021. 

 
                                     

Mirador/PR, 26 de Janeiro de 2024. 
 
     

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

 

  

 

 
 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

 
Ref: Contrato n.º 0172/2021- ID 1781 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PABLO FERREIRA DOS SANTOS 
CPF/MF nº 013.990.682-70 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
VALOR 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, reequilibrando o valor, de acordo com o 
previsto no art. 65, § 1°, da lei 8666/1993, passando o valor mensal de R$ 2.904,82 (dois mil 
novecentos e quatro reais e oitenta e dois centavos), para R$ 3.098,65(três mil noventa e oito 
reais e sessenta e cinco centavos). 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
INEXIGIBILIDADE Nº 030/2021. 
 
 
 

Mirador/PR, 26 de janeiro de 2024. 
 
 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2024 

 
        (Ref. PSS. n.º 02/2023 de 14/06/2023) 
 
     CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
     Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e 
     de acordo com o que estabelece a Lei: 
      

CONVOCA: 
 

     O Candidato abaixo relacionado, habilitado no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 
02/2023 do Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 06/02/2024, no horário de expediente, 
munida dos documentos constantes do item 15.1 do Edital de Abertura do PSS nº 02/2023, 
bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e certidão relativa à quitação eleitoral (comprovante de votação ou 

certidão de quitação da Justiça Eleitoral); 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Qualificação cadastral para o eSocial, obtida no seguinte site: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml; 
8. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
9. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
10. Certidão de inexistência de antecedentes cíveis e criminais transitados em julgado, 

referente a improbidade administrativa e crimes dolosos, emitido no (s) Fórum (ns) da 
(s) Comarca (s) em que o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

11. Certidão de Nascimento, Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 
caso de viúvo (a); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 

12. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos;  
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13. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

14. Declaração de Frequência Escolar dos filhos; 
15. Diploma e/ou Certificado de Conclusão do curso específico, conforme exigência 

contida no item 5.1 deste Edital; 
16. Declaração de inexistência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como da não 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do 
regime geral de previdência social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF) 
excetuado as hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição 
Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 
horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 
da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo VI deste Edital. 

17. Cópia do Registro do Conselho Regional da categoria;  
18. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

19. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
20. Atestado de Sanidade Física, comprovada em avaliação médica; 
21. Atestado de Sanidade Mental, comprovada em avaliação Psicológica; 

 
CANDIDATO:                               CARGO: 

 
 
RAFAEL DA SILVA BARBOSA                                  RECEPCIONISTA 
 

O convocado deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Planaltina do Paraná, no período de 29 de janeiro a 06 de fevereiro de 2024, para declarar 
se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 
apresentando a documentação acima mencionada. 
 
O não comparecimento do convocado e a não entrega de toda a documentação no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como 
desistente. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
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Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 26 de janeiro de 2024. 
 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 JULGAMENTO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO N°09/2023

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS, EXERCÍCIO 2024.

Aos  26  (vinte  e  seis)  dias  do  mês  de  janeiro  de  2024,  a  Comissão  de  Contratação  do

CIS/AMUNPAR concluiu os trabalhos de análise dos pedidos de credenciamento vinculado ao chamamento

supracitado  respeitado  o  protocolo  de  documentação  n°  372/2024 da  proponente  CLINICA BERNAL

SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA, conforme item 2.4 e 7 do edital.

Conforme preconizado no item 2, subitem 2.4. do edital, pedidos de credenciamento para o

Chamamento Público 009/2023, com protocolo online após os prazos definidos no item 2.2 somente serão

apreciados a partir do dia 04/01/2024 e terão participação em saldo de demanda ou registro em cadastro de

reserva.

Nestes termos, considerando o objeto constante no Anexo IA da proponente e a distribuição de

demanda  aplicado  os  termos  da  Resolução  25/2023,  a  empresa  CLINICA  BERNAL  SERVIÇOS

ODONTOLOGICOS LTDA, com participação no Chamamento Público 09/2023 por meio do Protocolo nº

372/2024, foi declarada habilitada, estando incluída no rol de prestadoras de serviços de especialidade de

forma complementar como credenciada junto ao CIS/Amunpar.

Desta forma,  está a  proponente  CLINICA BERNAL SERVIÇOS ODONTOLOGICOS LTDA,

habilitada a contratação em  CADASTRO DE RESERVA para assumir  demanda conforme necessidade

futura deste CIS/AMUNPAR.

Anexos: 

Anexo I – Distribuição de demanda.

Observada as regras de edital, firmamos o presente julgamento nos termos do item 7, subitem

8.

Anexo I – Distribuição de demanda.

Nº PROTOCOLO

NOME DA EMPRESA

ITEM OBJETO

5. QTDE/ANO VALOR ANO

5.1 480,00 312 149.760,00

1762 1º CLASSIFICADA 312 156 156  R$          74.880,00 1º CLASSIFICADA 156

1810 2º CLASSIFICADA 312 156 156  R$          74.880,00 2º CLASSIFICADA 156

372 3º CLASSIFICADA 312 RESERVA RESERVA  R$                       - 3º CLASSIFICADA 312

5.2
650,00

744 483.600,00

1762 1º CLASSIFICADA 744 372 372  R$        241.800,00 1º CLASSIFICADA 372

1810 2º CLASSIFICADA 744 372 372  R$        241.800,00 2º CLASSIFICADA 372

372 3º CLASSIFICADA 744 RESERVA RESERVA  R$                       - 3º CLASSIFICADA 744

5.3 650,00 216 140.400,00

1762 1º CLASSIFICADA 216 108 108  R$          70.200,00 1º CLASSIFICADA 108

1810 2º CLASSIFICADA 216 108 108  R$          70.200,00 2º CLASSIFICADA 108

372 3º CLASSIFICADA 216 RESERVA RESERVA  R$                       - 3º CLASSIFICADA 216

5.4

15,00

456 6.840,00

1762 1º CLASSIFICADA 456 228 228  R$            3.420,00 1º CLASSIFICADA 228

1810 2º CLASSIFICADA 456 228 228  R$            3.420,00 2º CLASSIFICADA 228

372 3º CLASSIFICADA 456 RESERVA RESERVA  R$                       - 3º CLASSIFICADA 456

CLASSIFICAÇÃO 
GERAL NO ITEM

VALOR 
UNTÁRIO

DEMANDA DO 
CIS ANO

VALOR R$ TOTAL 
ANO

ATENDIME
NTO DA 
GRADE

OFERTA 
TOTAL DA 

CREDENCIAD
A

EQUIDADE 
NA 

DEMANDA
DISTRIBUIÇÃ

O FINAL

 VALOR R$ TOTAL 
ANO P/CONTRATO 

CLASSIFICAÇÃO 
CADASTRO DE 

RESERVA

SALDO DA 
OFERTA DA 

CREDENCIAD
A

SERVIÇO DE IMPLANTODONTIA (PRÓTESES 
SOBRE IMPLANTE REMOVÍVEIS – 
OVERDENTURE) 

VALOR 
UNIT

EXODONTIA (EXTRAÇÃO DE DENTES: 
INCISIVOS, PRÉ-MOLARES, MOLARES E 
TERCEIRO MOLAR) TODOS ERUPCIONADOS + 
ENXERTO ÓSSEO (REPOSIÇÃO DO TECIDO 
ÓSSEO COM A HIDROXIAPATITA – FOSFATO 
DE CÁLCIO HIDRATADO)

PHOTONGRAPH 
ODONTOLOGIA LTDA

F.A JANDRE DULTRA - 
ODONTOLOGIA

CLINICA BERNAL SERVIÇOS 
ODONTOLOGICOS LTDA

IMPLANTE ODONTOLÓGICO (CONE MORSE EM 
TITÂNIO)

PHOTONGRAPH 
ODONTOLOGIA LTDA

F.A JANDRE DULTRA - 
ODONTOLOGIA

CLINICA BERNAL SERVIÇOS 
ODONTOLOGICOS LTDA

PRÓTESE OVERDENTURE (COM ENCAIXE – 
CONFECCIONADA EM RESINA ACRÍLICA OU 
EM IMPRESSÃO 3D MAQUIADA) COM 
INDICAÇÃO PARA DESDENTADOS TOTAIS 
COM IMPLANTES INSTALADOS

PHOTONGRAPH 
ODONTOLOGIA LTDA

F.A JANDRE DULTRA - 
ODONTOLOGIA

CLINICA BERNAL SERVIÇOS 
ODONTOLOGICOS LTDA

RADIOGRAFIA PERIAPICAL – RAIO X DE TODA 
A REGIÃO DE UM DENTE COM OSSO AO 
REDOR DELE

PHOTONGRAPH 
ODONTOLOGIA LTDA

F.A JANDRE DULTRA - 
ODONTOLOGIA

CLINICA BERNAL SERVIÇOS 
ODONTOLOGICOS LTDA

PORTARIA Nº 010/2024

A Diretora Geral  do Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  as  pessoas  abaixo  citadas  para
responder  como  Gestor  e  Fiscais  do  Contrato  referente  ao  Credenciamento  de
pessoas jurídicas para prestação de serviços em especialidades médicas e exames
diagnósticos de forma complementar – exercício 2.024,  nos termos da Resolução
nº25/2023 do CIS/AMUNPAR.

NOME DO FISCAL CATEGORIA MATRÍCULA FUNCIONAL

ELISÂNGELA ZAGO CAMPOS AGUIAR GESTOR Nº 358-1

SANDRA MARA BELINI DOMINGUES FISCAL Nº 293-2

ANGELICA TORRES MANDELI ANTUNES SUPLENTE Nº 434-1

Os mesmos são responsáveis pela seguinte inexigibilidade:

INEXIGIBILIDADE NOME DA EMPRESA

009/24 CLEUBER ANDREY BORGES DA ROSA

Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Paranavaí, 26 de janeiro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

        DIRETORA GERAL

 CIS/AMUNPAR

 

 

 
MUNICÍPIO MIRADOR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023. 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA VALOR R$ 
1 ECO POLO ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 24.126.605/0001-91 
R$ 218.621,49 

2 PRESUL ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA  
CNPJ: 26.757.461/0001-05 

R$ 232.373,46 
 

3 OBRAS SL INFRAESTRUTURA 
LTDA  
CNPJ: 33.924.849/0001-00 

R$ 259.328,55 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

 

                                                               MIRADOR, 26 de janeiro de 2024. 

 

Presidente da comissão:  

ANTONIO FELIX DOS SANTOS           _______________________________ 

Membros da comissão  : 

 

FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO  _______________________________ 

 

CLEONEIDE BATISTA GAIA HOFFMANN _______________________________  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 071/2024 

 
Concede Gratificação Especial a servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 
 
Em conformidade com o ofício nº. 012/2024 – Gabinete. 

 
 

 
Resolve: 

 
 
Art. 1º Conceder a partir do dia 22-01-2024, ao servidor público municipal Bruno Douglas Santos 
Martins, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 10.407.893-1-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº. 
090.637.139-24, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal-40h/s., nomeado pelo 
Decreto nº 254/2017 gratificação de função para responder como Fiscal de Contratos e Atas de 
Registro de Preços junto à Secretaria Geral da Administração, no valor de R$-582,16 (quinhentos e 
oitenta e dois reais e dezesseis centavos) mensais, em conformidade com as disposições contidas no 
artigo 16º, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
Paragrafo único. Fica revogado a partir do dia 22-01-2024 o adicional de insalubridade no percentual de 
40% (quarenta por cento) concedido ao servidor citado no caput deste Artigo, concedido através da 
Portaria nº. 209-2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 22-01-
2024. 
 
 
 Alto Paraná-PR., 26 de janeiro de 2024.  

 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  

 

 

  

 

Republicado por incorreção 

PORTARIA Nº. 017/2024 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme 
art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

270 ABDAO LEOPOLDO DE CAMPOS 07/07/2022 a 06/07/2023 05/02/2024 a 05/03/2024 

264 ARREMIR BENEDETTI 18/04/2021 a 17/04/2022 05/02/2024 a 05/03/2024 

468 DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO 06/11/2022 a 05/11/2023 05/02/2024 a 05/03/2024 

217 EDUARDO EBINER FILHO 02/09/2022 a 01/09/2023 07/02/2024 a 26/02/2024 

408 LUIS GUTEMBERG DOS SANTOS 05/01/2022 a 04/01/2023 12/02/2024 a 12/03/2024 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2024. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

Decreto nº 007/2024 
 
Concede benefício de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e artigo 61, da Lei Municipal nº 2.943/2018.  
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no 
Parecer Jurídico Enumeração nº 20/2024. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Concede benefício de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, a partir do dia 01 de 
dezembro de 2023, a servidora pública municipal Lindalva Carlos Dalmolin, brasileira, casada, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Higiêne Dental 40h/s., nomeada em data de 01-10-2005 através 
do Decreto nº 189/2005, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 4.848.035-7-SSP/PR, e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 631.384.419-04, nos termos do artigo 6º, da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e artigo 61, da Lei Municipal nº 2.943/2018, com paridade e valor do provento integral da última 
remuneração no valor bruto de, R$ 4.101,50 (quatro mil, cento e um reais e cinquenta centavos) mensais. 
 
§ 1º O provento mensal concedido no caput deste artigo será reajustado sempre na mesma proporção e mesma 
data dos servidores ativos. 
 
§ 2º Os cálculos para apuração do provento mensal foram com base no vencimento/contribuição do cargo 
efetivo, correspondente ao Anexo IV, Nível GOSP A1 17, Parte Permanente da Lei Municipal nº 3.116/2019, 
acrescido de 32% (trinta e dois por cento) de benefício por tempo de serviço (anuênio), atualizados pela Lei 
Municipal nº 3.580/2023. 
 
Art. 2º É de responsabilidade da aposentada manter o cadastro atualizado, junto ao ente municipal e, 
anualmente, realizar a “prova de vida”, junto ao Fundo de Previdência, sob pena de suspensão do pagamento 
do benefício previdenciário, observado o disposto no § 2º do art. 88, da Lei Municipal nº 2.943/2018, ou 
legislação posterior. 
 
Art. 3º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos 
termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal nº 2.943/2018. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 01-12-2023. 
 

Alto Paraná-PR., 25 de janeiro de 2024. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
============================================================ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  001/2024 

 
O Poder Legislativo Municipal de Mirador/PR, comunica que, em despacho proferido no processo, 001/2024, 
a Senhora Presidente reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a contratação do serviço de 
fornecimento de sinal de internet empresarial 250 Mb com Ip Fixo para o Prédio da Câmara Municipal de 
Mirador/PR, atendendo a demanda solicitada. Os serviços serão prestados pela empresa VSP 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n° 08.970.970/0001-21, com valor total de R$ 2.268,00 (Dois mil e duzentos e 
sessenta e oito reais), conforme orçamentos apresentados e juntados ao processo. De acordo com 
Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Legislativo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo 
de Dispensa de Licitação n.º 001/2024. Fundamentado:  
Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. II. 

 
 
Mirador/PR, 19/01/2024 

 
Mirador – Paraná, 26 de janeiro 2024. 

 
________________________________________ 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

MIRADOR – PARANÁ  
 

EXTRATO CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE SERVIÇO Nº 001/2024 –  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  
 
CONTRATANTE: PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR – CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ/MF: 01.087.743.0001-03 
 
CONTRATADO: MB CONSULTORIA, PROJETOS E PLANEJAMENTO LTDA 
CNPJ/MF: 05.882.271/0001-31 
 
DO OBJETO - Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de fornecimento de 
internet Empresarial 250 Mb com Ip Fixo para atender o Poder Legislativo Municipal. 
 
DO PREÇO: R$ 2.268,00 (dois mil e duzentos e sessenta e oito reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00.00 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (meses) podendo ser prorrogado conforme acordo entre as partes. 
 
DATA DE ASSINATURA: 26/01/2024 
  
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

MIRADOR – PARANÁ 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

 
 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023. 
 
 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 03/2023, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA VALOR R$ 
1º CONSTRUTORA ZAVAREZZI LTDA R$ 339.707,23 
2º L S ALVES ME R$ 431.769,85 
3º GABAS & LAUXEN ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
R$ 458.322,82 

4º PRÉSUL ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

R$ 464,419,35 

5º ESPAÇO AVIVA ATIVIDADES 
ESPORTIVAS LTDA 

R$ 464,419,35 

6º RAPHAEL MULLER DE OLIVEIRA 
ENGENHARIA EIRELI 

R$ 501.782,77 

7º AMBROZIM & CANDIDO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 

R$ 506.432,96 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 
                                                               Diamante do Norte - PR, 26 de janeiro de 2024. 
 
 

 
_____________________________ 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Presidente da Comissão 

 

___________________________ 
THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 

Membro 

 
_________________________________________ 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
Membro 

 

DECISÃO Nº 001/2023 – PE 25/2023

A Pregoeira  na condição de suplente do Consórcio Intermunicipal de
Saúde/AMUNPAR, Marilza de Oliveira, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas e considerando 

a) Recurso administrativo apresentado pela  empresa  AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICOS EIRELI;
b) A análise do pedido e o reconhecimento do mérito do recurso, cabendo o seu deferimento;

Decide

1) Ratificar a retratação do pregoeiro na apreciação do Recurso Administrativo apresentado pela
empresa AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI.
2) Conceder  provimento  ao  Mérito  do  Recurso  da  postulante  desclassificando  a  empresa  K
MEDICA PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALAR no lote 10.

3) Cumpra-se.

Paranavaí, 26 de janeiro de 2024.

Marilza de Oliveira
Pregoeira Suplente

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 26 de Janeiro de 2024.

ANALISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RECURSO EM FACE DO JULGAMENTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 25/2023 – REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓRTESES E MATERIAIS ACESSÓRIOS PARA

PACIENTES OSTOMIZADOS

Aos 26/01/2024, após acolhimento das peças processuais recursais bem como oportunidade
de contraditório por meio das contrarrazões, que se encerrou na data de 25/01/2023 00:00hrs,
não havendo manifestação por parte da recorrida, coube-nos o julgamento e decisão dos atos,
juntamos ao processo a saber:

Trata-se  de  processo  licitatório,  contendo  os  elementos  abaixo  elencados,  onde  foram
regularmente processados,  desde a fase  preliminar  até  o  presente teor,  no que importa  a
presente análise:

a) Estudo Técnico Preliminar justificando a necessidade da contratação até o
Parecer Jurídico de Análise do Edital;

b) Publicação  do  Aviso  de  edital  no  DOMP,  29/12/2023,  edição  2929,  fls.
095/096;

c) Publicação do Aviso de edital no Diário do Noroeste, 29/12/2023, edição
19.442;  

d) Proposta de preços, (documento resumo, gerado na plataforma BLL);

e) Ata da disputa eletrônica;

f) Teor recursal;

I. DOS PEDIDOS:

1. Pede revisão de julgamento por meio do canal de recurso na plataforma BLL, a empresa 
AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI CNPJ  80.392.566/0001-45
em face da decisão do Pregoeiro que julgou pela classificação da empresa, K MEDICA
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALAR, vencedora do lote 10, recorrente com alegação
de suposta falha no julgamento.
1.1. DO PEDIDO:
a) Pede revisão de julgamento do lote 10, em razão de incompatibilidade do item ofertado
com o descritivo do edital, e desclassificação da empresa para este lote;

1. 2. DAS ALEGAÇÕES:
a) A protelante alega que tal decisão foi equivocada e improcedente, em razão do produto
cotado não atender as exigências mínimas contidas no edital.

2. DAS CONTRARRAZÕES:
a)  Conforme  relatório  abaixo,  a  empresa  K  MEDICA  PRODUTOS  MÉDICOS  E
HOSPITALAR não apresentou sua contraposição dos argumentos trazidos pelo recorrente.
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II. DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE:

1.  Recepcionamos o pedido da protelante ao que nos cabe análise de admissibilidade. Para
tanto consideremos:
a) Da tempestividade, conforme determina o edital: em conformidade com o disposto no edital
item 16.2, verifica-se tempestivo a saber:

16.2. A intenção de interpor recurso em face de decisão do pregoeiro em sessão pública, deverá ser promovida
exclusivamente via Sistema por qualquer licitante, imediatamente após a empresa arrematante ser declarada
vencedora.  O Sistema aceitará a intenção do licitante se motivada imediatamente dentro do prazo de 15
(quinze) minutos posteriores ao ato de declaração do vencedor, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)
dias, cronometrados pela plataforma BLL, para apresentar as razões de recursos, caso acatado pelo Pregoeiro.

2
As contrarrazões do recurso obedecerão aos mesmos prazos e procedimentos aplicados ao recurso, e também
deverão ser registrados na plataforma BLL...

b) Da forma, conforme determina o edital: em conformidade com o teor do edital, item 16.7,
verifica-se que o pedido fora protocolado por meio do canal determinado no edital, conforme
segue:

16.7. As Impugnações e os recursos deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE via sistema “BLL” para
que seja possível a publicação on-line das razões do pedido interposto e a decisão cabida a este.

c) Da legitimidade do pedido, conforme determina o edital: conforme previsão no item 16.5,
cabe à observância da qualificação do recorrente, a representação da licitante por meio da
subscrição de poderes para tal, ao que denota o total cumprimento da Recorrente. Vejamos:

16.5. Não serão conhecidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela proponente. A falta de
manifestação motivada na sessão levará à preclusão do direito de recurso.

2. Pelos elementos acima exposto, em juízo de admissibilidade dos recursos e contra razões,
se  verifica  o cumprimento  de  pressupostos  de  recurso,  quais  sejam:  a  sucumbência,  a
tempestividade, a motivação, a legitimidade e o interesse. 

III- ANÁLISE DE MÉRITO DO PEDIDO:

a) A aplicação da habilitação da proponente considerou o teor do documento apresentado pela
empresa vencedora, conforme descrito abaixo, como podemos observar o descritivo não tem
uma composição detalhada dificultando sua avaliação:

Neste sentido tendo observado os registros informados na habilitação aplicamos a classificação
da proponente sob o entendimento de que a empresa cotou o produto exigido em edital.

b) Recepcionada a manifestação da parte protelante que questiona a decisão do Pregoeiro
tendo em vista suposta falha de julgamento no certame, coube-nos avaliar os fatos e teores
apresentados.

1. DO ENTENDIMENTO:

Considerando a análise do teor da recorrente no  que comprova que o produto ofertado pela
vencedora é um creme com propriedades de barreira, mas, com características oleosas, não
podendo nesse sentido ser utilizado junto a bolsa de colostomia por prejudicar sua aderência,
causando assim transtornos ao paciente. E considerando ainda que a empresa vencedora não
se manifestou a fim de comprovar as alegações apontadas, podemos constatar que o produto
não atende a exigência do edital no que diz “PARA SELAMENTO SEGURO E PROTEÇÃO DA
PELE DO EFLUENTE”. 

32. CONCLUSÃO:

 Por todo exposto não resta dúvida de que assiste razão à recorrente,  sendo dever deste
pregoeiro, por força do art. 165º § 2º, da Lei 14.133/2021, CONHECER do presente recurso
administrativo para, no exercício do JUÍZO DE RETRATAÇÃO, entendê-lo  PROCEDENTE e,
em consequência, decidir pela DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA da empresa K MEDICA
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALAR referente ao lote 10. 

Marilza de Oliveira
Pregoeiro Suplente
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PUBLICAÇÃO EDITAL

Informações:  (11)  5170-0707 -  GUSTAVO REIS - Leiloeiro Público Oficial - Jucesp nº 790

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS  
AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO Nº 20/2024 - FUNAD/SENAD/MJSP  

Espécie: Licitação, na modalidade leilão, para venda de bens do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD, relativos ao processo 
08129.013190/2021-23. AMPARO LEGAL: em conformidade com a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas 
Leis n° 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e nº 9.804, de 30 de junho de 1999; Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de 
agosto de 2003, Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019 e, com base no art. 6º 
do Decreto nº 95.650, de 19 de janeiro de 1988 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto 21.981, 
de 19 de outubro de 1932, alterado pelo Decreto 22.427, de 01 de fevereiro de 1933. OBJETO: Alienação de veículos 
automotores e outros bens móveis, por lotes, no estado e condições em que se encontram, estando disponíveis para exame 
e visitação, no período de 23 e 26 de fevereiro de 2024 (dias úteis), das 09:00 às 12:00 horas, nos pátios localizados em Av 
Dr Luiz Passos, 925 – B: Três Bandeiras – Foz do Iguaçu/PR; conforme edital. DATA E LOCAL: O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Público Oficial – Gustavo C S Reis, matriculado na JUCESP nº 790, endereço Rua Amaro Cavalheiro, 347, 26º, 
Edifício Thera Office Faria Lima, Pinheiros – São Paulo/SP, 1° Leilão, dia 27 de fevereiro de 2024 às 11:00 horas, 2° leilão 
dia 27 de fevereiro de 2024 às 12:00 horas, exclusivamente pelo sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br. EDITAL: 
os interessados poderão retirar cópias do edital de leilão, na íntegra, junto Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas
- SENAD, localizada na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 2.º andar, sala 213, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de 
acesso, via internet, disponível no seguinte endereço: www.gustavoreisleiloes.com.br. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Serão 
prestadas pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens, em horário comercial, no telefone: (41) 3361-1140, 
ou, ainda, pelo telefone: (11) 5170-0707, com o Leiloeiro Público Oficial. LEONARDO CORREA - Presidente da Comissão 
Permanente de Avaliação e Alienação de Bens. GUSTAVO REIS - Leiloeiro Oficial.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO 

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") Em reais 
 
 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 
 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  
 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
(f) 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA (ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)1 

(g) = (a – (b + c + d + e) - f) 

 
RESTOS A 

PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO 
LIQUIDADOS DO 

EXERCÍCIO 
(h) 

 
 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO) 
(i) = (g - h) 

Restos a Pagar Liquidados e 
Não Pagos 

Restos a 
Pagar 

Empenhados e 
Não 

Liquidados de 
Exercícios 
Anteriores 

(d) 

 
 

Demais 
Obrigaçãoes 
Financeiras 

(e) 

 

De Exercícios 
Anteriores 

(b) 

 
 

Do Exercício 
(c) 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)           
Recursos Não Vinculados de Impostos 

Outros Recursos não Vinculados 

          

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)           

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 
Educação 
Transferências do FUNDEB 

Outros Recursos Vinculados à Educação 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - 
Saúde 
Outros Recursos Vinculados à Saúde 

Recursos Vinculados à Assistência Social 
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em capitalização 
(Plano Previdenciário) 
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em repartição 
(Plano Financeiro) 

Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à 
Educação e à Saúde) 
Recursos de Alienação de Bens/Ativos 

Recursos Extraorçamentários 

Outros Recursos Vinculados 

          

TOTAL (III) = (I + II)           

NOTA: 
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                ________________________ 
 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Camara 

Maria Rozeli Lima  
 Controlador(a) Interno(a) 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL – CONSOLIDADO – EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 - SEMESTRE JULHO/DEZEMBRO 

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais 

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 Meses) 
TOTAL 

(ÚLTIMOS  
12 MESES) 

(a) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(b) Janeiro/2023 Fevereiro/2023 Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023 Julho/2023 Agosto/2023 Setembro/2023 Outubro/2023 Novembro/2023 Dezembro/2023 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 997.872,73 989.471,11 1.043.206,22 1.052.538,60 1.026.579,41 1.051.192,34 998.488,15 1.026.658,29 1.023.498,47 1.098.545,68 1.098.153,02 2.022.147,31 13.428.351,33   

  Pessoal ativo 959.827,01 939.777,37 1.011.029,86 1.020.362,24 1.017.220,45 1.043.255,88 978.965,69 1.007.135,83 1.003.976,01 1.079.023,22 1.078.630,56 1.999.183,21 13.138.387,33   

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas 
Variáveis 782.981,42 767.471,45 828.524,88 835.845,04 829.303,76 856.883,36 796.344,38 820.969,25 816.362,26 886.163,39 884.379,30 1.640.375,47 10.745.603,96   

    Obrigações Patronais 176.845,59 172.305,92 182.504,98 184.517,20 187.916,69 186.372,52 182.621,31 186.166,58 187.613,75 192.859,83 194.251,26 358.807,74 2.392.783,37   

  Pessoal Inativo e Pensionistas 4.452,02 4.717,54 4.717,54 4.717,54 4.864,14 3.441,64 3.441,64 3.441,64 3.441,64 3.441,64 3.441,64 6.883,28 51.001,90   

    Aposentadorias, Reservas e Reformas 3.866,12 4.131,64 4.131,64 4.131,64 4.270,14 2.847,64 2.847,64 2.847,64 2.847,64 2.847,64 2.847,64 5.695,28 43.312,30   

    Pensões 585,90 585,90 585,90 585,90 594,00 594,00 594,00 594,00 594,00 594,00 594,00 1.188,00 7.689,60   

  Outras despesas 33.593,70 44.976,20 27.458,82 27.458,82 4.494,82 4.494,82 16.080,82 16.080,82 16.080,82 16.080,82 16.080,82 16.080,82 238.962,10   

    Outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos de terceirização ou de contratação de 
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

33.593,70 44.976,20 27.458,82 27.458,82 4.494,82 4.494,82 16.080,82 16.080,82 16.080,82 16.080,82 16.080,82 16.080,82 238.962,10   

    Despesas com Pessoal não Executada 
Orçamentariamente                             

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 
19 da LRF) 14.624,15 17.644,55 17.644,55 21.930,85 16.349,80 20.595,39 17.855,80 19.039,57 30.203,56 49.986,24 34.605,70 169.319,75 429.799,91   

  Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária e Deduções Constitucionais                       112.156,84 112.156,84   

  Decorrentes de Decisão Judicial de período 
anterior ao da apuração                             

  Despesas de Exercícios Anteriores de período 
anterior ao da apuração                             

  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados                             

Despesas custeadas com recursos financeiros 
repassados pela União para pagamento do 
vencimento ou de qualquer outra vantagem dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias e o Piso de Enfermagem 

14.624,15 17.644,55 17.644,55 21.930,85 16.349,80 20.595,39 17.855,80 19.039,57 30.203,56 49.986,24 34.605,70 57.162,91 317.643,07   

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 983.248,58 971.826,56 1.025.561,67 1.030.607,75 1.010.229,61 1.030.596,95 980.632,35 1.007.618,72 993.294,91 1.048.559,44 1.063.547,32 1.852.827,56 12.998.551,42   
 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 26.450.962,57   
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais e de bancada (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) (art. 166, § 16 da CF) (VI) 1.310.065,68    
(-) Recursos destinados ao pagamento dos ACS e dos ACE (§ 11 do art. 198, da CF – EC 120/22) (VII)  236.724,00    
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 24.904.172,89   
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 12.998.551,42 52,19 
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)  14.942.503,73 60,00 
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 14.195.378,54 57,00 
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  13.448.253,36 54,00 

 

NOTA: DESPESA COM PESSOAL CONSOLIDADA DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, II, da lei 
14.133/2021 

  
Processo Administrativo 01/2024 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, aos interessados que pretende realizar contratação direta. O objeto da presente 
dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento de 
serviços de internet.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE INTERNET FIBRA ÓTICA DE 100 MBPS COM IP FIXO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
Poderá eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços adicionais, no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa levando em consideração o valor global da contratação.  
 
A proposta de Preços deverá ser entregue na sede do COMAFEN, localizado na avenida 
brasil, 1721, Centro – Loanda -PR - CEP 87.900-00, no horário das 8:00h às 12:00h, e 
das 13:00h às 17:00h, em dias úteis ou pelo e-mail comafen@comafen.pr.gov.br até a 
data limite. 
 
Maiores informações poderão ser obtidas diretamente na sede do COMAFEN, no 
endereço e horário supra informado, pelo e-mail comafen@comafen.pr.gov.br, ou através 
do fone: 3425-1910. 
 
 Loanda, 26/01/2024. 
 
 

Renato das Neves Silva 
Agente de Contratação 
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